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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 36422/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA LETICIA GRACIA MARQUES DE LIMA PINTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 465/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Maria Leticia Gracia Marques de Lima 

Pinto, ocupante do cargo de Professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, 
primeira parte, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme 
Portaria nº 561, publicada no Diário Oficial do Município nº 77, de 07/10/2010 (fl. 41 
da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20089/12 – peça 
processual nº 010) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 

regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 

assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 

revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 

TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 

parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 

das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 

ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 

CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-

00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
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Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 16080/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10, mas faz 
recomendação para que nos atos emitidos após a vigência da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, conste o valor do benefício e sugere a 
aplicação da multa prescrita no art. 87, II, alínea ‘a’[5], da Lei Complementar 
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 20358/12 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 16810/12 
(peça processual nº 008) pelo registro do ato, consignando o fato de ter se tornado 
inócuo propugnar pelo cumprimento das normas de regência relativas à publicação 
do valor do benefício.  
PROPOSTA DE DECISÃO[6] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 3048/12 (peça processual nº 009) determinou o retorno dos autos a 
DIJUR para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 
024/12 (protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do 
Regimento Interno[7], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela 
Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[8] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[9] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 

translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 

conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 

risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 

um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 

Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 

cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 

surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 

Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 

interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 

relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 

porém contínuas, da evolução.” 

Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 

regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 

grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 

obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 

impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 

familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 

boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 

A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 

deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 

verba earum tenere; sed vim ac potestatem[10]: já ensinara Celso (Digesto, De 

Legibus, frag. 17).” 

Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 

Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo da unidade técnica que fez recomendação aos entes jurisdicionados para 
que passassem a fazer constar o valor de proventos nos atos de pessoal. 
Determinações e recomendações em processos de atos de pessoal são 
incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III[11]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
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renúncia de receitas (art. 70, caput[12]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[13]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 

cuidar dos processos de contas, o art. 244[14], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 

inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 

ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 

de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno[15], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 

monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 

proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 

permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 

da gestão. 

Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 

serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 

atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 

própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 

concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 

diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 

registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 

incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 

Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 

legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 

exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 

exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 

consonante com o art. 43, inciso II[16], e o art. 48[17] da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA VARA 

SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 

CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 

PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL - UNAFISCO 

ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 

RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 

cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 

contabilidade. 

No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 

Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 

fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 

órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 

contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 

efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 

TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 

INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 

cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 

ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 

típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 

II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 

concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 

havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 

registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 

III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 

2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 

NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 

1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 

pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 

público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 

2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 

- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 

GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 

ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 

1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 

para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 

2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 

em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 

respectivo. 

3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 

exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 

a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 

(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 

Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 

Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 

substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  

RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 

CATARINA - CRA/SC  

ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  

APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  

ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 

DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  

. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 

qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 

de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 

ao cargo para o qual foi nomeado. 

. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 

de decidir. 

. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  

Des. Federal Silvia Goraieb  

Relatora  

Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[18] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (remissão expressa à peça 
processual em que se encontram as informações exigidas nos atos normativos 
referentes à apresentação e elaboração dos atos sujeitos a registro). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Quanto à multa por atraso no envio do processo em análise, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
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que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 

Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, em: 
I – Por unanimidade, apreciar como legal o presente ato de inativação, nos termos 
do voto do relator, Auditor Cláudio Augusto Canha, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Por maioria de votos, determinar a aplicação da multa prescrita no art. 87, II, 
alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 113/2005 ao responsável, em razão do atraso de 
71 (setenta e um) dias no encaminhamento do ato a este Tribunal para registro, 
vencido o Auditor Cláudio Augusto Canha, cujo entendimento é de que os 
processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta Corte, não estando 
o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a possibilidade de 
aplicação de sanções.   
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_______________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
[...] 
II – No valor de R$ 200,00 (duzentos reais):  
a) deixar de encaminhar para registro expediente de admissão de pessoal, aposentadoria, 
reservas e pensões, nos prazos previstos em lei ou ato normativo do Tribunal de Contas, recaindo 
esta na pessoa do agente público responsável ou diretor de instituto previdenciário, quando for o 
caso; 
6. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
7. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
9. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 

os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 

10. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
11. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

12. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
13. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

14. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 

III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 

tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
15. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 

que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 

cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
16. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 

sua formação contínua; 
17. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
18. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 

(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 566171/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: NAIR CAMPANA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 468/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Nair Campana, ocupante do cargo de 
Agente Universitário – Técnico em Assuntos Universitários, com fundamento no art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
conforme Resolução nº 1829, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8513, de 
22/07/2011 (fls. 122 e 124 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19114/12 – peça 
processual nº 010) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
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Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 

Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 

revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4606/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20309/12 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 8466/12 
(peça processual nº 008) pela legalidade e registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1941/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 

relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 

grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 

obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 

impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 

familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 

boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 

A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 

deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 

verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 

Legibus, frag. 17).” 

Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
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Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA VARA 

SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 

CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL - UNAFISCO 

ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 

RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 

cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 

contabilidade. 

No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 

Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 

fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 

órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 

efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 

TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 

INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 

cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 

ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 

típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 

II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 

concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 

havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 

registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 

III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 

2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 

NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 

1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 

pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 

público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 

2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 

substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 

de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  

Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
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procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 

Presidente  
_______________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 

10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 570594/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APGAUA DE AQUINO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 469/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
integrais do Policial Militar Apgaua de Aquino, ocupante do posto de Tenente 
Coronel, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso I, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 
de junho de 1954, conforme Resolução nº 1867, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8515, de 26/07/2011 (fls. 20 e 22 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19111/12 – peça 
processual nº 014) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual [1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 

Interno [2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994 [3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08 [4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 

assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 

revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 

TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 

parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 

32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 

das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 

advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 

p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 

ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 

8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
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CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-

00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  

Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4633/12 (peça processual nº 
011), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20012/12 – peça processual nº 015), ratificou o Parecer nº 8504/12 
(peça processual nº 012) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO [5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1933/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno [6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou a interpretação ao art. 300 do Regimento Interno [8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 

cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
gramatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 

deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem [9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada é que o art. 300 do 
Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao registro do ato”. 
Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente nos processos de 
atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de que cabe ao 
MPjTCEPR também instruir processos. 

Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II [10], e o art. 48 [11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 

ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
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RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 

órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 

cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 

ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 

típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 

II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 

havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 

registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 

III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 

2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 

NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 

1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 

pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 

público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 

2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 

GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 

ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 

1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 

para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 

2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 

em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 

respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 

exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 

a cobrança de anuidades são ilegítimas. 

4. Apelação do Conselho não provida. 

(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 

Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 

Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 

substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  

RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 

CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  

APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  

ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 

DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  

. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 

qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 

de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 

ao cargo para o qual foi nomeado. 

. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 

. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  

Des. Federal Silvia Goraieb  

Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 

como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 

O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal [12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 

as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente  
______________________ 
1 No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição Estadual, 
o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que são 
reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 

recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3 Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4 Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
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I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9 “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10 Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11 Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12 Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 605095/07 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO 
ADVOGADO: GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO (OAB/PR 25201) 
RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 524/13 - Primeira Câmara 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA. ATRASO NO 

ENCAMINHAMENTO DAS CONTAS. REGULARIDADE COM RESSALVA.  
RELATÓRIO 
Encerram os presentes autos ato de prestação de contas de transferência 
voluntária recebida da Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 77.940,81 
(setenta e sete mil, novecentos e quarenta reais e oitenta e um centavos), referente 
ao exercício financeiro de 2007, tendo por objeto serviço de transporte escolar aos 
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural. 
Em sua primeira análise (Instrução n. 4792/08, peça 8), a Diretoria de Análise de 
Transferências (DAT) opinou pela abertura do contraditório à municipalidade em 
razão da ausência do Ato ou Termo de Transferência Voluntária, celebrado com a 
SEED; do Plano de Trabalho e ou de Aplicação; do Formulário de dados; dos 
Relatórios de execução da transferência voluntária, planilhas DAT-01 ao DAT-10; 
do Ato designação da UGT; e do Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido 
pela SEED.  
Diante da ausência de manifestação acerca das lacunas apontadas, a unidade 
técnica opinou pela irregularidade das contas (Instrução n. 8986/12, peça 14), o que 
foi acompanhado pelo Ministério Público junto a esta Corte (Parecer n. 342/09, peça 
16).  
Facultado o contraditório em face do juízo pela irregularidade, o gestor das contas 

apresentou manifestação (Protocolado nº 1951919/09, peça 24), onde informou um 
equívoco por parte do município, que procedeu duas vezes ao protocolo da 
prestação de conta (nºs 60509-5/07 e 32353-0/08), sendo que os extratos bancários 
e notas fiscais foram apresentados no primeiro, enquanto as planilhas DAT no 
segundo. Diante disso, solicitou a reunião dos referidos processos, o que foi 
devidamente acatado (Despacho nº 771/09, peça n. 26). 
Ato contínuo, foram realizados sucessivos contraditórios pela DAT (Instrução nº 
6203/09, peça 42, Instrução nº 1793/10, peça 59, e Instrução nº 2292/11, peça 72), 
suscitados em razão da ausência de processos Iicitatórios, das planilhas de 
informações das despesas, das informações relacionadas à identificação do 
Município e da conclusão do convênio, previstas no art. 33 da Resolução nº. 
03/2006-TC, do termo de cumprimento dos objetivos, bem como em vista do atraso 
no encaminhamento das contas, tendo o município apresentado a documentação 
pleiteada (peças 53, 57, 70, 77, 78 e 91), sanando as impropriedades anteriormente 
apontadas. 
Ressalte-se que na Instrução nº 959/12 da DAT (peça 83) o município foi instado a 
se manifestar acerca do atraso de 1.288 (mil duzentos e oitenta e oito) dias no 
envio das contas a este Tribunal, oportunidade essa em que o gestor encaminhou 
comprovante de pagamento da sanção pecuniária (peça 95 e 96).  
Destarte, em sua derradeira instrução (nº 6343/12, peça 99), a DAT opinou pela 

regularidade com ressalva das contas, em vista da infringência ao art. 35 da 
Resolução nº 03/2006. 
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte (Parecer nº 19793/12, peça 
101), ratificou a instrução da unidade técnica, opinando pela regularidade das 
contas, com a ressalva, em razão do atraso alhures mencionado.  
VOTO 
Diante da documentação contida nos autos e do anteriormente exposto, comungo 
das manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, e nos termos do art. 16, II da Lei Complementar n. 
113/2005, VOTO pela REGULARIDADE das contas de Transferência Voluntária 
recebida da Secretaria de Estado da Educação, em função do Ato de Transferência 
Voluntária n. 1220060153/2006, sob responsabilidade do Sr. Cassio Murilo Trovo 
Hidalgo, CPF 453.839.959-00, com RESSALVA em razão do atraso de 1.288 (mil 
duzentos e oitenta e oito) dias na protocolização da Prestação de Contas, deixando 
de imputar a multa prevista no art. 87, IV, “a”, da LC nº 113/2005 ao gestor, posto 
que  antecipadamente recolhida, conforme comprovante anexado ao processo. 
Determino, ainda, a adoção das medidas necessárias, pela Diretoria de Execuções, 
no sentido de anotar a ressalva da presente Prestação de Contas, para os fins do 
disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, e art. 153, 
incisos I e IX, combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno deste 
Tribunal, alertando o gestor para que em Prestações de Contas futuras atente para 
a correção da impropriedade apontada, uma vez que “o Tribunal poderá julgar 
irregulares as contas no caso de reincidência no descumprimento de determinação 
de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de tomada de prestação 
de contas”, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL AMARAL, por 
unanimidade, em: 
Julgar pela REGULARIDADE das contas de Transferência Voluntária recebida da 
Secretaria de Estado da Educação, em função do Ato de Transferência Voluntária 
nº 1220060153/2006, sob responsabilidade do Sr. Cassio Murilo Trovo Hidalgo, 
CPF 453.839.959-00, com RESSALVA em razão do atraso de 1.288 (mil duzentos e 
oitenta e oito) dias na protocolização da Prestação de Contas, deixando de imputar 
a multa prevista no art. 87, IV, “a”, da LC nº 113/2005 ao gestor, posto que  
antecipadamente recolhida, conforme comprovante anexado ao processo, com 
anotação da ressalva pela Diretoria de Execuções, para os fins do disposto no art. 
17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, e art. 153, incisos I e IX, 
combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno deste Tribunal, 
alertando o gestor para que em Prestações de Contas futuras atente para a 
correção da impropriedade apontada, uma vez que “o Tribunal poderá julgar 
irregulares as contas no caso de reincidência no descumprimento de determinação 
de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de tomada de prestação 
de contas”, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e DURVAL AMARAL . 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 12 de março de 2013 – Sessão nº 7. 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 406588/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: LEONILDA MARI RIBEIRO,JOSÉ ATILIO NORBERTO, 
LEONILDA MARI RIBEIRO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 439/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Aposentadoria Municipal – Não Atendimento de Determinação do Relator 
– Diligência à Origem para Retificação de Cálculos Sob Pena de Negativa de 
Registro e Multa. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, 
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do Decreto nº 344/2012, publicado no Diário Oficial do Município de Campo Largo, 
em 30/11/2012, por meio da qual foi aposentada a Sra. LEONILDA MARI RIBEIRO, 
ocupante do cargo de Serviços Gerais. 
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01 de abril de 1995, contando com 
período de contribuição de 15 anos, 03 meses e 29 dias. A aposentadoria é 
voluntária por tempo de contribuição. Os proventos correspondem a R$ 265,71 
mensais, sendo assegurada a percepção de um salário mínimo. 
Inicialmente a Diretoria Jurídica (Parecer nº 13315/10, peça 07) entendeu que o ato 
não estava em condições de ser registrado, motivo pelo qual solicitou diligência à 
origem, no intuito de que fossem efetivados novos cálculos e retificado o ato de 
aposentadoria. 
Após a realização de diligências e em análise final, a Diretoria Jurídica (Parecer 
58/13) verificou que a entidade previdenciária apresentou o ato concessório 
retificado (peça 29), entretanto, não demonstrou a retificação dos cálculos nos 
termos determinado, motivo pelo qual sugere-se a negativa de registro e aplicação 
da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC nº 113/2005. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 318/13) opina pela negativa de registro em 
virtude da ausência da retificação dos cálculos de proventos. Contudo, “tendo em 

vista que o órgão previdenciário apresentou resposta, ainda que insatisfatória, à 

diligência determinada por este Egrégio Tribunal de Contas, entende que a multa 

sugerida pela Diretoria Jurídica possa ser, excepcionalmente, afastada”. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Da análise do feito, entende-se assistir razão ao posicionamento lançado pela 
Diretoria Jurídica. Ocorre que, por mais de uma vez foi oportunizado ao Órgão 
Previdenciário a possibilidade de esclarecer e sanar os erros apontando pelo Setor 
Técnico no Parecer nº 13315/10-DIJUR. Entretanto, tal intento não foi alcançado, 
pois a entidade previdenciária apresentou o ato concessório retificado (peça 29), 
porém, não demonstrou a retificação dos cálculos observando as disposições da Lei 
nº 10.887/2004, bem como da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 
31/03/2009, a qual dispõe em seu artigo 61, § 2º, § 5º e § 6º [1]. 
Assim, em face do exposto, considerando os documentos acostados aos autos, 
bem como os pertinentes dispositivos legais, voto: 
- Por diligência à origem para que sejam retificados os cálculos dos proventos, nos 
termos propostos pelo Parecer nº 13315/10-DIJUR, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de: 
- Multa ao representante legal do Órgão Previdenciário, com base no art. 87, I, b, da 
Lei Complementar nº 113/2005, 
- Impedimento de obtenção de Certidão Liberatória nos termos do contido no art. 
292-A, do RI/TCE-PR, 
- Envio de cópias ao Ministério Público Estadual para apuração dos atos praticados, 
assegurando à interessada direito de ingresso com ação de perdas e danos pelos 
prejuízos causados. 

VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I Diligenciar à origem para que sejam retificados os cálculos dos proventos, nos 
termos propostos pelo Parecer nº 13315/10-DIJUR, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de: 
- Multa ao representante legal do Órgão Previdenciário, com base no art. 87, I, b, da 
Lei Complementar nº 113/2005, 
- Impedimento de obtenção de Certidão Liberatória nos termos do contido no art. 
292-A, do RI/TCE-PR, 
- Envio de cópias ao Ministério Público Estadual para apuração dos atos praticados, 
assegurando à interessada direito de ingresso com ação de perdas e danos pelos 
prejuízos causados. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 

Presidente 
______________________ 
1 Art. 61. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 56, 57, 58, 59, 60 e 67, 
concedidas a partir de 20 de fevereiro de 2004, será considerada a média aritmética simples das 
maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 
posterior àquela competência. 
(...) 
§ 2º As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicial dos proventos terão 
os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para 
a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS, 
conforme portaria editada mensalmente pelo MPS. 
(...) 
§ 5º As remunerações consideradas no cálculo da média, depois de atualizadas na forma do § 2º, 
não poderão ser: 
I - inferiores ao valor do salário mínimo; 
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 
esteve 
vinculado ao RGPS. 
§ 6º As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da aplicação dos 
fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 5º. 
 

PROCESSO Nº: 644233/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE 
INTERESSADO: IRACI PREDOLIN,FÁBIO LUIS CIBINELLO,JOÃO DALMÁCIO 
PAVINATO, IRACI PREDOLIN 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 440/13 - Primeira Câmara 

Ementa: Aposentadoria Municipal – Voluntária por Idade - Proventos Proporcionais 
- Atendimento dos Requisitos Legais e Constitucionais - Regularidade da 
Concessão e Registro do Benefício - Imputação de Multa ante o Atraso no Envio da 
Documentação. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, 
do Decreto nº 494/2011, publicado no Jornal Oficial do Município de Cambé de 
11/09/11, por meio do qual foi aposentado o Sr. IRACI PREDOLIN, portadora do 
inscrita no CPF sob nº 235.447.329-04, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 1, 
nível E - 07. 
O Aposentando ingressou no serviço público em 20 de agosto de 1998, contando 
com período de contribuição de 27 anos, 07 meses e 04 dias. A aposentadoria é 
voluntária por idade. Os proventos correspondem a R$ 415,00 mensais, sendo 

assegurado que a percepção do benefício não será inferior ao salário mínimo. 
A Diretoria Jurídica (Parecer 16890/12) manifesta-se pela legalidade e registro do 
ato concessivo, eis que preenchidos os requisitos do fundamento constitucional 
invocado. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 18358/12) opina pela legalidade e registro 
do ato de inativação da servidora acima nominada. “Porém, entende ser cabível a 
imputação de multa ao responsável diante do atraso no envio dos documentos a 
esta Corte”. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo 
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem como pelo 
Ministério Público de Contas, e voto pela legalidade, e consequente registro, do ato 
de aposentadoria objeto deste processo, com consequente aplicação de multa ao 
Sr. Fabio Luís Cibinello, inscrito no CPF sob nº 572.930.159-68, com base no art. 
87, I, b, da LC 113/2005, pelo atraso no envio da documentação solicitada. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I Julgar legal e, consequentemente, registrar o ato de aposentadoria objeto 
deste processo; 
II aplicar multa ao Sr. Fabio Luís Cibinello, inscrito no CPF sob nº 572.930.159-
68, com base no art. 87, I, b, da LC 113/2005, pelo atraso no envio da 
documentação solicitada. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 644357/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: RUTH TEIXEIRA ANDRE 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 441/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Aposentadoria Municipal – Voluntária por Idade - Proventos 
Proporcionais - Atendimento dos Requisitos Legais e Constitucionais - Regularidade 
da Concessão e Registro do Benefício - Imputação de Multa ante o Atraso no Envio 
da Documentação. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, 
do Decreto nº 124/2012, publicado no Jornal Oficial do Município de Cambé de 
26/02/12, por meio do qual foi aposentada a Sra. RUTH TEIXEIRA ANDRE, 
portadora do inscrita no CPF sob nº 239.205.729-04, no cargo de Professora. 
O Aposentando ingressou no serviço público em 13 de fevereiro de 1984, contando 
com período de contribuição de 27 anos, 10 meses e 17 dias. A aposentadoria é 
voluntária por idade e tempo de contribuição. Os proventos correspondem a R$ 
855,29 mensais. 
A Diretoria Jurídica (Parecer 17652/12) manifesta-se pela legalidade e registro do 
ato, bem como pela aplicação de multa administrativa prescrita no artigo 87, inciso 
II, alínea “a”, da LC 113/2005, em face do atraso no encaminhamento do 
procedimento a esta Corte. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 18107/12) opina pela legalidade e registro 
do ato de inativação da servidora acima nominada. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo 
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem como pelo 
Ministério Público de Contas, e voto pela legalidade, e consequente registro, do ato 
de aposentadoria objeto deste processo, com consequente aplicação de multa ao 
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Sr. Fabio Luís Cibinello, inscrito no CPF sob nº 572.930.159-68, com base no art. 
87, II, a, da LC 113/2005, pelo atraso no encaminhamento do procedimento a esta 
Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I julgar legal e, consequentemente, registrar o ato de aposentadoria objeto deste 
processo; 
II aplicar multa ao Sr. Fabio Luís Cibinello, inscrito no CPF sob nº 572.930.159-
68, com base no art. 87, II, a, da LC 113/2005, pelo atraso no encaminhamento do 
procedimento a esta Corte. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 229082/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: PABLO JOSE PERES 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 442/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Pensão Municipal - Atendimento dos Requisitos Legais – Legalidade e 
Registro do Benefício - Imputação de Multa ante o Atraso no Envio da 
Documentação. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, 
do Decreto nº 23.210/2009, publicado no Jornal Oficial do Município de Araucária 
de 09/12/2009, por meio do qual foi concedido o benefício de pensão por morte a 
PABLO JOSE PERES, CPF nº 917.070.729-49 e PABLO JOSE PERES FILHO, 
respectivamente cônjuge e filho menor da ex-servidora Sra. Eliane Tonczak, 
falecida em 17 de agosto de 2009. 
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 915,05 
mensais, em cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% 
(destinada ao filho menor). 
A Diretoria Jurídica (Parecer 36/2013) manifesta-se pela legalidade e registro do 
ato. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 1781/2013) opina pelo registro da presente 
pensão, porém com a imposição de multa administrativa pelo atraso no envio da 
documentação. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo 
legais, endosso o entendimento exarado pelo Ministério Público de Contas, e voto 
pela legalidade, e consequente registro, do ato de pensão objeto deste processo, 
com aplicação de multa ao Sr. Albanor José Ferreira Gomes, inscrito no CPF sob nº 
002.452.759-91, com base no art. 87, I, b, da LC 113/2005, pelo atraso no envio da 
documentação solicitada. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I julgar legal e, consequentemente, registrar o ato de pensão objeto deste 
processo; 
II aplicar multa ao Sr. Albanor José Ferreira Gomes, inscrito no CPF sob nº 
002.452.759-91, com base no art. 87, I, b, da LC 113/2005, pelo atraso no envio da 
documentação solicitada. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 415250/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 443/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Admissão de pessoal municipal. Retificação de registros. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de admissão complementar de pessoal efetivada por 
meio de concurso público (Edital n° 05/91) realizado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA, para provimento de 
cargos de Guardião. 
O Ofício inicial do processo solicita a substituição da relação dos aprovados no 
Concurso Público, uma vez que, por um erro administrativo alguns nomes tiveram a 
situação definida de forma errônea. Destacou ainda que foram encaminhadas as 
portarias de nomeação e as fichas de enquadramento. 
A Diretoria Jurídica (Informação n° 3179/09 – peça 05) informou que as nomeações 
foram registradas através do processo n° 252942/05 – Acórdão 427/09 – Primeira 
Câmara. 
Através do Parecer n° 16045/09 (peça 07), a Diretoria Jurídica opinou pela 
retificação dos registros. 
O Ministério Público de Contas (Parecer n° 4319/12 – peça 14) entendeu que a 
questão em tela trata de mera retificação de registro e que a unidade técnica não 
identificou nenhum óbice à alteração pretendida e corroborou o parecer da Diretoria 
Jurídica manifestando-se pela adequação dos registros conforme requerido pelo 
Município. 
O Relator anterior do processo, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, afirmando 
que não ficou evidenciado nos pareceres qual o equívoco que motivou a solicitação, 
extemporânea, realizada pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos de 
Curitiba, solicitou que a Unidade Jurídica especificasse quais os servidores que 

devem ser registrados. 
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 15188/12 – peça 16) informou que os nomes dos 
servidores que devem ser registrados constam da relação de fl. 40 da peça digital 
02. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Diante do que consta nos autos, bem como dos pertinentes dispositivos legais e, 
considerando que as admissões foram devidamente registradas nesta Corte através 
do Acórdão 427/09, entendo possível a retificação da relação dos aprovados no 
Concurso Público Edital n° 05/91, solicitação feita pela parte Interessada. 
Ademais, saliente-se que tanto a Diretoria Jurídica quanto o Ministério Público de 
Contas não se opuseram a tal retificação. 
Assim sendo, com vistas a não criar situações futuras que possam prejudicar os 
servidores admitidos neste feito, proponho a retificação dos registros. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1.  retificação dos registros de Atos de Admissão de Pessoal Municipal, realizados 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA, CNPJ 
nº 76.417.005/0005-00, mediante Concurso Público, para provimento de vagas no 
cargo de Guardião, constante do Edital n° 05/91, com fundamento no art. 298, I, do 
Regimento Interno; 
3.2.  determinação, após o trânsito em julgado da decisão, das seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I retificar os registros de Atos de Admissão de Pessoal Municipal, realizados 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA, CNPJ 
nº 76.417.005/0005-00, mediante Concurso Público, para provimento de vagas no 
cargo de Guardião, constante do Edital n° 05/91, com fundamento no art. 298, I, do 
Regimento Interno; 
II determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 199493/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - CAMPUS 
LUIZ MENEGHEL 
INTERESSADO: EDUARDO MENEGHEL RANDO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 444/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Admissão de pessoal estadual. Registro. Recomendação para as 
próximas seleções de pessoal. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de admissão de pessoal realizada pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – CAMPUS LUIZ 
MENEGHEL, visando à contratação de Professores, objeto do Edital n° 03/2009. 
A Diretoria de Contas Estaduais (Informação n° 345/12 – peça 15) informa que 
neste protocolado constam os documentos relativos às admissões de Daniela de 
Freitas Guilhermino Trindade, Bruno Miguel Nogueira de Souza e Carina Bortolato 
Garcia. 
Destaca ainda que a documentação se encontra em acordo com a Instrução 
Normativa n° 08/2006; que as admissões observaram os limites da Lei 
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Complementar n° 101/00 e que foram efetuadas dentro do prazo de validade, tendo 
sido observada a ordem classificatória. 
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 20056/12 – peça 16) opinou pela legalidade e 
registro das nomeações, sugerindo, contudo, que nos próximos concursos públicos 
que a Unidade Gestora de Origem vier a realizar, postergue a exigência de 
apresentação do diploma e dos documentos de habilitação legal para o momento 
da posse, considerando que o Superior Tribunal de Justiça já sumulou o assunto. 
O Ministério Público de Contas (Parecer n° 20140/12 peça 17) acompanhou o 
posicionamento da Unidade Técnica e opinou pelo registro das admissões, inclusive 
com a recomendação relativa à exigência da documentação de formação 
profissional. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Irretocável a sugestão feita pela Diretoria Jurídica no que tange à documentação 
exigida no momento da inscrição, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já 
sumulou a questão. 
Dessa forma, acompanho as manifestações processuais e proponho o registro das 
admissões constantes neste protocolado, recomendando à Universidade que nas 
próximas seleções de pessoal atente para o enunciado da Súmula n° 266 [1] do 
STJ. 
3. DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1.  registro dos Atos de Admissão de Pessoal Estadual, realizado pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – CAMPUS LUIZ 
MENEGHEL, CNPJ nº 08.885.100/0004-05, mediante Concurso Público, para 
provimento de vaga do cargo de Professor, constante do Edital nº 03/2009, com 
fundamento no art. 298, I, do Regimento Interno; 
3.2.  determinação, após o trânsito em julgado da decisão, das seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I registrar os Atos de Admissão de Pessoal Estadual, realizado pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – CAMPUS LUIZ 
MENEGHEL, CNPJ nº 08.885.100/0004-05, mediante Concurso Público, para 
provimento de vaga do cargo de Professor, constante do Edital nº 03/2009, com 
fundamento no art. 298, I, do Regimento Interno; 
II  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
______________________ 
1 “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na 
inscrição para o concurso público.” 

 
PROCESSO Nº: 229414/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: GRASIELA POMINI (OAB/PR 57135), Regina Coeli Sizenando da 
Silva (OAB/PR 50270) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 445/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Admissão temporária de pessoal estadual. Registro. Aplicação de multa 
pelo atraso no envio da documentação. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de admissão temporária de pessoal realizada pela 
Secretaria de Estado da Saúde, através do Edital n° 027/09, visando à contratação 
de Profissionais de nível médio para o Hospital Infantil de Campo Largo. 
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução n° 1127/20 – peça 37) afirmou que: 
1) a documentação apresentada demonstra a observância dos limites da Lei 
Complementar n° 101/00; 
2) as contratações foram efetuadas dentro do prazo de validade do Teste 
Seletivo, tendo sido obedecida a ordem de classificação; 
3) que a documentação acostada aos autos está em consonância com as 
exigidas pela Instrução Normativa n° 08/2006; 
4) que a documentação não foi enviada no prazo para análise desse Tribunal, 
motivo pelo qual apontou que o responsável pela Entidade fica sujeito à multa 
prevista no art. 87, inciso II,, da Lei Complementar n° 113/2005. 
Oportunizado o direito ao contraditório, conforme Parecer n° 3572/11 – peça 39, o 
Interessado manifestou-se no seguinte sentido: 
1) Por conta da inauguração do Hospital Infantil Dr. Waldemar Monastier de 
Campo Largo, desta Secretaria de Estado da Saúde, por inexistir candidatos 
aprovados em Concurso Público, só normalizado pelos Editais 114,115 e 127/2009 
e a demora técnica de chamamento desses concursados obrigou o Estado a 

contratar por meio de contratos de regime especial nos termos da Lei 
Complementar 108/2005. O Governo do Estado, por conta dessa necessidade 
emergencial promoveu de imediato a publicação dos Editais 114, 155 e 127/2009, 
realizando os concursos públicos correspondentes. Com o início de nomeações de 
concursados dos editais citados e para o atendimento à saúde da população não 
sofrer solução de continuidade esta Secretaria de Estado da Saúde, promoveu a 
substituição gradativa de todos os contratos temporários. 
2) As prestações de contas foram efetuadas separadamente por Cargo, sendo 145 
(cento e quarenta e cinco) profissionais de Agentes de Execução, 84 (oitenta e 
quatro) Agentes de Apoio e 147 (cento e quarenta e sete) Agentes Profissionais, 
totalizando376 (trezentos e setenta e seis) contratos. Os contratos temporários do 
referido hospital, foram encerrados em 02 de dezembro de 2010, ocasião em que 
foram substituídos por servidores concursados, nomeados por meio do Decreto nº 
8945 de 02/12/2010. 
3) Informamos que o envio das admissões dos 145 Profissionais Agente de 
Execução ocorrida somente em Abril de 2010, foi pelo excesso de trabalho e falta 
de servidores neste Grupo de Recursos Humanos, para efetuar as referidas 
prestações de contas. 
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 20141/12 – peça 52) concluiu pela regularidade 
formal dos presentes autos, motivo pelo qual opinou pelo registro das contratações, 
bem como pela aplicação de multa prevista no art. 87, II, da Lei Complementar n° 
113/2005, devido ao envio fora do prazo. 
O Ministério Público de Contas (Parecer n° 20310/12 – peça 54), acompanhando a 
Unidade Técnica, opinou pelo registro das contratações e pela aplicação de multa 
prevista no artigo 87, II, da LC nº 113/2005, ao Sr. Gilberto Berguio Martin, então 
responsável pela Pasta, tendo em vista o envio da documentação fora do prazo 
estipulado pela IN nº 08/2006. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Diante da documentação acostada aos autos, bem como dos pertinentes 
dispositivos legais e, considerando as justificativas apresentadas que dão conta de 
que houve substituição gradativa de todos os contratos temporários, o que 
demonstra que os contratos já foram encerrados, corroboro as manifestações da 
Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas e proponho o registro das 
admissões temporárias em comento, aplicando-se multa ao Sr. Gilberto Berguio 
Martin, Secretário de Saúde à época das contratações, sanção prevista no art. 87, 
II, da Lei Complementar n° 113/2005, devido ao envio fora do prazo estabelecido na 
Instrução Normativa n° 08/2006. 
Ressalte-se que na peça 43 consta o ofício de contraditório endereçado ao 
Secretário Estadual da época e que na peça 49 consta uma procuração outorgando 
poderes à advogada Regina Coeli Sizenando da Silva, o que demonstra que tomou 
conhecimento dos autos, inclusive quanto à possibilidade de aplicação de multa. 
Todavia, compulsando os autos verifica-se que foi juntada apenas a procuração, 
não havendo qualquer manifestação acerca do contido no Parecer 3572/11 da 
Diretoria Jurídica (parecer n° 39), motivo pelo qual entendo cabível a aplicação da 
multa. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1.  registro do Ato de Admissão de Pessoal Estadual, realizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde, CNPJ nº 76.416.866/0001-40, mediante Teste Seletivo, para 
provimento de vaga do cargo de Profissionais de nível médio para o Hospital Infantil 
de Campo Largo, constante do Edital nº 027/09, com fundamento no art. 298, I, do 
Regimento Interno; 
3.2. aplicação de multa a GILBERTO BERGUIO MARTINS, CPF n° 475.455.269-
53, com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente corrigido, através de guia própria, 
com base no art. 87, II, ‘b’, da Lei Orgânica deste Tribunal, atualizado pela Portaria 
n° 166/13, publicada em 23/01/2013, em razão do envio fora do prazo; 
3.3. determinação, após o trânsito em julgado da decisão, da seguinte medida: 
a) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na 
forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I registrar o Ato de Admissão de Pessoal Estadual, realizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde, CNPJ nº 76.416.866/0001-40, mediante Teste Seletivo, para 
provimento de vaga do cargo de Profissionais de nível médio para o Hospital Infantil 
de Campo Largo, constante do Edital nº 027/09, com fundamento no art. 298, I, do 
Regimento Interno; 
II aplicar multa a GILBERTO BERGUIO MARTINS, CPF n° 475.455.269-53, com 
recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente corrigido, através de guia própria, com 
base no art. 87, II, ‘b’, da Lei Orgânica deste Tribunal, atualizado pela Portaria n° 
166/13, publicada em 23/01/2013, em razão do envio fora do prazo; 
III determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a seguinte medida: 
a) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na 
forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 



Divulgação: Quarta-Feira 
21 de março de 2013 

– 95 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

PROCESSO Nº: 283290/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 446/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: Admissão temporária de pessoal estadual. Registro. Recomendação 
para as próximas seleções de pessoal. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de admissão temporária de pessoal realizada pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, visando a contratação de Professores, objeto do Edital n° 038/2010. 
A Diretoria de Contas Estaduais (Informação n° 247/12 – peça 06) informa que a 
documentação se encontra de acordo com a Instrução Normativa n° 08/2006; as 
admissões efetuadas observaram os limites da Lei Complementar nº 101/00; as 
contratações foram efetuadas dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, tendo 
sido observada a ordem classificatória. 
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 20347/12 – peça 07) opinou pela legalidade e 
registro das contratações, recomendando, contudo, que nos testes seletivos futuros, 

a origem exija a apresentação de documentação comprobatória de qualificação 
apenas no momento da contratação, considerando que o Superior Tribunal de 
Justiça já sumulou o assunto. 
O Ministério Público de Contas (Parecer n° 20368/12 peça 09) acompanhou o 
posicionamento da Unidade Técnica e opinou pelo registro das admissões, inclusive 
com a recomendação relativa à exigência da documentação de formação 
profissional. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Irretocável a sugestão feita pela Diretoria Jurídica no que tange à documentação 
exigida no momento da inscrição, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já 
sumulou a questão. 
Dessa forma, acompanho as manifestações processuais e proponho o registro das 
admissões temporárias constantes neste protocolado, recomendando à 
Universidade que nas próximas seleções de pessoal atente para o enunciado da 
Súmula n° 266 [1] do STJ. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1.  registro dos Atos de Admissão Temporária de Pessoal Estadual, realizado pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, CNPJ nº 08.885.100/0003-16, mediante Teste Seletivo, para 
provimento de vaga do cargo de Professor, constante do Edital nº 038/2010, com 
fundamento no art. 298, I, do Regimento Interno; 
3.2.  determinação, após o trânsito em julgado da decisão, das seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I registrar os Atos de Admissão Temporária de Pessoal Estadual, realizado pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, CNPJ nº 08.885.100/0003-16, mediante Teste Seletivo, para 
provimento de vaga do cargo de Professor, constante do Edital nº 038/2010, com 
fundamento no art. 298, I, do Regimento Interno; 
II determinar, após o trânsito em julgado da decisão, rdas seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
______________________ 
1 “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na 
inscrição para o concurso público.” 

 
PROCESSO Nº: 107425/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 
INTERESSADO: MARCOS PERCI KOERIG 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 447/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Exercício financeiro de 
2011. Contas regulares com ressalvas. Recolhimento de recursos. Registros 
competentes. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALTO DO LONTRA, relativa ao exercício financeiro de 2011. 
Os autos foram encaminhados à origem, oportunizando-se o contraditório, a fim de 
que fossem apresentadas justificativas para a percepção de valores acima do 

estipulado no ato de fixação da remuneração dos Agentes Políticos. 
Em defesa, foram anexados: 1) atestado de saúde de Ladair Casanova Cavilha; 2) 
Requerimento de licença para tratar de assuntos particulares de Marcos Perci 
Koerig; e, 3) atestado de saúde de Vanderlei Antonio Bassanesi, bem como as 
devidas convocações para assunção dos cargos (peça n° 28). 
Após nova manifestação da Diretoria de Contas Municipais foram apresentados 
novos documentos (peças 34, 35 e 36), entre eles, os comprovantes de restituição 
aos cofres públicos nos valores de R$ 3.050,03 (três mil, cinquenta reais e três 
centavos), feito por Ladair Casanova Cavilha e 508,34 (quinhentos e oito reais e 
trinta e quatro centavos), feito por Vanderlei Antonio Bassanesi. 
Foram apresentadas ainda justificativas afirmando que a Lei Orgânica Municipal 
prevê que o Vereador em tratamento de saúde não perde a remuneração, contudo, 
não terá direito ao subsídio o Vereador que se afastar para tratar de assuntos 
particulares. 
Em terceira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 4274/12) afirma 
que a documentação acostada aos autos regulariza a situação e que com 
fundamento na Uniformização de Jurisprudência n° 08 desta Corte de Contas, as 
contas poderão ser ressalvadas. 
Assevera também que a multa anteriormente proposta poderá ser afastada. 
O Ministério Público de Contas (Parecer n° 20540/12) corrobora a Instrução da 

Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se pela aprovação das contas com 
ressalva da Câmara Municipal do Município de Salto do Lontra, pertinente ao 
exercício financeiro de 2011. 
É o relatório. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Tendo em vista a documentação acostada aos autos que demonstram a 
regularidade das contas e os comprovantes dos recolhimentos dos valores 
recebidos a maior por parte de alguns Vereadores, com fundamento nas Instruções 
processuais, bem como no art. 16, II, da Lei Orgânica deste Tribunal, proponho a 
regularidade com ressalva das contas, sem aplicação de multa. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1. regular, com ressalvas, a Prestação de Contas Anual da CÂMARA MUNICIPAL 
DE SALTO DO LONTRA, CNPJ nº 00.921.263/0001-33, da gestão de MARCOS 
PERCI KOERIG, exercício financeiro de 2011, com base no art. 16, II, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em razão de impropriedades 
que não resultam dano ao erário, visto que os valores recebidos a maior foram 
devidamente restituídos; 
3.2.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regular, com ressalvas, a Prestação de Contas Anual da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA, CNPJ nº 00.921.263/0001-33, da gestão de 
MARCOS PERCI KOERIG, exercício financeiro de 2011, com base no art. 16, II, da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em razão de 
impropriedades que não resultam dano ao erário, visto que os valores recebidos a 
maior foram devidamente restituídos; 
II determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 159964/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MAURILIO CARAVIERI,LEONEL FERREIRA, MAURILIO 
CARAVIERI, LEONEL FERREIRA 
ADVOGADO: JOSÉ APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (CRC/PR 029819/O-0) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 448/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná - 
Exercício de 2011 - Princípio da Insignificância - Atendimento aos Pertinentes 
Ditames Legais - Regularidade com Ressalva. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, relativa ao exercício financeiro de 
2011, de responsabilidade do Leonel Ferreira, Presidente da Câmara no período 
em exame. 
Em primeiro exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais (Instrução 
2176/12), evidenciou-se a “percepção de valores acima do estipulado no ato de 
fixação da respectiva remuneração, ou em desatenção aos limites legais vigentes, 
cuja regularização se torna indispensável para o saneamento deste aspecto da 
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prestação de contas. Cabe, neste caso, o ressarcimento dos valores percebidos a 
maior conforme demonstrado acima, incidindo-se, ainda, a devida atualização 
monetária”.  
Após oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o responsável apresentou 
os seguintes esclarecimentos:  
“Foi constatado pela Diretoria de Contas Municipal que o percentual aplicado para o 
subsídio dos vereadores foi superior ao encontrado pela soma do INPC-IBGE no 

período de Janeiro de 2010 a Dezembro de 2010 e Art. 43, parágrafo único da Lei 
nº 91/2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011, referente à 
reposição do poder aquisitivo do salário, sobre a última competência, que são os 
vencimentos do mês de dezembro de 2010. 
A lei apresentou o percentual de 9,46% (nove virgula quarenta e seis por cento), 
sendo que a DCM apurou o índice de 6,46%, conforme se infere da planilha abaixo, 
extraída do site http://www.portalbrasil.net/inpc.htm: 

 

 
Observa-se que o percentual aplicado à maior foi exatamente 3%, sendo que para a 
confecção da Lei 02/2011, infelizmente ao digitar o índice, equivocadamente 
confundiu-se o 6,46% com 9,46%, porém sem má-fé por parte do legislador. 

Prova disto é o texto da Lei, que afirma que o percentual é referente à reposição do 
poder aquisitivo do salário sobre a última competência, que são os vencimentos do 
mês de dezembro de 2010. 
Percebe-se que não foi informado o índice de 6,46% como reposição e o índice de 
3% como aumento real, o que houve em verdade foi um erro ótico, onde confundiu-
se o numero 6 com o numero 9, falha humana, porém inexistiu má-fé por parte do 
legislador. 
Pois bem, a legislação foi aplicada pelo departamento de Recursos Humano, e de 
fato os vereadores receberam, em tese, o percentual mensal de 3% à mais do que 
o índice INPC-IBGE, porém repita-se inexistiu má-fé por parte de qualquer dos 
envolvidos na cadeia existente entre a elaboração do texto da Lei e sua aplicação. 
Ocorre todavia que o índice utilizado não é o que melhor reflete a perda do Poder 
de Compra da Moeda, sendo que o IGPM/FGV seria o melhor índice a ser aplicado, 

conforme entendimentos jurisprudenciais: 
Dados Gerais 
Processo: AGR 704 MS 2001.000704-8/0001.00 
Relator(a): Des. João Batista da Costa Marques 
Julgamento: 01/06/2004 
Órgão Julgador: 4ª Turma Cível 
Publicação: 24/06/2004 
Parte(s): Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul 
Agravados: Aparecido Luz e outros 
Ementa 
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE 
SEGUIMENTO - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICAÇÃO DO IGPM/FGV - NÃO-EXIGÊNCIA DE FUNDAR-SE EM 

JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAIS SUPERIORES - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO IGPM/FGV EM VEZ DO INPC - INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE - ÍNDICE QUE MELHOR REFLETE A PERDA DO PODER DE 
COMPRA DA MOEDA - DECISÃO MODIFICADA EM PARTE - RECURSO 
PROVIDO EM PARTE 
O STJ igualmente não se opõe à utilização do IGPM:  
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. COMPRA E VENDA. 
CONTRATO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGPM/FGV. DESVALORIZAÇÃO DA 
MOEDA. OMISSÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS 
PROTELATÓRIOS. MULTA APLICADA. DEVIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
 (AgRg no Ag 1129900/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 

TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 16/11/2009) 
Assim, observando-se o contido nos entendimentos jurisprudenciais acima, é 
aceitável a utilização ao IGPM-FGV como índice para recompor a perda do poder 
de compra da moeda, ou como consta da Lei 02/2011, 'reposição do poder 
aquisitivo do salário'. 
Ao consultar o IGPM-FGV acumulado nos últimos 12 meses em % junto ao site 
http://www.portalbrasil.net/inpc.htm:, encontramos um percentual acumulado de 
11,4990%: 
Assim, o índice a ser aplicado deveria ser o de 6,4652% tendo a lei aplicado o 
indicie de 9,46%, uma diferença à maior de exatos 3% porém, acaso fosse aplicado 

o IGPM-FGV teríamos uma diferença à menor de 2,039%. 
Sabe-se que o índice descrito no texto da Lei é o INPC/IBGE, que deveria ser de 
6,46%, ou 6,47% com o arredondamento, porém ante a inexistência de má-fé, bem 
como de prejuízo, uma vez que o IGPM/FGV daquele período foi maior do que o 
percentual aplicado, requer-se a aprovação do Processo nº 159964/12”. 
Em análise conclusiva a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 4005/12), 
entendeu que “conforme a Lei Municipal nº 02/2011, o índice utilizado refere-se ao 

período de janeiro a dezembro de 2010 e utiliza como referência o INPC-IBGE. 
Dessa forma, o percentual considerado será de 6,465%, conforme já indicado na 
análise preliminar.  

 
Ademais, o indexador a ser utilizado foi especificado na lei, não sendo possível sua 
alteração posterior. Face ao exposto, permanece a irregularidade com 
ressarcimento dos valores recebidos a maior conforme apontado no Primeiro 
Exame e nesta Instrução, os quais deverão ser atualizados até a data do efetivo 

recolhimento”. Assim, manifesta-se pela IRREGULARIDADE das contas, por ofensa 
à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, "b" da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, relativamente ao recebimento acima do valor devido da 
remuneração dos Agentes Políticos, cabendo ao Ordenador das Despesas e/ou 
responsáveis, o ressarcimento dos valores detalhados no Anexo de Cálculo da 
Remuneração. Ainda, conforme o contido no título "DA MULTA MANTIDA", pela 
aplicação da multa descrita no art. 87, § 4º, c/c a multa do art. 89, VI, § 2º, ambas 
da LC 113/2005.  
O Ministério Público de Contas (Parecer 18310/12), por sua vez, “diante do 
certificado pela Unidade Técnica deste TCEPR, nada tem a opor, no presente 
momento, à proposta de irregularidade desta Prestação de Contas, com aplicação 
da multa anteriormente mencionada”. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Analisando o feito se verifica que em primeiro exame realizado pela Diretoria de 
Contas Municipais, evidenciou-se a percepção de valores acima do estipulado no 
ato de fixação da respectiva remuneração dos agentes políticos da Câmara 
Municipal de São Pedro do Paraná. Ainda, o responsável pelo Controle Interno que 
assina o Relatório Anual sobre a prestação de contas deste exercício, não está 
cadastrado junto ao Cadastro Geral do Tribunal de Contas. 
Oportunizado o direito ao exercício do contraditório e ampla defesa o responsável 
não se manifestou acerca do cadastramento do responsável pelo controle interno, 
motivo para ressalvar as contas. Contudo, acerca do recebimento a maior por parte 
dos agentes políticos, em síntese, os seguintes esclarecimentos foram trazidos aos 
autos:  
“Foi constatado pela Diretoria de Contas Municipal que o percentual aplicado para o 
subsídio dos vereadores foi superior ao encontrado pela soma do INPC-IBGE no 

período de Janeiro de 2010 a Dezembro de 2010 e Art. 43, parágrafo único da Lei 
nº 91/2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011, referente à 
reposição do poder aquisitivo do salário, sobre a última competência, que são os 
vencimentos do mês de dezembro de 2010. 
A lei apresentou o percentual de 9,46% (nove virgula quarenta e seis por cento), 
sendo que a DCM apurou o índice de 6,46%. 
Observa-se que o percentual aplicado à maior foi exatamente 3%, sendo que para a 
confecção da Lei 02/2011, infelizmente ao digitar o índice, equivocadamente 
confundiu-se o 6,46% com 9,46%, porém sem má-fé por parte do legislador. 
Ocorre todavia que o índice utilizado não é o que melhor reflete a perda do Poder 
de Compra da Moeda, sendo que o IGPM/FGV seria o melhor índice a ser aplicado. 
Ao consultar o IGPM-FGV acumulado nos últimos 12 meses em % junto ao site 
http://www.portalbrasil.net/igpm.htm, encontramos um percentual acumulado de 

11,4990%. 
Assim, o índice a ser aplicado deveria ser o de 6,4652% tendo a lei aplicado o 
indicie de 9,46%, uma diferença à maior de exatos 3% porém, acaso fosse aplicado 
o IGPM-FGV teríamos uma diferença à menor de 2,039%”. 
Por esses motivos a Diretoria de Contas Municipais entendeu que “conforme a Lei 
Municipal nº 02/2011, o índice utilizado refere-se ao período de janeiro a dezembro 
de 2010 e utiliza como referência o INPC-IBGE. Dessa forma, o percentual 
considerado será de 6,465%, conforme já indicado na análise preliminar.  
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Ademais, o indexador a ser utilizado foi especificado na lei, não sendo possível sua 
alteração posterior. Face ao exposto, permanece a irregularidade com 
ressarcimento dos valores recebidos a maior”. Assim, manifestou-se pela 
IRREGULARIDADE das contas, por ofensa à norma legal ou regulamentar, nos 
termos do art. 16, III, "b" da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, relativamente 
ao recebimento acima do valor devido da remuneração dos Agentes Políticos, 
cabendo ao Ordenador das Despesas e/ou responsáveis, o ressarcimento dos 
valores. Ainda, entende cabível a aplicação da multa descrita no art. 87, § 4º, c/c a 
multa do art. 89, VI, § 2º, ambas da LC 113/2005, entendimento esse acompanhado 
pelo Ministério Público de Contas. 
Ocorre que, ao se analisar as contas do exercício em questão pode se aferir que as 
inconsistências apontadas ensejariam, em primeira análise, sua desaprovação com 
determinação de ressarcimento dos valores recebidos a maior. Entretanto, ao se 
avaliar o índice aplicado em comparação a outros índices orientadores de reajustes, 
como por exemplo o IGPM-FGV acumulado nos 12 meses do ano de 2010, fica 
evidente que o percentual aplicado não foi além do aceitável, visto que o acumulado 
em dezembro de 2010 foi 11,32% e em de janeiro de 2011 foi 11,49%, acima dos 
9,46% aplicado pela Câmara Municipal de São Pedro do Paraná. Ademais, ao se 
verificar a Lei nº 02/2011 (constante na peça 19) que autorizou a concessão de 
reajuste salarial aos Agentes Políticos, extrai-se que foram seguidos os mesmos 

ditames e percentuais da Lei nº 01/2011, que autorizou a concessão de reajuste 
salarial aos servidores do município, tendo a prestação de contas municipal sido 
aprovada com ressalva, conforme Acórdão de Parecer Prévio nº 528/12 – Primeira 
Câmara [1]. 
Por fim, conforme demonstrativo abaixo, a diferença recebida por cada Vereador foi 
de R$ 448,92 (quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos) e R$ 
846,72 (oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) pelo 
Presidente da Câmara, somando o montante de R$ 4.438,08 (quatro mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e oito centavos), não se mostrando suficiente para 
macular as contas do exercício todo:  

Nome do Agente / Cargo Devido Recebido Diferença 

SERGIO GOMES/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

ANTONIO CARLOS GOMES/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

CICERO GOMES DA CUNHA/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

GILMAR APARECIDO 
DOMINGUES/VEREADOR 

15.961,08 16.410,00 448,92 

ORLANDO GRAEF/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

EDIVALDO LEANDRO PERIM/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

IZAIAS ROCHA DA SILVA/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

MAURILIO CARAVIERI/VEREADOR 15.961,08 16.410,00 448,92 

LEONEL FERREIRA/PRESIDENTE DA 
CÂMARA 

30.106,44 30.953,16 846,72 

Assim, considerando o acima exposto, os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, e com vênia às manifestações da Diretoria 
de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com 
ressalva das contas da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, referentes ao 
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Sr. Leonel Ferreira, CPF 
475.720.009-91, presidente da Câmara à época, recomendando que seja realizado 
o cadastramento do responsável pelo Controle Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
Julgar regulares com ressalva as contas da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, referentes ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Sr. 
Leonel Ferreira, CPF 475.720.009-91, presidente da Câmara à época, 
recomendando que seja realizado o cadastramento do responsável pelo Controle 
Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
______________________ 
1 ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 528/12 - Primeira Câmara - EMENTA: MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011. 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARCIALMENTE FAVORÁVEL–DIVERGÊNCIA NOS VALORES 
DE CONTAS PATRIMONIAIS. PROPOSTA DO RELATOR - EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
PELA REGULARIDADE COM RESSALVA. RECOMENDAÇÃO AO MUNICÍPIO. 

 
PROCESSO Nº: 162221/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
INTERESSADO: LUIS CARLOS JONAS 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 449/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Contas regulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Luis Carlos 
Jonas, como Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças no 

exercício de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1748/12 – Peça 
22) indicou que a análise da remuneração dos Agentes Políticos evidenciou a 
percepção de valores acima do estipulado no ato de fixação da respectiva 
remuneração, ou em desatenção aos limites legais vigentes, pois não foi 
considerada a recomposição no percentual de 10,58%, autorizada pela Lei 
663/2011, tendo em vista que não foram apresentados comprovantes de que os 
servidores tenham sido contemplados com o reajuste. 
Devidamente notificada, o Sr. Luis Carlos Jonas apresentou manifestação (Peça 
27) na qual aduz que apenas foi concedida recomposição das perdas inflacionárias 
e que os servidores municipais foram contemplados com reajustes maiores no 
período. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 192/13 – Peça 28) acolheu as razões 
de defesa, opinando pela regularidade das contas, no que foi seguida pelo 
Ministério Público de Contas (Parecer 1841/13 – Peça 29). 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes 
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas 
Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade 
das contas do Sr. Luis Carlos Jonas, Presidente da Câmara Municipal de Nossa 

Senhora das Graças no exercício de 2011. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Luis Carlos Jonas (CPF 735.770.069-00) 
como Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças (CNPJ 
01.566.159/0001-30) no exercício de 2011. 
3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regulares as contas do Sr. Luis Carlos Jonas (CPF 735.770.069-00) 
como Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças (CNPJ 
01.566.159/0001-30) no exercício de 2011; 
II  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 170356/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: MARCOS ALBERTO DIEDRICHS FILHO,EDGAR DIAS 
JUSTEN, MARCOS ALBERTO DIEDRICHS FILHO, EDGAR DIAS JUSTEN 
ADVOGADO: NORDI PERUZZO (CRC/PR 000) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 450/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de Contas Anual – Instrução Adequada – Atendimento aos 
Pertinentes Ditames Legais – Regularidade. 
RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da Prestação de Contas Anual apresentada 
pelo Sr. MARCOS ALBERTO DIEDRICHS FILHO, CPF nº 036.750.609-26, 
Secretário Municipal e gestor responsável do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO MATEUS DO SUL, referente ao exercício financeiro de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 4005/12) conclui pela Regularidade das 
contas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL, relativa ao 
exercício financeiro de 2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 469/13) manifesta-se pela regularidade das 
contas nos termos da instrução do Setor Técnico. 
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes 
dispositivos legais, endosso a manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do 
Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das contas do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL referentes ao exercício 
financeiro de 2011, de responsabilidade MARCOS ALBERTO DIEDRICHS FILHO, 
CPF nº 036.750.609-26. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
Julgar regulares as contas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS 
DO SUL referentes ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade MARCOS 
ALBERTO DIEDRICHS FILHO, CPF nº 036.750.609-26. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
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ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 170542/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA 
INTERESSADO: ROGERIO PEREIRA MENDES 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 451/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual municipal. Atraso na publicação de RGF. 
Ressalva e multa. Contas regulares com ressalva. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Rogério Pereira 
Mendes, como Presidente da Câmara Municipal de Floresta no exercício de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1822/12 – Peça 
19) indicou a existência de duas impropriedades: 

a) Publicação com atraso do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1º semestre. A 
ocorrência enseja a aplicação da multa prevista no art. 5°, da Lei 10028/00; 
b) Remuneração dos vereadores extrapolou os limites legais – O subsídio do Sr. 
Ademir Luiz Maciel estava acima do valor devido, uma vez que o vereador não 
exerceu o cargo durante todo o mês de fevereiro. A ocorrência enseja a 
determinação de ressarcimentos do montante ilegalmente pago, sem prejuízo da 
aplicação de multa proporcional ao dano e da multa administrativa prevista no art. 
87, § 4°, da LC/PR 113/05. 
Devidamente intimado, o Sr. Rogério Pereira Mendes apresentou defesa (Peça 24), 
aduzindo, em síntese: 
a) “(...) devido a este Legislativo ter solicitado a receita corrente líquida do referido 
período e o Executivo só nos informou em 05 de agosto de 2011 infelizmente para 
não informar o valor incorreto da receita corrente líquida efetuamos a publicação 

somente depois de confirmar o valor correto da referida receita”; 
b) “(...) ao ser informado os dados no SIM AM que o vereador Ademir Luiz Maciel 
percebeu valores no mês de fevereiro/2011, houve um equívoco de informação 
sendo que o mesmo se encontrava licenciado conforme se comprova em 
documentos anexos considerando que quem recebeu subsídios foi o vereador 
Claudio Roberto Paixão que substituiu o mesmo no período de 21/08 a 28/02”. 
A Diretoria de Contas Municipais, em nova análise (Instrução 242/13 – Peça 25), 
acolhe as justificativas tocantes à questão da extrapolação da remuneração do 
vereador Ademir Luiz Maciel, porém, entende que resta não justificada a publicação 
do RGF com atraso, fato este que deve ser causa de ressalva, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista no art. 5°, da Lei 10028/00. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 2119/13 – Peça 26) acolheu integralmente 
o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
As análises promovidas pelos órgãos instrutivos atacaram, especialmente, duas 
questões tidas como impróprias. Vejamos cada uma delas: 
a) Publicação com atraso do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1º semestre – 
Com vênia às escusas apresentadas, culpando o Executivo pela demora na 
apresentação de dados necessários à elaboração da peça, entendo que não devem 
prevalecer, em virtude dos muitos meios de se buscar o valor da Receita Corrente 
Líquida (ainda que aproximada). 
Tais relatórios, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, são importantes 
elementos de gestão pública, especialmente no âmbito da transparência, princípio 
cada vez mais destacado pela legislação pátria. A importância dessas peças, aliás, 
pode ser verificada na grave penalidade imposta na Lei 10028/00 para o atraso na 
publicação. 
Considerando, porém, que foi observado atraso, e não falta da publicação, entendo 
que o item pode ser ressalvado. Com relação à penalidade, há de se destacar que 
o TCE/PR fixou remansosa jurisprudência no sentido que a multa de 30% dos 
vencimentos anuais do agente responsável (Lei 10028/00) é desproporcional, para 
a conduta penalizada, sendo mais adequada a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da 
LC/PR 113/05. 
b) Remuneração do vereador Ademir Luiz Maciel extrapolou os limites legais – 
Restou devidamente comprovado que referido Edil estava licenciado no mês de 
fevereiro e que não percebeu remuneração no período, de modo que não subsiste a 
irregularidade. 
Em face de todo o exposto, voto: 
- Pela regularidade das contas, ressalvando a intempestiva publicação de Relatório 
de Gestão Fiscal; 
- Pela aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. 
Rogério Pereira Mendes, em razão da intempestiva publicação de Relatório de 
Gestão Fiscal. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Rogério Pereira Mendes (CPF 051.318.119-
96), como Presidente da Câmara Municipal de Floresta (CNPJ 77.936.516/0001-
77), no exercício de 2011, ressalvando, porém, a intempestiva publicação de 
Relatório de Gestão Fiscal, com base nos disposto no art. 16, II, da LC/PR 113/05; 
3.2.  aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Rogério 
Pereira Mendes, em razão da intempestiva publicação de Relatório de Gestão 
Fiscal. 
3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 

RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regulares as contas do Sr. Rogério Pereira Mendes (CPF 051.318.119-
96), como Presidente da Câmara Municipal de Floresta (CNPJ 77.936.516/0001-
77), no exercício de 2011, ressalvando, porém, a intempestiva publicação de 
Relatório de Gestão Fiscal, com base nos disposto no art. 16, II, da LC/PR 113/05; 
II aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Rogério 
Pereira Mendes, em razão da intempestiva publicação de Relatório de Gestão 
Fiscal; 
III determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 180335/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
INTERESSADO: ELIOMAR SOARES DA VEIGA 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 452/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Atraso na publicação 
de RGF. Ressalva e multa administrativa. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Eliomar Soares 
da Veiga, como Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto no exercício 
financeiro de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1575/12 – Peça 
26) indicou a existência de quatro impropriedades: 
a) Ausência de balanço patrimonial, com a respectiva publicação, elaborado de 
acordo com os ditames da Instrução Normativa 65/11. Ocorrência que é causa de 
irregularidade das contas e aplicação da multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 
113/05; 
b) Percepção de remuneração acima dos limites legais pelos vereadores. 
Ocorrência que é causa de irregularidade das contas, determinação de 
ressarcimento, aplicação de multa proporcional ao dano e da multa prevista no art. 
87, § 4°, da LC/PR 113/05; 
c) Publicação de dois relatórios de gestão fiscal em atraso. Ocorrência que pode ser 
causa apenas de ressalva, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no art. 5°, 
da Lei 10028/00. 
Devidamente intimado, o Sr. Eliomar Soares da Veiga apresentou defesa (Peças 
31/49, posteriormente complementada pelas Peças 55/63), aduzindo, em síntese: 
a) O não atendimento da IN 65/11 se deu apenas em virtude da ausência de 
assinatura dos responsáveis, a qual não se entendia necessária, uma vez que 
todos os documentos foram assinados eletronicamente. Porém, considerando o 
apontamento do Tribunal, apresentou-se novo balanço, assinado fisicamente; 
b) Embora não se entenda necessário, como o faz a DCM, que os reajustes 
concedidos aos agentes políticos do legislativo deva ser concedido apenas no caso 
de incidir sobre a remuneração dos servidores do Município, observa-se que a 
recomposição contemplou irrestritamente os servidores da Câmara, em índice de 
6,47%; 
c) Os relatórios foram elaborados e enviados para publicação dentro do prazo legal. 
O atraso ocorreu porque o jornal é semanal, e o fechamento da edição ocorre dias 
antes da circulação. Outra causa foi a demora no fornecimento da senha Sistema 
de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação pela Caixa Econômica 
Federal. Por fim, destaca que à época a Câmara contava com equipamentos 
eletrônicos defasados. 
A Diretoria de Contas Municipais realizou nova análise à luz do contraditório 
(Instrução 4019/12 – Peça 50 e Instrução 215/13 – Peça 65): 
a) A demonstração das variações patrimoniais, o demonstrativo da dívida flutuante, 
o balanço patrimonial, o balanço financeiro e o balanço orçamentário estão 
devidamente assinados pelo assessor contábil e pelo controlador interno e com 
assinatura eletrônica do Presidente. Em consulta aos dados do Balanço Patrimonial 
do SIM-AM verifica-se que há convergência nas informações entre este e o 
encaminhado pela Contabilidade. Desta forma, considera-se que o item foi 
regularizado e a restrição sanada. 
b) Diante da justificativa apresentada na Peça 63, a Lei 721/11, concedeu reposição 
inflacionária de 6,47% aos servidores municipais. Embora não tenha sido enviado o 
comprovante de publicação da Lei, conforme dispõe a IN 65/11, em consulta aos 
dados do SIM-AP verifica-se que os servidores, igualmente aos vereadores, 
obtiveram a reposição da inflação. Nesse contexto, o item pode ser convertido em 
ressalva; 
c) A entidade tem trinta dias para publicar o RGF, ou seja, pode ser publicado em 
qualquer data nesse intervalo desde que não ultrapasse o prazo estabelecido. De 
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acordo com a argumentação da Câmara, o jornal é semanal, portanto a entidade 
tinha conhecimento que sua publicação não era diária, visto que o usava com 
frequência. O item deve ser causa de ressalva, contudo, com aplicação da multa 
prevista no art. 5°, da Lei 10028/00. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 1896/13 – Peça 66), entende que as 
contas encontram-se regulares, sem prejuízo das ressalvas e multas propostas pela 
Diretoria de Contas Municipais. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Existem três impropriedades detectadas pelos órgãos instrutivos do Tribunal no 
exame da presente prestação de contas: 
a) Balanço patrimonial – Tratava-se de irregularidade formal, consistente na 
ausência de assinatura dos responsáveis. A Câmara esclareceu que as peças 
foram assinadas eletronicamente, havendo remetido novos balanços, com a 
assinatura física do contador e do controlador interno. Assim, em conformidade com 
DCM e ministério Público, entende-se que o item foi regularizado; 
b) Remuneração dos agentes políticos – Constatada uma extrapolação de R$ 
215,75 anuais nos subsídios dos vereadores, em virtude de indevida reposição 
inflacionária. Porém, o Recorrente demonstrou que todos os servidores do 
Município foram contemplados com reajuste de 6,47%, de modo que se tratou de 
medida geral e em atendimento à Constituição Federal. 
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se pela 
aposição de ressalva em relação à questão, uma vez que não enviado o 
comprovante de publicação da Lei que concedeu a recomposição mencionada. 
Considerando, porém, que a justificativa foi aceita, que a conduta está de acordo 
com os princípios da Administração Pública, que a recomposição pode ser 
verificada via SIM, e finalmente e mais importante, que não há indicação de que a 
publicação não foi realizada, mas simplesmente não acostada à prestação de 
contas, entendo que não deve ser expedida esta ressalva. 
c) Relatórios de Gestão Fiscal – Dois RGFs foram publicados fora do prazo 
determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Com vênia ás justificativas da 
Entidade, a utilização de jornal com publicação semanal, a existência de 
computadores defasados e a demora na entrega de senha pela Caixa Econômica 
Federal não podem ser acatadas. A Câmara poderia ter realizado melhor 
planejamento e vislumbrado todas essas ocorrências, que não eram imprevisíveis, 
uma vez que alguns relatórios observaram os prazos legais. 
Cumpre salientar, outrossim, que os relatórios em exame são importantes 
elementos de gestão pública, especialmente no âmbito da transparência, que é um 
princípio cada vez mais destacado pela legislação pátria. A importância, aliás, pode 
ser verificada na grave penalidade imposta na Lei 10028/00 para o atraso na 
publicação. 
Considerando, porém, que foi observado atraso, e não falta da publicação, entendo 
que o item pode ser ressalvado. Com relação à penalidade, há de se destacar que 
o TCE/PR fixou remansosa jurisprudência no sentido que a multa de 30% dos 
vencimentos anuais do agente responsável (Lei 10028/00) é desproporcional, para 
a conduta penalizada, sendo mais adequada a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da 
LC/PR 113/05. 
Em face de todo o exposto, voto: 
- Pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na publicação de dois 
relatórios de gestão fiscal; 
- Pela aplicação ao Sr. Eliomar Soares da Veiga da multa prevista no art. 87, IV, “g”, 
da LC/PR 113/05. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Eliomar Soares da Veiga (CPF 972.313.809-
30), como Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (CNPJ 
02.394.406/0001-21) no exercício financeiro de 2011, porém, com ressalva tocante 
à intempestiva publicação de relatórios de gestão fiscal, com base no disposto no 
art. 16, II, da LC/PR 113/05 c/c art. 54 da LC 101/00; 
3.2.  aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Eliomar 
Soares da Veiga; 
3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I julgar regulares as contas do Sr. Eliomar Soares da Veiga (CPF 972.313.809-
30), como Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (CNPJ 
02.394.406/0001-21) no exercício financeiro de 2011, porém, com ressalva tocante 
à intempestiva publicação de relatórios de gestão fiscal, com base no disposto no 
art. 16, II, da LC/PR 113/05 c/c art. 54 da LC 101/00; 
II aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Eliomar 
Soares da Veiga; 
III determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 192236/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: INACIO GERMANO NETO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 453/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de Contas da Câmara Municipal de Terra Rica. Exercício 
financeiro de 2011. Contabilidade da Câmara atribuída a empresa terceirizada. 
Regularização mediante realização de concurso público no exercício subsequente. 
Regularidade das contas, com ressalva. 
1. RELATÓRIO  
Tratam os autos de prestação de Contas da Câmara Municipal de Terra Rica, 
relativa ao exercício financeiro de 2011, cujo escopo e estruturação foram fixados 
nos termos das Instruções Normativas nº 63/2011 e 65/2011, deste Tribunal. 
No exame das demonstrações da execução orçamentária, financeira patrimonial e 
de resultados relativos ao período abrangido, a unidade técnica, nos termos da 
Instrução nº 1676/12-DCM, Peça 20, não identificou qualquer apontamento de 
recomendação ou restrição, opinando pela regularidade das contas. 
Os autos foram submetidos à apreciação do Ministério Público de Contas que, nos 
termos do Parecer Ministerial 9318/12, Peça 21, opinou pela irregularidade das 

contas, ante o fato de a Câmara Legislativa de Terra Rica não possuir contador, 
titular de cargo efetivo, tendo terceirizado esta atividade no exercício de 2011, em 
contrariedade ao contido no Acórdão nº 1.111/2008, e no Prejulgado nº 06/TCE-PR. 
Aduziu ainda que referida irregularidade estaria caracterizando cometimento de ato 
de improbidade administrativa nos termos do art. 11 da Lei n° 8429/92. 
Oportunizado o contraditório, foi apresentada defesa pelo Sr. Inácio Germano Netto, 
Presidente do Legislativo, o qual acostou justificativas e documentos às Peças 31 e 
30, respectivamente, apontando as dificuldades que enfrentam as pequenas 
Câmaras em contratar um bom contador. Adicionalmente, informou que no 
exercício de 2012 foi realizado o concurso para preencher a vaga de Contador do 
município, de modo a regularizar a situação do Contador da Câmara Municipal. 
Em manifestação conclusiva, contida na Informação nº 1366/12 - DCM, a unidade 
técnica, considerando o escopo da análise das contas bem como as justificativas 
apresentadas pelo responsável, reiterou seu opinativo pela regularidade das contas. 
O Parecer Ministerial conclusivo, de nº 18726/1 (Peça 34), de lavra do Procurador 
Dr. Gabriel Guy Léger, opina pela irregularidade das contas, nos termos do art. 16, 
III, ‘b’, da LC 113/2005, com glosa dos pagamentos referentes ao contrato de 
prestação de serviços n° 12/2011, além de imposição ao Sr. Inacio Germano Neto 
de responsabilidade pela restituição aos cofres da Câmara dos valores 
indevidamente pagos no total de R$ 38.000,00 e aplicação de multa administrativa 
ao Sr. Inacio Germano Neto pelo descumprimento ao Prejulgado n° 06/TCE-PR. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO  
As presentes contas devem ser julgadas regulares, com ressalva, pelas razões a 
seguir aduzidas. 
Primeiramente, deve ser levado em conta que, de acordo com a metodologia e 
escopo definidos para as prestações de contas anuais do exercício de 2010, 
nenhuma irregularidade foi identificada pela unidade técnica. 
No mérito, em que pese a argumentação do ilustre representante do Ministério 
Público junto a este Tribunal, de que consistiria motivo para a irregularidade das 
contas a ausência de contador no quadro de servidores efetivos, tal fato, por si só, 
efetivamente não prejudica a regularidade das contas em análise. 
A questão relativa à contratação de empresa terceirizada para a realização dos 
serviços de contabilidade, não constou do rol de itens de verificação aplicados na 
análise de prestação de contas do exercício de 2011, sendo, em realidade, tema 
tratado em procedimentos de auditoria e inspeção. 
Ademais, a contabilidade da Câmara municipal estar sob a responsabilidade de 
empresa terceirizada, é situação excepcionalmente facultada pelo Prejulgado nº 06 
deste Tribunal, nos casos em que, “devidamente motivado, o cargo estiver em 
extinção ou que inexista o cargo”, o que não restou esclarecido nestes autos. 
Contudo, sobreleva a questão o fato de, no caso em tela, o gestor das contas ter 
acostado aos autos a comprovação da realização de concurso público no exercício 
de 2012 (Peça 30), demonstrando cabalmente o esforço no sentido de regularizar a 
situação da contratação do contador, nos moldes fixados por esta Corte de Contas.  
A contratação em questão encontra-se em exame neste Tribunal, nos autos de nº 
848131/12. 
Assim, considerando que o cargo de contador para a Câmara Municipal de Terra 
Rica, já se encontra preenchido mediante concurso público, conforme consta do 
processo nº 848131/12, em trâmite neste Tribunal, o qual indica a nomeação do Sr. 
Paulo Henrique de Souza Padovini no cargo de contador, o item em questão deve 
ser objeto de ressalva, e não de irregularidade das contas. 
Considerando a ausência de demonstração de dano ao erário, aliada a clara 
tentativa da Câmara Municipal em adequar-se ao prejulgado, com a efetiva 
regularização do item, bem como antecedentes desta Câmara [1], deixo de 
determinar a restituição de valores e de aplicar a multa sugerida pelo Ministério 
Público. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto [2] nos seguintes termos: 
3.1.  regular, com ressalvas, a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de 
Terra Rica, CNPJ nº 01.432.222/0001-46, da gestão do Sr. Inácio Germano Netto, 
exercício financeiro de 2011, com base no art. 16, II, da LC 113/2005, c/c art. 247, 
do Regimento Interno, em razão da contabilidade da Câmara municipal ter estado, 
durante o exercício de 2011, sob a responsabilidade de empresa terceirizada; 
3.2.  deixo de determinar a restituição de valores e de aplicar a multa sugerida pelo 
Ministério Público, em razão da ausência de demonstração de dano ao erário e da 
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regularização do item, conforme demonstrado na fundamentação. 
3.3.  determinação, após o trânsito em julgado da decisão, da inclusão da decisão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei Complementar 
nº 113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I julgar regular, com ressalvas, a Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Terra Rica, CNPJ nº 01.432.222/0001-46, da gestão do Sr. Inácio 
Germano Netto, exercício financeiro de 2011, com base no art. 16, II, da LC 
113/2005, c/c art. 247, do Regimento Interno, em razão da contabilidade da Câmara 
municipal ter estado, durante o exercício de 2011, sob a responsabilidade de 
empresa terceirizada; 
II deixar de determinar a restituição de valores e de aplicar a multa sugerida pelo 
Ministério Público, em razão da ausência de demonstração de dano ao erário e da 
regularização do item, conforme demonstrado na fundamentação; 
III determinar, após o trânsito em julgado da decisão, da inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei Complementar nº 

113/2005 e do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
______________________ 
1 Exemplificativamente, cite-se as decisões recentes contidas no Processo nº 214798/11, e no 
Processo nº 202762/12, ambas proferidas em 19/02/13, pela 1ª Câmara deste Tribunal. 
2 Responsável técnico: Vivian F. Cetenareski. 

 
PROCESSO Nº: 192767/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 454/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Contas regulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Antonio Carlos 
da Silva, Presidente do Fundo Municipal de Previdência de Indianópolis no 
exercício de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1811/12 – Peça 
22) indicou a existência de irregularidade, uma vez que a “comparação entre o 
saldo contábil da conta "Provisões Matemáticas Previdenciárias" (6.92.22.50), 
apurado pelo Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-
AM), e o montante da provisão matemática apresentado no laudo de avaliação 
atuarial evidenciou discrepância entre os valores registrados na passivo 
permanente da entidade e o constante no laudo de avaliação atuarial, conforme 

demonstração abaixo”. 
Devidamente notificado, o Sr. Antonio Carlos da Silva apresentou manifestação 
(Peça 27 e seguintes) na qual informa que “por lapso, deixamos de encaminhar 
junto ao Laudo de Avaliação Atuarial, presente no processo de Prestação de 
Contas Anual de 2011, a página onde são evidenciadas as Reservas Matemáticas 
do RPPS. Sendo assim, segue em apenso o Laudo de Avaliação Atuarial com data 
base 31/12/2010, desta vez com todas as páginas”. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 108/13 – Peça 35) acolheu as razões 
de defesa, opinando pela regularidade das contas, no que foi seguida pelo 
Ministério Público de Contas (Parecer 1481/13 – Peça 36). 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes 
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas 

Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade 
das contas do Sr. Antonio Carlos da Silva, Presidente do Fundo Municipal de 
Previdência de Indianópolis no exercício de 2011. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Antonio Carlos da Silva (CPF 436.348.000-
25), Presidente do Fundo Municipal de Previdência de Indianópolis (CNPJ 
08.916.529/0001-61) no exercício de 2011. 
3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regulares as contas do Sr. Antonio Carlos da Silva (CPF 436.348.000-
25), Presidente do Fundo Municipal de Previdência de Indianópolis (CNPJ 
08.916.529/0001-61) no exercício de 2011; 
II determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 196703/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: EDENIR GUIMARÃES 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 455/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Ausência de 
documentos essenciais. Controle interno apenas em caráter formal.  Irregularidade 
e Multas. 

1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Edenir 
Guimarães, como Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Bom Sucesso no exercício financeiro de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2304/12 – Peça 
25) indicou a existência de três impropriedades: 
a) Não foi encaminhado o Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade com a 
respectiva publicação ou não foram cumpridos os requisitos exigidos pela IN 
65/2011. A ocorrência enseja a aplicação da multa prevista no art. 87, § 4°, da 
LC/PR 113/05; 
b) Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não foram cumpridos os 
requisitos exigidos pela IN 65/11. A ocorrência enseja a aplicação da multa prevista 
no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05; 
c) Saldo contábil da provisão matemática previdenciária divergente do valor 
apresentado no laudo de avaliação atuarial para o exercício. A ocorrência enseja a 
aplicação da multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05. 
O Sr. Edenir Guimarães foi devidamente intimado para apresentar defesa (v. Peças 
27/29), porém, vencido o prazo para manifestação em 05 de setembro de 2012, não 
encaminhou qualquer informação ou documento até a presente data. 
Novamente remetido o feito à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade, por meio 
da Instrução 246/13 (Peça 30), repisou a manifestação anterior indicando a 
existência de restrições. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 2024/13), na esteira dos apontamentos da 
DCM, opinou pela irregularidade das contas, sem prejuízo da aplicação de todas as 
multas sugeridas pela unidade técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO [1] 
Os órgãos instrutivos indicam a existência de três impropriedades nas contas em 
exame, sendo que em relação a todas foi oportunizada manifestação ao gestor 
responsável que, todavia, não apresentou qualquer manifestação com o intuito de 
defender-se. 
a) Ausência de balanço patrimonial e de sua publicação, com os requisitos fixados 
na IN 65/11 – O problema não apenas impossibilita a verificação dos valores 
constantes do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, 
como impede uma análise acurada dos resultados gerais do exercício, configurando 
falta grave e que per si reclama a irregularidade das contas; 
b) Ausência de Relatório do Controle Interno – Na realidade, foi apresentado 
parecer do controle interno (Peça 18). O problema reside no fato de que o 
controlador é o próprio Presidente da Entidade, o que se mostra absolutamente 
inconcebível, uma vez que desvirtua o sistema administrativo constitucional a 
concentração da gestão e do controle interno de um órgão em uma mesma pessoa. 
Desta feita, considera-se nulo o relatório apresentado e, divergindo da DCM, 
entendo que a simples apresentação de nova peça assinada por profissional que 
atenda às exigências do Acórdão 97/08-TC não sana a falta, uma vez que restou 
claro que não existiu qualquer espécie de fiscalização no próprio âmbito de atuação 
na Entidade; 
c) Saldo contábil da provisão matemática previdenciária é divergente do valor 
apresentado no laudo de avaliação atuarial para o exercício – Trata-se de falta 
grave, uma vez que a avaliação atuarial perde a real utilidade, uma vez que não 
indica o valor presente dos compromissos futuros do plano de benefícios do RPPS, 
suas necessidades de custeio e o resultado atuarial, contrariando, inclusive, aos 
ditames da Portaria 403/08, do Ministério da Previdência Social. 
Em face de todo o exposto, voto: 
- Pela irregularidade das contas; 
- Pela aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Edenir 
Guimarães, em virtude da imprópria formalização de controle interno, no qual o 
próprio gestor é responsável pela fiscalização de seus atos; 
- Pela aplicação da multa previstas no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Edenir 
Guimarães. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar irregulares as contas do Sr. Edenir Guimarães (CPF 022.291.679-60), 
como Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Bom Sucesso (06.973.261/0001-74) no exercício financeiro de 2011, com base 
no disposto no art. 16, III, “a” e “b”, da LC/PR 113/05 c/c art. 31 da Constituição 
Federal e art. 17, § 3°, da Portaria 403/08 MPS; 
3.2.  aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Edenir 
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Guimarães, em virtude da imprópria formalização de controle interno, no qual o 
próprio gestor é responsável pela fiscalização de seus atos; 
3.3.  aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do julgamento de irregularidade das contas nos termos do art. 16, 
III, da LC/PR 113/05; 
3.4.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e no 
RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar irregulares as contas do Sr. Edenir Guimarães (CPF 022.291.679-60), 
como Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Bom Sucesso (06.973.261/0001-74) no exercício financeiro de 2011, com base 
no disposto no art. 16, III, “a” e “b”, da LC/PR 113/05 c/c art. 31 da Constituição 
Federal e art. 17, § 3°, da Portaria 403/08 MPS; 
II aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Edenir 
Guimarães, em virtude da imprópria formalização de controle interno, no qual o 

próprio gestor é responsável pela fiscalização de seus atos; 
III aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do julgamento de irregularidade das contas nos termos do art. 16, 
III, da LC/PR 113/05; 
IV determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e no 
RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
______________________ 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 200611/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MARIO YOSHIO TOOKUNI 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 456/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Contas regulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Mario Yoshio 
Tookuni como Presidente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Curitiba no exercício de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1862/12 – Peça 
22) indicou uma impropriedade, tocante à abertura de créditos adicionais acima do 
limite percentual autorizado na Lei Orçamentária Anual. Porém, considerando que a 
autorização de alteração orçamentária é prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, entendeu que a falta deveria ser objeto de ressalva. 
Devidamente notificado, o Interessado apresentou manifestação (Peça 27), na qual 
aduz, em sinetes, que “não houve descumprimento ao limite de 12% pois o total de 
créditos adicionais suplementares abertos em 2011, para os órgãos que compõem 
o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no valor total de R$ 226.361.730,28 
(...), representou 4,86 % do total da despesa autorizada para o Município de 
Curitiba, ficando então incontestavelmente abaixo do limite estipulado no art. 5° da 
referida lei orçamentária". 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 03/13 – Peça 33) acolheu as razões de 
defesa, opinando pela regularidade das contas, no que foi seguida pelo Ministério 
Público de Contas (Parecer 304/13 – Peça 35). 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes 
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas 
Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade 
das contas do Sr. Mario Yoshio Tookuni como Presidente do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social de Curitiba no exercício de 2011. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Mario Yoshio Tookuni (CPF 186.860.369-53) 
como Presidente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Curitiba 
(CNPJ 14.871.820/0001-63) no exercício de 2011. 
3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regulares as contas do Sr. Mario Yoshio Tookuni (CPF 186.860.369-53) 
como Presidente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Curitiba 

(CNPJ 14.871.820/0001-63) no exercício de 2011; 
II determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 201359/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: SILVIA CRISTINA COSTA SARAIVA,ROSIVANI TEREZINHA 
FAION, SILVIA CRISTINA COSTA SARAIVA, ROSIVANI TEREZINHA FAION 
ADVOGADO: AFONSO WASMANN NETO (OAB/SC 035830) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 457/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de câmara municipal. Irregularidade. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas da Sra. Rosivani 
Terezinha Faion, como Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro no 
exercício de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais, em primeira análise (Instrução 1710/12 – Peça 
12), indicou a existência de três irregularidades; 
a) Não encaminhamento de balanço patrimonial elaborado de acordo com a 
Instrução Normativa 65/11-TCE/PR, havendo diferença de R$ 30.675,70 no ativo 
permanente do balanço encaminhado na prestação de contas em relação aos 
dados informados no SIM-AM; 
b) Recebimento dos vereadores de remuneração acima do devido; 
c) Responsável pelo controle interno é ocupante de cargo em comissão. 
Devidamente notificada, a Sra. Rosivani Terezinha Faion apresentou defesa (Peça 
28) aduzindo, em síntese: 
a) Foi encaminhado balanço patrimonial assinado pelo contador; 
b) No momento da prestação de contas não foi informado que a Lei 1154/11 
concedeu reposição objetivando corrigir perdas inflacionarias, não havendo efetivo 
aumento; 
c) No início da gestão foram encontrados muitos problemas, mas buscou-se realizar 
concurso público e regularizar a questão do controlador interno. 
A Diretoria de Contas Municipais procedeu a nova análise á luz do contraditório 
(Instrução 48/13 – Peça 30): 
a) O responsável juntou o balanço patrimonial devidamente assinado pelos 
responsáveis, porém acusando a mesma diferença já apontada na Instrução inicial, 
sendo passível da aplicação da multa prevista no art. 87, § 4/, da LC/PR 113/05; 
b) Em face dos argumentos e documentos apensados, comprovando que inexiste 
extrapolação de recebimento de subsídios mediante a aplicação do reajuste 
preconizado pela Lei 1154/2011, o item foi regularizado; 
c) Haja vista que o responsável tomou as providências necessárias para legalizar o 
funcionamento do controle interno, mesmo que extemporaneamente, entende que o 
item pode ser convertido em ressalva. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 1009/13 – Peça 31) acolhe a proposta da 
DCM e opina pela ressalva do item tocante à ocupação do cargo de controlador 
interno por comissionado e pela irregularidade das contas, em virtude de 
divergência constante do balanço patrimonial, pelo que deve ser aplicada multa 
administrativa. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Foram detectadas três impropriedades durante a analise da presente prestação de 
contas: 
a) Problemas em balanço patrimonial – Não obstante haver sido encaminhado 
balanço devidamente assinado pelo contador, sanando a impropriedade de caráter 
formal, observa-se que permanece não justificada a diferença de R$ 30.675,70 no 
ativo permanente em relação aos dados informados no SIM-AM, de modo que não 
se entende atendidos os ditames do art. 105 da Lei 4320/64; 
b) Remuneração dos agentes políticos – Uma vez encaminhada a Lei Municipal 
1154/11, restou comprovado que a reposição inflacionária foi realizada de maneira 
adequada, não havendo extrapolação dos subsídios percebidos pelos vereadores; 
c) Controlador interno ocupante de cargo em comissão – Apesar de a situação não 
haver sido completamente regularizada durante o exercício em apreço, restou 
devidamente demonstrado que a Câmara de General Carneiro buscou opções de 
emergência que tornassem a situação menos imprópria (utilização de servidor do 
Poder Executivo), havendo realizado concurso público apenas no começo de 2012, 
ainda antes que esta Corte indicasse a questão no primeiro exame realizado pela 
DCM no presente processo. Desta forma, parece-me adequada a conversão do 
item em ressalva. 
Em face de todo o exposto, voto: 
- Pela irregularidade das contas; 
- Pela aplicação da multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, à Sra. Rosivani 
Terezinha Faion; 
- Pela anotação como ressalva do item relativo à ocupação do cargo de controlador 
interno por servidor comissionado. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar irregulares as contas da Sra. Rosivani Terezinha Faion (CPF 
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760.373.559-91), como Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro 
(CNPJ 00.310.922/0001-03) no exercício de 2011, com base no disposto no art. 16, 
III, “b”, da LC/PR 113/05 c/c art. 105 da Lei 4320/64; 
3.2.  determinar a anotação como ressalva do item relativo à ocupação do cargo de 
controlador interno por servidor comissionado; 
3.3.  aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, à Sra. Sra. Rosivani 
Terezinha Faion; 
3.4.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I julgar irregulares as contas da Sra. Rosivani Terezinha Faion (CPF 
760.373.559-91), como Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro 
(CNPJ 00.310.922/0001-03) no exercício de 2011, com base no disposto no art. 16, 
III, “b”, da LC/PR 113/05 c/c art. 105 da Lei 4320/64; 
II determinar a anotação como ressalva do item relativo à ocupação do cargo de 

controlador interno por servidor comissionado; 
III aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, à Sra. Sra. Rosivani 
Terezinha Faion; 
IV determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 202983/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARILZA DO CARMO OLIVEIRA DIAS 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 458/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Contas regulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. José Antônio 
Andreguetto e da Sra. Marilza do Carmo Oliveira Dias, gestores do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente de Curitiba no exercício de 2011 (de 1° a 23 de janeiro e de 24 
de janeiro a 31 de dezembro, respectivamente). 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1849/12 – Peça 
29) indicou a existência de impropriedade, que ensejaria a aposição de ressalva, 
tocante à ausência de cadastro do responsável pelo controle interno junto ao 
TCE/PR. 
Devidamente notificada, a Sra. Marilza do Carmo Oliveira Dias apresentou 
manifestação (Peça 35 e seguintes) na qual aduz comunica que a situação já foi 
sanada, mediante inclusão da Sra. Cláudia Regina Boscardin nos cadastros 
competentes. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 02/13 – Peça 46) acolheu as razões de 
defesa, opinando pela regularidade das contas, no que foi seguida pelo Ministério 
Público de Contas (Parecer 305/13 – Peça 48). 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes 
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas 
Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade 
das contas do Sr. José Antônio Andreguetto e da Sra. Marilza do Carmo Oliveira 
Dias, gestores do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Curitiba no exercício de 
2011 (de 1° a 23 de janeiro e de 24 de janeiro a 31 de dezembro, respectivamente). 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. José Antônio Andreguetto (CPF 322.757.069-
68) como Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Curitiba (CNPJ 
13.791.287/0001-67) no período de 1° de janeiro a 23 de janeiro de 2011. 
3.2.  julgar regulares as contas da Sra. Marilza do Carmo Oliveira Dias (CPF 
552.809.609-00) como Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba (CNPJ 13.791.287/0001-67) no período de 24 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2011. 
3.3.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar regulares as contas do Sr. José Antônio Andreguetto (CPF 322.757.069-
68) como Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Curitiba (CNPJ 
13.791.287/0001-67) no período de 1° de janeiro a 23 de janeiro de 2011; 
II julgar regulares as contas da Sra. Marilza do Carmo Oliveira Dias (CPF 

552.809.609-00) como Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba (CNPJ 13.791.287/0001-67) no período de 24 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2011; 
III determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 209287/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 
INTERESSADO: NASSIM CALIXTO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 459/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual de entidade municipal. Ausência de 
documentos essenciais. Irregularidade e Multa. Atraso. Multa. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Nassim Calixto, 
como Presidente da Câmara Municipal de Figueira no exercício financeiro de 2011. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1947/12 – Peça 
18) indicou a existência de três impropriedades: 
a) Não foi juntada cópia do balanço patrimonial assinado pelos responsáveis e o 
comprovante de sua publicação, impossibilitando a verificação dos valores 
constantes do SIM-AM. A ocorrência enseja a aplicação da multa prevista no art. 
87, § 4°, da LC/PR 113/05; 
b) Ausência de publicação do relatório de gestão fiscal relativo ao sexto bimestre de 
2010. A ocorrência enseja a aplicação da multa prevista no art. 5°, I e § 1°, da Lei 
10028/00; 
c) A entrega da prestação de contas foi realizada com 25 dias de atraso. A 
ocorrência enseja a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “a”, da LC/PR 113/05. 
O Sr. Nassim Calixto foi devidamente intimado para apresentar defesa (v. Peças 
20/22), porém, vencido o prazo para manifestação em 14 de agosto de 2012, não 
encaminhou qualquer informação ou documento até a presente data. 
Novamente remetido o feito à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade, por meio 
da Instrução 3997/12 (Peça 23), repisou a manifestação anterior indicando a 
existência de restrições. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 18369/12), na esteira dos apontamentos 
da DCM, opinou pela irregularidade das contas, sem prejuízo da aplicação de todas 
as multas sugeridas pela unidade técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Os órgãos instrutivos indicam a existência de três impropriedades nas contas em 
exame, sendo que em relação a todas foi oportunizada manifestação ao gestor 
responsável que, todavia, não apresentou qualquer manifestação com o intuito de 
defender-se. 
a) Ausência de balanço patrimonial e de sua publicação – O problema não apenas 
impossibilita a verificação dos valores constantes do Sistema de Informações 
Municipais – Acompanhamento Mensal, como impede uma análise acurada dos 
resultados gerais do exercício, configurando falta grave e que per si reclama a 
irregularidade das contas; 
b) Ausência de publicação do relatório de gestão fiscal do 6° bimestre de 2010 – 
Embora o RGF seja tocante ao exercício anterior, sua publicação deveria ter sido 
realizada no exercício ora em análise. Assim como no caso anterior, esta falta 
também é grave, uma vez que contraria a transparência na gestão fiscal prevista na 
Lei 101/00 e cada vez mais defendida pela legislação brasileira como um todo, 
ensejando a irregularidade das contas. 
Embora a Lei 10028/00 considere a conduta em tela como grave infração às leis de 
finanças públicas, impondo multa correspondente a 30% dos vencimentos anuais 
do agente responsável, há de se observar que o TCE/PR tem entendimento 
remansoso no sentido de que tal pena é desproporcional à falta, reclamando a 
aplicação da sanção prevista no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05. 
c) Atraso na apresentação da prestação de contas – Conforme os registros de 
autuação do processo eletrônico, a entrega da prestação de contas ocorreu em 27 
de abril de 2012, portanto, fora do prazo estabelecido em Instrução Normativa (02 
de abril de 2012). 
Trata-se de questão devidamente prevista como causa de aplicação da multa 
administrativa prevista no art. 87, III, “a”, da LC/PR 113/05, porém, entendo que tal 
aspecto, por não tratar de questão intrínseca às contas propriamente ditas, não 
deve ser causa de irregularidade, ou sequer de ressalva. 
Em face de todo o exposto, voto: 
- Pela irregularidade das contas, em virtude da ausência do balanço patrimonial e 
de sua publicação, bem como da publicação do relatório de gestão fiscal referente 
ao sexto bimestre de 2010; 
- Pela aplicação das multas previstas no art. 87, III, “a”, da LC/PR 113/05 e no art. 
87, § 4°, do mesmo Diploma, ao Sr. Nassim Calixto. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  julgar irregulares as contas do Sr. Nassim Calixto (CPF 783.363.179-53), como 
Presidente da Câmara Municipal de Figueira (81.649.469/0001-58) no exercício 
financeiro de 2011, com base no disposto no art. 16, III, “a”, da LC/PR 113/05, em 
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razão da ausência do balanço patrimonial e de sua publicação, bem como da 
publicação do relatório de gestão fiscal referente ao sexto bimestre de 2010; 
3.2.  aplicar a multa prevista no art. 87, III, “a”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do atraso na apresentação da prestação de contas; 
3.3.  aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do julgamento de irregularidade das contas nos termos do art. 16, 
III, da LC/PR 113/05; 
3.4.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e no 
RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I julgar irregulares as contas do Sr. Nassim Calixto (CPF 783.363.179-53), como 
Presidente da Câmara Municipal de Figueira (81.649.469/0001-58) no exercício 
financeiro de 2011, com base no disposto no art. 16, III, “a”, da LC/PR 113/05, em 
razão da ausência do balanço patrimonial e de sua publicação, bem como da 
publicação do relatório de gestão fiscal referente ao sexto bimestre de 2010; 

II aplicar a multa prevista no art. 87, III, “a”, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do atraso na apresentação da prestação de contas; 
III aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nassim 
Calixto, em razão do julgamento de irregularidade das contas nos termos do art. 16, 
III, da LC/PR 113/05; 
IV determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e no 
RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 574085/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIRCE MARIA SFOGGIA FOLLE 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 470/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Dirce Maria Sfoggia Folle, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Resolução nº 1808, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8513, de 22/07/2011 (fls. 125 e 127 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19109/12 – peça 
processual nº 018) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual [1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[1], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[2]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[3], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-

administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4603/12 (peça processual nº 
014), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20307/12 – peça processual nº 019), ratificou o Parecer nº 8468/12 
(peça processual nº 016) pela legalidade e registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1942/12 (peça processual nº 017) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[5], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[6] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[7] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 

conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
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regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[8]: já ensinara Celso (Digesto, De 

Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 

na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[9], e o art. 48[10] da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, conforme 
a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 

SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 

órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 

2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 

3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  

APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
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ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 

ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  

Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[11] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
______________________ 
1 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 

2. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
3. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
6. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
8. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
9. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
10. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
11. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 629602/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 471/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Teixeira, ocupante do 
cargo de Servente, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 24.522, 
publicado no Diário Oficial do Município de Araucária nº 2887, de 20/09/2011 (fls. 59 
e 60 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19777/12 – peça 
processual nº 008) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
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Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 

Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 

revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 13109/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20017/12 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer nº 
13992/12 (peça processual nº 006) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 2815/12 (peça processual nº 007) determinou o retorno dos autos a 
DIJUR para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 
024/12 (protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do 
Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela 
Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 

interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 

Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
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Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 

denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de legalidade seria 
atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o exercício do cargo de 
analista de controle externo – área jurídica – se dá pela apresentação de diploma 
de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a exigência prevista no art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, consonante com o art. 43, inciso II[10], 
e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal nº 
9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 

fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 

respectivo. 

3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (remissão expressa à peça processual e à respectiva lauda dos autos em que 
se encontram as informações exigidas nos atos normativos referentes à 
apresentação e elaboração dos atos sujeitos a registro). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
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Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 686932/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIO RIBEIRO DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 472/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 

REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Mario Ribeiro da Cruz Junior, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 
de junho de 1954, conforme Resolução nº 2457, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8553, de 21/09/2011 (fls. 17 e 19 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19764/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 

desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5936/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20317/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 6155/12 
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(peça processual nº 006) pela legalidade e registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1286/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 

Ao que parece a DIJUR adotou a interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 

Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada é que o art. 300 do 
Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao registro do ato”. 
Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente nos processos de 
atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de que cabe ao 
MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 

elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 

Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
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II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 

substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 

de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  

Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 

de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 

Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
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municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 11947/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIRLEI CARVALHO DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 473/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. REFORMA. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR 
QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de reforma por invalidez do Policial Militar Dirlei Carvalho da 
Silva, ocupante do posto de Soldado, com fundamento no art. 170, alínea “b”, da Lei 
Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 2621, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 8570, de 17/10/2011 (fls. 22 e 24 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20122/12 – peça 
processual nº 008) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 

autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 

revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6582/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 20327/12 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer nº 
6712/12 (peça processual nº 006) pela legalidade e registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1610/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou a interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 

risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
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entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 

Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada é que o art. 300 do 
Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao registro do ato”. 
Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente nos processos de 
atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de que cabe ao 
MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 

regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 

CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 

contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 

concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 

- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 

exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  

ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  



Divulgação: Quarta-Feira 
21 de março de 2013 

– 95 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reforma, o processo foi autuado como aposentadoria, e, depois, 
como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reforma é tratada em artigo e 
capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos servidores públicos 
na Constituição Federal) quanto materialmente são distintos os institutos da reforma 
e da aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reformas sob a 
denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reforma por norma regulamentar ou infralegal, haja 
vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, considerando-
as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reforma, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reforma em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de reforma por invalidez, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 27118/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILSON RODRIGUES DE MOURA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 474/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Wilson Rodrigues de Moura, ocupante do 
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cargo de Professor de Ensino Superior – Professor Assistente, com fundamento no 
art. 3, I, II, III, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 2332, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8549, de 15/09/2011 
(fls. 63 e 65 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20091/12 – peça 
processual nº 014) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 

informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 

Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6611/12 (peça processual nº 
009), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20321/12 – peça processual nº 015), ratificou o Parecer nº 6579/12 
(peça processual nº 011) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 

denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1483/12 (peça processual nº 012) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 

Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 

porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 

Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
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encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 

Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 

CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 

contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 

concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 

havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 

pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 

2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
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os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 27649/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DOMINGOS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 475/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Domingos, ocupante do 
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III, da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 2288, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8549, de 15/09/2011 
(fls. 32 e 34 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20012/12 – peça 
processual nº 010) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
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impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 

8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 

afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6689/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20318/12 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 6808/12 
(peça processual nº 007) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1480/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 

cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 

deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 

ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 

TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 

2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO. COBRANÇA DE 

ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 

Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  

. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  

Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 

seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
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pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 36761/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA FRANCISCO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 476/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Elza Aparecida Francisco, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, segunda parte, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Resolução nº 2514, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8556, de 26/09/2011 (fls. 37 e 39 da peça 
processual nº 002), retificada pela Resolução nº 3207, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8608, de 13/12/2011 (fl. 54 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20093/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 

Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6200/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20367/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 7579/12 
(peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato, sem prejuízo da 
oportuna revisão de proventos em razão da edição da Emenda Constitucional nº 70, 
de 29 de março de 2012. 
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1455/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
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translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 

surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 

O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 

atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 

estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 

Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 

típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 

público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 

em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
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respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 

Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 

qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  

Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 

Presidente  

_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 

Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 

(Conforme 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or

gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 

2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 

os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 

pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 

recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 

deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 

3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

(...) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 

iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 

Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 

Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 

Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 

conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 

5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 

os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 

pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 

Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 

deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 

9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 

10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

(...) 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 

profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 

11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 

nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 

(...) 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 
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PROCESSO Nº: 37253/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEUZA MANIESI GIMENEZ 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 477/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Neuza Maniesi Gimenez, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, segunda parte, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Resolução nº 2539, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8558, de 28/09/2011 (fls. 42 e 45 da peça 
processual nº 002), retificada pela Resolução nº 3178, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8608, de 13/12/2011 (fl. 60 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20086/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 

a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 

automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6522/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20365/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 7544/12 
(peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato, sem prejuízo da 
oportuna revisão de proventos em razão da edição da Emenda Constitucional nº 70, 
de 29 de março de 2012. 
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1454/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 

porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 

Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
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produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 

CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 

contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 

efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 

ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 

pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 

2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 

. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
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Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 51884/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE ARTEMIO DE LIMA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 478/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar José Artemio de Lima, ocupante do posto de Cabo, 
com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de 
junho de 1954, conforme Resolução nº 3307, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8612, de 19/12/2011 (fls. 17 e 19 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 20013/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 

Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
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“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6664/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20374/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 6615/12 
(peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1624/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou a interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 

amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 

clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 

grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada é que o art. 300 do 
Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao registro do ato”. 

Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente nos processos de 
atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de que cabe ao 
MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
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que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 

registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 

4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 

DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
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CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 51914/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA MADALENA LAMBRECHT 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 479/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Madalena Lambrecht, ocupante do 
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 3235, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8609, de 14/12/2011 
(fls. 28 e 30 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19381/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 

Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6663/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, com a observação à 
origem para que, sob pena de multa, passe a fazer contar nos futuros atos de 
inativação o valor expresso do benefício concedido, em atenção à Proposta de Voto 
nº 038/12, do Auditor Ivens Zschoerper Linhares e à Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
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(Parecer nº 20319/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 6617/12 
(peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato, com a observação à 
origem recomendada pela DIJUR. 
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 2109/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 

cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 

A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 

Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III[10]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput[11]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[12]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244[13], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno[14], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
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Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[15], e o art. 48[16] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 

No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 

típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 

público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 

2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 

de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[17] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 

relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
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cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
11. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
12. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
13. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
14. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
15. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
16. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
17. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 189452/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RITA RICARDO SIMM 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 480/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Rita Ricardo Simm, ocupante do cargo de 
Agente Educacional I, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 3832, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8645, de 03/02/2012 (fls. 30 e 32 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 15914/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 

assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 

ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 

Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 

TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 

parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 

das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 

ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 

CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-

00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
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Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7550/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 2ª 
Câmara[5]) e na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 
à Informação), a DIJUR opina pela expedição de determinação à Secretaria de 
Estado da Administração e Previdência – SEAP a fim de que nos atos futuros, 

editados posteriormente à Lei Federal nº 12.527/2011, ou seja, a partir de 
16/05/2012, indique expressamente o valor do benefício concedido. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 20382/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 8647/12 
(peça processual nº 006) pela legalidade e registro do ato, com a determinação 
recomendada pela DIJUR. 
PROPOSTA DE DECISÃO[6] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1728/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[7], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[8] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[9] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 

Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 

verba earum tenere; sed vim ac potestatem[10]: já ensinara Celso (Digesto, De 

Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III[11]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput[12]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[13]). 



 

Divulgação: Quarta-Feira 

21 de março de 2013 
– 95 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244[14], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno[15], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 

registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[16], e o art. 48[17] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 

SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 

órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 

II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 

2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 

3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 

exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 

ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  

Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[18] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
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Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
6. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
7. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
9. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
10. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
11. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
12. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
13. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
14. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
15. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
16. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
17. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
18. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 197358/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ISABELA GOMES SIMOES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 481/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Isabela Gomes Simoes, ocupante do cargo 
de Agente Profissional – Assistente Social, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, 
III, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 
4064, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8658, de 24/02/2012 (fls. 30 e 32 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19124/12 – peça 
processual nº 008) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
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“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7851/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 2ª 
Câmara[5]), a DIJUR opina pela expedição de determinação à Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência a fim de que nas aposentadorias futuras observe o 
exato cumprimento da Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20013/12 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer nº 8866/12 
(peça processual nº 005) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[6] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1968/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[7], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[8] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[9] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 

Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 

cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 

revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[10]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
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responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III[11]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas (art. 70, caput[12]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[13]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244[14], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno[15], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[16], e o art. 48[17] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 

registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 

III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 

respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  

ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 

. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[18] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
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a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
6. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
7. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
9. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
10. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
11. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
12. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
13. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
14. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
15. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
16. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
17. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
18. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 263423/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANSELMO CHAVES CABRAL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 482/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Anselmo Chaves Cabral, ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia, com fundamento no art. 1º da Lei Complementar 
Estadual nº 51, 20 de dezembro de 1985, c/c decisão antecipada proferida nos 
autos nº 6475/10, conforme Resolução nº 4256, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8673, de 16/03/2012 (fl. 39 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19142/12 – peça 
processual nº 011) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
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desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-

administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 

parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 

CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7672/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20015/12 – peça processual nº 012), ratificou o Parecer nº 8833/12 
(peça processual nº 008) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1967/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 

Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 

risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 

regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 

impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
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elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 

na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 

RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 

TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 

2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 

ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 

exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  

ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal[12] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
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Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 
 

PROCESSO Nº: 282487/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: GILBERTO NAVARRO MODESTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 483/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Gilberto Navarro Modesto, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 
de junho de 1954, conforme Resolução nº 4361, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8675, de 20/03/2012 (fls. 17 e 19 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 19132/12 – peça 
processual nº 009) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 

a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual[1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno[2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994[3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08[4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
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automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7569/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 20014/12 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 8642/12 
(peça processual nº 006) pelo registro do ato.  
PROPOSTA DE DECISÃO[5] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1949/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do art. 
160-A do Regimento Interno[6], dispositivo que surgiu com a alteração promovida 
pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[7] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou a interpretação ao art. 300 do Regimento Interno[8] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 

translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 

grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem[9]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada é que o art. 300 do 
Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao registro do ato”. 
Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente nos processos de 
atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de que cabe ao 
MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II[10], e o art. 48[11] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 

concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 

2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 

respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  

ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 

de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 

de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal – no que tange ao 
desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto que 
abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão de 
pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o interessado para reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 
Sala das Sessões, 5 de março de 2013 – Sessão nº 6. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente  
_________________________ 
1. No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição 
Estadual, o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que 
são reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3. Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4. Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
6. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
7. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
8. Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
9. “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
10. Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
11. Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
12. Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 
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TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 15/13 
PROCESSO N º: 138274/13 
ASSUNTO: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 5231/13 
Por ordem do Eminente Presidente, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, nos 
termos do Despacho nº. 907/13, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 
19 de março de 2013 
CLEUZA BAIS LEAL 
51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5319/13 
Processo nº: 138618/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 10:37:00 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INAJA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5320/13 
Processo nº: 141392/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 11:06:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 6º da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5321/13 
Processo nº: 144510/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:38:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ITAGUAJÉ 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5322/13 
Processo nº: 147668/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:39:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5323/13 
Processo nº: 147781/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:40:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5324/13 
Processo nº: 147811/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:40:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5325/13 
Processo nº: 147820/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5326/13 
Processo nº: 147854/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5327/13 

Processo nº: 147862/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5328/13 
Processo nº: 147897/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5329/13 
Processo nº: 147900/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5330/13 
Processo nº: 95220/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA 

Interessado: JOÃO SAVIO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5331/13 
Processo nº: 145355/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
Interessado: JOÃO RODRIGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 

DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5332/13 
Processo nº: 138910/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ISMAEL IBRAIM FOUANI 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5333/13 
Processo nº: 138944/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:41:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDAGUAÇU 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5334/13 
Processo nº: 139169/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5335/13 
Processo nº: 139720/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: MARIA DO ESPIRITO SANTO DAMASCENA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5336/13 
Processo nº: 142372/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
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Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LOBATO 
Interessado: RICARDO PIRES DE ARAUJO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5337/13 
Processo nº: 143409/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: JOÃO BATISTA DE LIMA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5338/13 
Processo nº: 145142/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
Interessado: GIVANILDA ALMEIDA DA SILVA VAZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5339/13 
Processo nº: 145967/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
Interessado: NAZARE DE FATIMA CARVALHO DA COSTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5340/13 
Processo nº: 148109/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
Interessado: AMARILDO TOSTES 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5341/13 
Processo nº: 145568/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
Interessado: SANDRO JUNIOR DOS SANTOS 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5342/13 
Processo nº: 145479/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:42:00 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA 
Exercício: 2010 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 662278/11, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5343/13 
Processo nº: 137859/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: MARIA ILDA BARBOSA DE PAULA 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5344/13 
Processo nº: 146971/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: LEONICE DE QUEIROZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5345/13 
Processo nº: 693898/12 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
Interessado: ELDON ANSCHAU 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5346/13 
Processo nº: 148435/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
Interessado: JOAQUIM APARECIDO DA COSTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5347/13 

Processo nº: 148516/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5348/13 
Processo nº: 148524/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5349/13 
Processo nº: 148559/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5350/13 

Processo nº: 139754/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
Interessado: FRATERNITAS DE PIRAQUARA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5351/13 
Processo nº: 148567/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:43:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5352/13 
Processo nº: 145890/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: EDITORA GRAFICA OPET LTDA 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5353/13 
Processo nº: 66165/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JOSE MARIA FAVORETO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5354/13 
Processo nº: 90082/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: LUCIA DE FATIMA GARCIA DA COSTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5355/13 

Processo nº: 90201/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CARLOS VALTER SULTOWSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5356/13 
Processo nº: 90333/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ELIZABETH MOYA DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5357/13 
Processo nº: 90457/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:44:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: NEUSA GUERRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5358/13 
Processo nº: 120751/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:45:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANA QUEIROZ PEDRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5359/13 
Processo nº: 124994/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:45:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ABILIO LEOPOLDO DAVIES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
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DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5360/13 
Processo nº: 138936/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:45:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MANDAGUAÇU 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5361/13 

Processo nº: 138960/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:45:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5362/13 
Processo nº: 139762/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:46:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: CÉLIA REGINA PRINCE GOMES AZEVEDO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5363/13 
Processo nº: 148052/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:48:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE URAÍ 
Interessado: JOSÉ ALENCAR NETO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5364/13 
Processo nº: 145525/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:49:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
Interessado: VILMA TERESINHA CATARINA CHALCOSKI BAPTISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5365/13 
Processo nº: 148095/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 14:49:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 
Interessado: WOLNEI ANTONIO SAVARIS 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5366/13 

Processo nº: 141376/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 15:52:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 6º da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5367/13 
Processo nº: 141228/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 15:52:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 6º da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5368/13 
Processo nº: 141279/13 
Data e hora da distribuição: 15/03/2013 16:25:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 209236/12, conforme 
artigo 10 da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 15/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5369/13 
Processo nº: 141341/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 09:17:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 6º da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5370/13 
Processo nº: 141236/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 09:28:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 201910/12, conforme 
artigo 10 da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5371/13 
Processo nº: 141309/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 09:36:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
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Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 611344/12, conforme 
artigo 10 da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5372/13 
Processo nº: 141252/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 10:03:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Interessado: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 226818/11, conforme 
artigo 10 da Resolução 31/2012. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5373/13 
Processo nº: 151904/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 11:54:00 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DA JUVENTUDE 
Interessado: MAURÍCIO SANTOS DA LUZ 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5374/13 
Processo nº: 151118/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 11:59:00 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO 
Interessado: SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5375/13 
Processo nº: 150650/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5376/13 
Processo nº: 150081/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARACI 
Interessado: JAMIS AMADEU 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5377/13 
Processo nº: 141147/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 

Interessado: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao Processo nº 62872/13, conforme Art. 
346 inciso IV do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5378/13 
Processo nº: 122606/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5379/13 
Processo nº: 150901/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5380/13 
Processo nº: 150995/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5381/13 
Processo nº: 150987/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5382/13 
Processo nº: 150979/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5383/13 
Processo nº: 150952/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5384/13 
Processo nº: 150944/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PALMITAL 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5385/13 
Processo nº: 150936/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5386/13 
Processo nº: 150928/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5387/13 

Processo nº: 150910/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5388/13 
Processo nº: 151002/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5389/13 
Processo nº: 151061/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ALTO PARANÁ 
Interessado: NIVALDA MAGALHÃES LANDIM 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5390/13 
Processo nº: 147480/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Interessado: JEVERSON GOMES DA SILVA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao Processo nº 803240/12, conforme Art. 
346 inciso IV do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5391/13 
Processo nº: 142771/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 
Interessado: PAULO RENATO QUEGE 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5392/13 
Processo nº: 149547/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5393/13 
Processo nº: 149520/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5394/13 
Processo nº: 149075/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ASSOCIACAO DE PAIS PROFESSORES E SERVIDORES 
PROFESSORA ALZIRA DE CASCAVEL 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5395/13 
Processo nº: 149571/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:01:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5396/13 
Processo nº: 148990/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5397/13 
Processo nº: 150170/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFEARA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAFEARA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5398/13 
Processo nº: 149598/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA BOCHA SUL- AMERICANA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5399/13 
Processo nº: 150162/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFEARA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
CAFEARA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5400/13 
Processo nº: 150103/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5401/13 
Processo nº: 150502/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, Superintendente da 6ª ICE, conforme 
disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5402/13 
Processo nº: 150510/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, Superintendente da 6ª ICE, conforme 
disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5403/13 
Processo nº: 150529/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, Superintendente da 6ª ICE, conforme 
disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5404/13 
Processo nº: 149032/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:02:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5405/13 
Processo nº: 148931/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:03:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: VALDIR DE BASTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5406/13 
Processo nº: 148885/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
Interessado: IZALTINA LUIZ DE MORAIS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5407/13 
Processo nº: 149555/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
Interessado: LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 741763/11, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5408/13 

Processo nº: 149504/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ROSALI APARECIDA DE SOUZA DOMINGOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5409/13 
Processo nº: 139975/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Interessado: ODETE APARECIDA PEDRO DA CUNHA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5410/13 
Processo nº: 146394/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL 
Interessado: GILMAR MENDES LOURENÇO 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 24055/13, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme disposto no 
art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5411/13 

Processo nº: 148508/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:08:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: ANDERSON TRACZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5412/13 
Processo nº: 148893/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
Interessado: Sebastião da Silva 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5413/13 
Processo nº: 149695/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: otavio dos santos 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5414/13 
Processo nº: 148443/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: AMÉLIA GBUR 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5415/13 
Processo nº: 150022/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: MARIZA BORGES CALADO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5416/13 
Processo nº: 142585/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Interessado: ADEMIR LORDANO 
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Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5417/13 
Processo nº: 149539/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: MARIA SOLANGE DE CARVALHO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5418/13 
Processo nº: 149830/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:09:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Interessado: CLAUDEMIR FREITAS 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 683585/11, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5419/13 
Processo nº: 133292/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JUSSARA 
Interessado: MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI 
Exercício: 2009 
Modalidade de distribuição: sorteio, por força da quebra da prevenção ao processo 
nº 491470/09, em cumprimento ao art. 8º, da Resolução nº 24/2010 c/c o art. 51-A, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5420/13 
Processo nº: 103938/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
Interessado: VERA LUCIA WEBER BARTONCELLO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5421/13 
Processo nº: 139827/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: RITA MARY ABELARDINO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5422/13 

Processo nº: 146262/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: SEBASTIANA APARECIDA MARTINS BRAZ VOLPATO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5423/13 
Processo nº: 139851/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: JOEL FAGUNDES MACHADO 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5424/13 
Processo nº: 149911/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:18:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5425/13 
Processo nº: 146327/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: SILVIO PAULO GIRARDI 
Exercício: 2010 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 207325/11, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5426/13 

Processo nº: 146459/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
Interessado: JOÃO MATTAR OLIVATO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 629162/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5427/13 
Processo nº: 148826/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
Interessado: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5428/13 
Processo nº: 104721/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: PAULO SERGIO WOLFF 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 45906/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 7ª ICE, conforme disposto 
no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5429/13 
Processo nº: 137557/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: CASEMIRO SYROKA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5430/13 
Processo nº: 131281/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA DE LOURDES FERNANDES TENORIO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5431/13 
Processo nº: 131400/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: TANEA APARECIDA CRISPIM SPLENDOR 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5432/13 
Processo nº: 131664/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CELI MARIA NOTTAR 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5433/13 
Processo nº: 131818/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JACIRA DE ANGELO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5434/13 

Processo nº: 131974/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: DURVAL DIAS ROCATO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5435/13 

Processo nº: 132601/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: SIDNEY CARLOS DE OLIVEIRA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5436/13 

Processo nº: 132431/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: LAURO GONCALVES DA SILVA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5437/13 

Processo nº: 132288/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:19:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: AILSON APARECIDO DA SILVA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5438/13 

Processo nº: 132199/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: JOSE DOMINGOS DE JESUS 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5439/13 

Processo nº: 132172/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: SELSO EZIQUIEL DE SOUZA 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5440/13 

Processo nº: 132113/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: CLAUDINEI DEZOTTI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5441/13 

Processo nº: 132687/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: WILBERTO CARLOS CAETANO VIEIRA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5442/13 

Processo nº: 132784/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: JOAO LUCIO VIANNA MARQUES 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5443/13 

Processo nº: 132890/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: GILSOMAR MALHEIROS DE MIRANDA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5444/13 

Processo nº: 133012/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:20:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: SORAYA MARIA LONGO MAINES 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5445/13 

Processo nº: 143286/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:29:00 

Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Entidade: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Interessado: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5446/13 
Processo nº: 148946/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:29:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Interessado: RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSORIOS 
LTDA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5447/13 
Processo nº: 148920/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:29:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSORIOS 
LTDA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5448/13 
Processo nº: 148970/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:29:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSORIOS 
LTDA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5449/13 
Processo nº: 149306/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:29:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
Interessado: PETRICON LTDA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5450/13 
Processo nº: 151637/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 12:56:00 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5451/13 
Processo nº: 152050/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:04:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5452/13 
Processo nº: 136399/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:04:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
Interessado: DELSO MORIGGI 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao Processo nº 338857/12, conforme Art. 
346 inciso IV do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5453/13 
Processo nº: 122673/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Interessado: UILSON JOSE DOS SANTOS 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5454/13 
Processo nº: 136313/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
AMPERE 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5455/13 

Processo nº: 136461/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
AMPERE 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5456/13 
Processo nº: 136500/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DO 
MUNICIPIO DE AMPERE 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5457/13 
Processo nº: 136542/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: ASSOCIACAO DESPORTIVA DE AMPERE 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5458/13 
Processo nº: 142887/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA 
Interessado: PEDRO GILSON RIBAS 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5459/13 
Processo nº: 136577/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
AMPERE 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5460/13 
Processo nº: 149105/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DANIELLA CRYSTINE DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5461/13 
Processo nº: 149296/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JONATAS MIRANDA DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5462/13 
Processo nº: 149350/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: VERA LUCIA PERCEGONA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5463/13 
Processo nº: 149733/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:05:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANA ELOISA CAVALARI NASCIMENTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
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DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5464/13 
Processo nº: 150057/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: MARLENE SABAINE DEGAN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5465/13 
Processo nº: 151541/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADILTON ALBERTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5466/13 

Processo nº: 133250/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: IVAN WALTON DE CARVALHO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5467/13 
Processo nº: 133420/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ROBERTO ALVINO NETO BOTARELLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5468/13 
Processo nº: 133551/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DIRCEU DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5469/13 
Processo nº: 133730/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: EDILBERTO BILHA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5470/13 
Processo nº: 133802/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA RIBEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5471/13 
Processo nº: 134124/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLOVIS FELICIO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5472/13 
Processo nº: 134256/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JUAREZ PEREIRA DA LUZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5473/13 
Processo nº: 146530/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DAVI RODRIGUES D ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5474/13 
Processo nº: 149008/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA DO CARMO DIAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5475/13 
Processo nº: 151819/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI 
Interessado: AULARIA DA LUZ DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5476/13 
Processo nº: 151886/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
Interessado: Salete Aparecida Weiss Guarnieri 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5477/13 
Processo nº: 151568/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:07:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: TEODORO TRZECIAK 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5478/13 
Processo nº: 144898/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:31:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: OLIVIA DE ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5479/13 
Processo nº: 152157/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:31:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
Interessado: Salete Aparecida Weiss Guarnieri 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5480/13 
Processo nº: 151991/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
Interessado: ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao Processo nº 612819/12, conforme Art. 
346 inciso IV do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5481/13 
Processo nº: 136445/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
Interessado: ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5482/13 
Processo nº: 151533/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE PIEN 
Interessado: DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5483/13 
Processo nº: 152530/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: FECEA- FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS ECONÔMICAS DE 
APUCARANA 
Interessado: ROGÉRIO RIBEIRO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 7ª ICE, conforme disposto 
no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5484/13 
Processo nº: 129090/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: HAMILTON CARMONA BRAGA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5485/13 
Processo nº: 129228/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLEONICE RIBEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5486/13 
Processo nº: 129341/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: SILVANA DO ROCIO PRESTES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5487/13 
Processo nº: 129481/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:32:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ORLANDO RUS BARBOSA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5488/13 

Processo nº: 129872/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:33:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: ANAIR MARIA LAZARI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5489/13 

Processo nº: 129694/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:33:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: Neusa Chirnev Sampaio 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5490/13 

Processo nº: 129635/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:33:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: RUTE DOS SANTOS CASTRO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5491/13 

Processo nº: 129619/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:33:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CHRISTI NORIKO SONOO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5492/13 

Processo nº: 130080/13 

Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: Denis Demarchi 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Impedimentos: 

DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5493/13 

Processo nº: 130099/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: VALMIR CAILLOT 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 

Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5494/13 
Processo nº: 130242/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA ROSA KOGAWA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5495/13 
Processo nº: 131095/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: SUZI MARGARET GUNTNER 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5496/13 
Processo nº: 131230/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: TANIA MARY MOREIRA DO NASCIMENTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5497/13 

Processo nº: 151410/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Interessado: EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5498/13 
Processo nº: 820695/12 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: RUDI KUNS 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 185531/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5499/13 
Processo nº: 100114/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: PAULO CESAR FEYH 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 185531/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5500/13 
Processo nº: 137662/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: NADINA APARECIDA MORENO 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 735256/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 7ª ICE, conforme disposto 
no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5501/13 
Processo nº: 146050/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 

Assunto: CONSULTA 
Entidade: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
Interessado: JARBAS CARNELOSSI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5502/13 
Processo nº: 147293/13 
Data e hora da distribuição: 18/03/2013 15:34:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 6º da Resolução 31/2012. 
Relator: Conselheiro Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 187/13 

Processo nº: 251073/11 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 10:24:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: sorteio, nos termos do art. 334, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Despachos 
Processuais Diversos 434/2013 do(a) Gabinete Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães - por declaração do relator.DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 189/13 
Processo nº: 102907/02 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 10:32:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
Interessado: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
Exercício: 1998 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 44320/00, conforme Art. 
346 inciso I do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 190/13 
Processo nº: 259640/09 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 10:54:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: VALDERLEI GARCIAS SANCHES 
Exercício: 2008 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 191/13 
Processo nº: 514712/09 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 10:55:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 192/13 
Processo nº: 236569/10 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 10:57:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 
Exercício: 2009 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 193/13 
Processo nº: 385357/05 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 11:23:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
Exercício: 2004 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 24 inciso III c/c Art. 26 do Regimento 
Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, conforme Despacho 
225/2013 do(a) Gabinete da Corregedoria Geral - por declaração do relator.DP, em 
18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 194/13 
Processo nº: 123260/04 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 11:50:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
Exercício: 2003 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 195/13 

Processo nº: 571635/10 
Data e hora da redistribuição: 18/03/2013 14:13:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO 
Interessado: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA 
Exercício: 2010 
Modalidade de redistribuição: dependência conforme Despachos Processuais 
Diversos 362/2013 - Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 18/03/2013 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
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Despachos 
 

Sem publicações 

 

Editais 
 

Sem publicações 

 

 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 638802/10 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO - VALDEMIR FRANCA 

RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 110/13 

EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 

e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE: 

1. determinar o registro da Portaria 398/10 do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria 1143/12, publicada no 

Diário Oficial do Município de 27/12/12, referente à aposentadoria de VALDEMIR 

FRANCA, no cargo de Profissional Polivalente, na modalidade por invalidez, com 

tempo de contribuição de 23 anos, 11 meses e 20 dias, no valor mensal de R$ 
496,59 (quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), com 

fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 

Diretoria Jurídica 1282/13 (Peça 23) e Ministério Público de Contas 2898/13 (Peça 

29), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

GCFAMG em 15 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 176930/10 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - SEDS 

INTERESSADO - THELMA ALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 111/13 

EMENTA: Admissão temporária de pessoal. Registro. 

O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 
e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE: 

1. determinar o registro do ato de admissão temporária de pessoal, realizada pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SEDS, CNPJ 09.088.839/0001-06, mediante Teste Seletivo, para provimento da 

vaga temporária de Psicólogo, relativa ao Edital 002/08, com fundamento no 

disposto no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 

Diretoria Jurídica 5160/11 (peça 07) retificado pelo Parecer 4236/13 (Peça 11) e do 
Ministério Público de Contas 5144/11 (Peça 08), favoráveis ao registro do ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 

PROCESSO Nº - 594066/10 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE IPORÃ 
INTERESSADO - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO,MARIA INES SIBIM 

RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 112/13 

EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 

e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE: 

1. determinar o registro do Decreto nº 133/2010, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrada de 16/09/2010, referente à aposentadoria de MARIA INES SIBIM, no cargo 

de Professora, na modalidade voluntária, com tempo de contribuição de 31 anos, 01 

mês e 03 dias, no valor mensal de R$ 1.024,00 (um mil e vinte e quatro reais), com 

fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica 3979/13 (Peça 25) e Ministério Público de Contas 2977/13 (Peça 

26), favoráveis ao registro do Ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

GCFAMG em 19 de março de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 
PROCESSO Nº - 354324/10 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE - CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 

INTERESSADO - MARIA DE FATIMA MONTORO SAVIGNON LEPRI 

RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 113/13 

EMENTA: Aposentadoria. Registro. 

O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 

e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE: 
1. determinar o registro do Decreto nº 104/2010 da Prefeitura do Município de 

Londrina, publicado no Jornal Oficial do Município nº 1228, pag. 10, de 26 de 

fevereiro de 2010, referente à aposentadoria de MARIA DE FATIMA MONTORO 

SAVIGNON LEPRI, no cargo de Gestor de Engenharia e Arquitetura, na 
modalidade voluntária, com tempo de contribuição de 30 anos e 05 dias, no valor 

mensal de R$ 6.267,78 (seis mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e oito 

centavos), com fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os 

Pareceres da Diretoria Jurídica 2212/13 (Peça 13) e Ministério Público de Contas 
3270/13 (Peça 14), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 19 de março de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 583782/12 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO - INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA 
GROSSA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO 

DESPACHO - 438/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão de ANA SERES DE SOUZA LEITE (CPF 598.379.779-49), EDILSON 

ROSA (CPF 287.177.679-20), LEONARDO ALESSI (CPF 006.800.109-63), LUIZ 

CARLOS PEIXOTO (CPF 426.896.279-49), OSIRES GERALDO KAPP (CPF 

763.869.379-53) e ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES (CPF 371.763.239-68) 

no rol de Interessados; 

- CITAÇÃO de ANA SERES DE SOUZA LEITE (CPF 598.379.779-49), EDILSON 

ROSA (CPF 287.177.679-20), LEONARDO ALESSI (CPF 006.800.109-63), LUIZ 

CARLOS PEIXOTO (CPF 426.896.279-49), OSIRES GERALDO KAPP (CPF 

763.869.379-53) e ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES (CPF 371.763.239-68), 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 

766/13 (Peça 05), da Diretoria de Análise de Transferências, conforme arts. 386, I, 

e 389, do Regimento Interno; 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (CNPJ 76.175.884/0001-87), 

do INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA (CNPJ 

80.242.258/0001-33) e do Sr. PEDRO WOSGRAU FILHO (CPF 104.413.449-68), 

mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 766/13 

(Peça 05), da Diretoria de Análise de Transferências, conforme art. 386, III, e § 2º, I 

a III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por 

meio eletrônico, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 



 

Divulgação: Quarta-Feira 

21 de março de 2013 
– 95 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 

administrativas e outras penalidades. 

GCFAMG em 15 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 117284/09 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO - HELIO BELTER, EVA DE OLIVEIRA DA CRUZ, TATIANE 
FAGUNDES PAISCA, RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO 
DESPACHO - 441/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Contra a decisão consubstanciada no Acórdão 327/13 (Peça 32), publicado no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná de 08/03/13, foi 
interposto pelo Município de Tapira recurso de revista, protocolado em 15/03/13 
(Peça 42). 
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, 
sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a 
revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais, 
presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos arts. 69 e 73, da LC/PR 
113/05, e nos arts. 477, caput e § 1º, e 484, do Regimento Interno, RECEBO o 
presente, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
Nos termos do disposto nos arts. 477, § 2º, e 485, do Regimento Interno, 
encaminho o processo à Diretoria de Protocolo para autuação como recurso de 
revista e distribuição a novo Relator, a cujo Gabinete deverão ser remetidos os 
autos. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

PROCESSO Nº - 583820/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO - COLMÉIA ESPÍRITA CRISTÃ ABEGAIL DE PONTA GROSSA, 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO 
DESPACHO - 442/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão de ANA SERES DE SOUZA LEITE (CPF 598.379.779-49), AVANIR DE 
CASTRO SAVI (CPF 473.753.109-04), CLEUSA APARECIDA BARBOSA MAZZER 
(CPF 005.414.269-58), ESTELA MARIA RODRIGUES (CPF 092.551.099-87), LUCI 
TEIXEIRA BISCAIA (CPF 215.153.369-72) e OSIRES GERALDO KAPP (CPF 
763.869.379-53) no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO de ANA SERES DE SOUZA LEITE (CPF 598.379.779-49), AVANIR DE 
CASTRO SAVI (CPF 473.753.109-04), CLEUSA APARECIDA BARBOSA MAZZER 
(CPF 005.414.269-58), ESTELA MARIA RODRIGUES (CPF 092.551.099-87), LUCI 
TEIXEIRA BISCAIA (CPF 215.153.369-72) e OSIRES GERALDO KAPP (CPF 
763.869.379-53), por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em 
relação ao contido na Instrução 799/13 (Peça 05), da Diretoria de Análise de 
Transferências, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
- INTIMAÇÃO do Sr. PEDRO WOSGRAU FILHO (CPF 104.413.449-68), do 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (CNPJ 76.175.884/0001-87) e da COLMÉIA 
ESPÍRITA CRISTÃ ABEGAIL DE PONTA GROSSA (CNPJ 77.742.278/0001-69), 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 799/13 
(Peça 05), da Diretoria de Análise de Transferências, conforme art. 386, III, e § 2º, I 
a III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por 
meio eletrônico, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 385700/10 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO - TEREZINHA DE JESUS MELO CUNHA 
DESPACHO - 443/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão de Helvécio Alves (gestor do ato) e Edimar Gomes Filho (gestor atual da 
Câmara Municipal de Cornélio Procópio) no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO de Helvécio Alves (gestor do ato) e Edimar Gomes Filho, por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 4067/13 (Peça 
15), da Diretoria Jurídica, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
- INTIMAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 4067/13 (Peça 

15), da Diretoria Jurídica, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento 
Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 596654/10 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO - NEUSA ALTOÉ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
DESPACHO - 447/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- INTIMAÇÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ (CNPJ 

79.151.312/0001-56), na pessoa de seu Reitor JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
(CPF 019.011.588-29) e o seu Reitor, já citado, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido no Parecer 3959/13 (Peça 21), da Diretoria 
Jurídica, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. Não 
havendo ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à intimação por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, conforme arts. 386, 
I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 50417/04 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - VALMIR AGOSTINHO SANGALETTI 
INTERESSADO - VALMIR AGOSTINHO SANGALETTI 
DESPACHO - 448/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 218766/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, ADEMIR JOSÉ GHELLER 
DESPACHO - 449/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- INTIMAÇÃO do Município de Clevelândia (CNPJ 76.161.199/0001-00) e do Sr. 
Ademir José Gheller (CPF 340.928.979-87), mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 804/13 (Peça 75), da Diretoria de 
Análise de Transferências, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento 
Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 51559/10 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE URAÍ 
INTERESSADO - SUSUMO ITIMURA 
DESPACHO - 450/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão do Sr. Almir Fernandes de Oliveira, gestor do Município de Uraí, no rol de 
Interessados; 
- CITAÇÃO do Sr. Almir Fernandes de Oliveira, por via postal, mediante ofício 
registrado com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 783/13 (Peça 25), da 
Diretoria de Análise de Transferências, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento 
Interno; 
- INTIMAÇÃO Município de Uraí (CNPJ 75.424.507/0001-71), mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 783/13 (Peça 
25), da Diretoria de Análise de Transferências, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 
389, do Regimento Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por meio 
eletrônico, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 489522/12 
ASSUNTO - CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE MARUMBI 
INTERESSADO - ADHEMAR FRANCISCO REJANI 
DESPACHO - 451/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 150650/13 
ASSUNTO - CONSULTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
INTERESSADO - CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA 
DESPACHO - 453/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
A consulta foi formulada por parte legítima, indica claramente as dúvidas, versa 
sobre matéria concernente à atuação dos Tribunais de Contas e foi acompanhado 
de parecer jurídico da assessoria local. 
Observa-se, no entanto, que o preenchimento do requisito legal do inc. V, do art. 
38, da LC/PR 113/05, é altamente questionável, uma vez que, apesar da alegação 
de que “não se trate de matéria específica e sim genérica que poderá servir de base 
para outros municípios”, versa claramente acerca de caso concreto, da aplicação de 
dispositivos legais de competência municipal que consistirão em prejulgamento de 
uma situação já colocada, e não de orientação geral. A análise da questão em tese 
até seria possível, mas se vislumbra uma resposta tão genérica e afastada das 
perquirições efetuadas que em nada serviria para o Município. 
Em face do exposto, não conheço da consulta e determino, assim que vencido o 
prazo recursal, o encerramento do presente feito e seu arquivamento junto à 
Diretoria de Protocolo. 
Alerta-se ao Município, porém, que orientações como as ora pretendidas são de 
competência da Procuradoria Geral do Estado. 
GCFAMG em 18 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 201049/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU 
INTERESSADO - IVO DA SILVA, GERSON CECCON 
DESPACHO - 455/13 – GCFAMG 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o 
art. 357, do Regimento Interno, determina à Diretoria de Protocolo as seguintes 
providências: 
1. Em conformidade com o entendimento pacificado no Prejulgado n.º 05, 
proceda-se à CITAÇÃO dos Srs. Neneu José Artigas, Dario Chechi de Cristo, 
Gilson do Carmo Reais Santos, Hélio Vieira Guimarães, Geverson José Gomes 
Castro, Cleiton Paske de Faria, Mauri Bortuluzi, José de Freitas, Dercílio Portes de 
França e João Bueno, com consequente inclusão dos Vereadores retro 
mencionados no rol de interessados, por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 257/13 (peça 
nº 30) da Diretoria de Contas Municipais, notadamente no que tange à percepção 
de remuneração a maior pelos agentes políticos, conforme arts. 386, I, e 389, do 
Regimento Interno; 
2. Proceda-se à INTIMAÇÃO dos Srs. Ivo da Silva e Gerson Ceccon, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 257/13 (peça nº 30), da Diretoria de Contas Municipais, para 
os mesmos fins delineados no item anterior, conforme arts. 386, III e § 2º, I a III, e 
389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de março de 2013. 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 90851/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CASTRO 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CASTRO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
DESPACHO - 457/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão do Sr. Reinaldo Cardoso (CPF 005.603.839-91) no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO do Sr. Reinaldo Cardoso (CPF 005.603.839-91), por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 811/13 (Peça 
17), da Diretoria de Análise de Transferências, conforme arts. 386, I, e 389, do 
Regimento Interno; 

- INTIMAÇÃO do Município de Castro (CNPJ 77.001.311/0001-08) e do Sr. Moacyr 
Elias Fadel Junior (CPF 792.370.299-34), mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 811/13 (Peça 17), da Diretoria de 
Análise de Transferências, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento 
Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 19 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 327290/11 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO 
ENTIDADE - ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - ORLANDO PESSUTI, ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E 
SILVA 
DESPACHO - 458/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Ao Ministério Público de Contas para conhecimento dos documentos apresentados 
com o objetivo de dar cumprimento à decisão materializada no Acórdão 176/11 
(Peça 30). 
GCFAMG em 19 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 372810/10 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
INTERESSADO - ANTONIO CARLOS DOMINIAK 
DESPACHO - 460/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 
GCFAMG em 19 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 96055/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL ESPORTIVAE CULTURAL 
8 DE JUNHO 
INTERESSADO - LYGIA LUMINA PUPATTO, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, IVO 
GOMES DE AMORIN 
DESPACHO - 462/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL ESPORTIVA E 
CULTURAL 8 DE JUNHO (CNPJ 04.756.163/0001-50), do Sr. IVO GOMES DE 
AMORIN (CPF 523.898.129-53) e da Sra. LYGIA LUMIA PUPATTO, (CPF 
834.806.418-49), por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em 
relação ao contido na Instrução 4533/12 (Peça 09), da Diretoria de Análise de 
Transferências, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
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Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação de multas 
administrativas e outras penalidades. 
GCFAMG em 19 de março de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 336911/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ROSALDO JOÃO CHEMIM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 77/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, referente à 
transferência de recursos estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da 
Criança e da Juventude exercício financeiro de 2009/11, no valor de R$ 86.400,00 
(oitenta e seis mil e quatrocentos reais), tendo por objeto a implementação de 
ações para o programa Crescer em Família, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da 
Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 
Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6206/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 19298/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 235147/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 78/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL, 
referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela Fundação 
Araucária exercício financeiro de 2009 e 2010, no valor de R$ 6.105,60 (seis mil, 
cento e cinco reais e sessenta centavos), tendo por objeto Transferência de 
recursos para implementação dos Projetos 15.128 e 16.853 - Chamada de Projetos 
05/2008, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, 
artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em 
vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6261/12 e o Parecer 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19360/12, ambos favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 216832/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CALIFORNIA 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, WALDEMIR GOMES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 79/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CALIFORNIA, referente à transferência de recursos 
estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da Educação exercício financeiro 
de 2011, no valor de R$ 118.371,22 (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e um 
reais e vinte e dois centavos), tendo por objeto a conjugação de esforços entre a 
SEED e a Instituição visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo 
III, Seção I, da Constituição da República do Brasil e no Título VI, Capítulo II, Seção 
I, da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na 
Resolução nº 2.691/2003 – SEED, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei 
Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 

Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6240/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 19381/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 224451/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UENP - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE JACAREZINHO 
INTERESSADO: ILCA MARIA SETTI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 80/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UENP - FACULDADE ESTADUAL DE 
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO, referente à transferência de 
recursos estaduais, repassados pela Fundação Araucária exercício financeiro de 
2007/2011, no valor de R$ 80.780,00 (oitenta mil, setecentos e oitenta reais), tendo 
por objeto a execução do projeto protocolado sob nº 11.330 - Projeto de .Curso 
Minter em Educação UEM/FAFIJA, contemplado no Programa de Auxílio à Pós-
Graduação Stricto Sensu Interinstitucionais, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da 
Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 
Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6176/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 19382/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 241821/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI, DELCIO AFONSO BALESTRIN, 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 81/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 
CULTURA, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária exercício financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 97.000,00 
(noventa e sete mil reais), tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para implementação do projeto protocolado sob o número: 9995 - Chamada de 
Projetos 07/2008, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
6165/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19349/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 279427/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE 
INTERESSADO: BARBARA THAIS LOPES, CÁSSIA E. PETERMANN 
BENEDICTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 82/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS APAE, referente à transferência de recursos estaduais, 
repassados pela Secretaria de Estado da Educação exercício financeiro de 2011, 
no valor de R$ 146.064,86 (cento e quarenta e seis mil e sessenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), tendo por objeto a conjugação de esforços entre a 
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Secretaria de Estado da Educação e a Entidade Mantenedora visando a oferta da 
Educação Básica, na modalidade de Educação Especial, para alunos com 
necessidades educacionais especiais, em consonância com a política educacional 
adotada pela SEED e em cumprimento a Constituição da República Federativa do 
Brasil e da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições 
contidas na Resolução nº 3.616/08, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei 
Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 
Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6160/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 19351/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 62649/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON 
INTERESSADO: PAULO JOSÉ KOLING 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 83/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. Inscrição 
de Saldo no SIT nº 1015. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIOESTE CAMPUS MARECHAL 
CANDIDO RONDON, referente à transferência de recursos estaduais, repassados 
pela Fundação Araucária, exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 32.400,00 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais), tendo por objeto a transferência de recursos 
para implementação do Projeto 21.155 - Transição e desaparecimento da ditadura: 
imprensa e consensos, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 
nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
6182/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19332/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 13 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 231028/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT. 
TECN. DA UTFPR DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: TANGRIANI SIMIONI ASSMANN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 97/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. Com 
inscrição de saldo no SIT. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, 
PESQ. E DES. CIENT. TECN. DA UTFPR DE PATO BRANCO, referente à 
transferência de recursos estaduais, repassados pela Fundação Araucária exercício 
financeiro de 2009, 2010 e 2011, no valor de R$ 127.190,72 (cento e vinte e sete 
mil, cento e noventa reais e setenta e dois centavos), tendo por objeto a 
transferência de recursos financeiros para implementação dos projetos 
protocolados sob os números: 11.025, 14.880, 14.903, 14.981 e 14.991 - Chamada 
Projetos 14/2008, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
6237/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19346/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 236934/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 98/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares com 

inscrição de saldo na DAT. Já inscrito no SIT nº 1373, 6893 e 6898. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária exercício financeiro de 2011/2012, no valor de R$ 11.873,40 
(onze mil, oitocentos e setenta e três reais e quarenta centavos), tendo por objeto 
Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para 
implementação dos projetos nº15.930, 20.351 e 21.480 – Contemplados no 
Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnicos-Científicos – Chamada 
Projetos 02/2011, em consonância com a Resolução 3.616/08-SEED, com base nos 
artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da 
Diretoria de Análise de Transferências nº 6159/12 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 19613/12, ambos favoráveis à regularidade das 
contas; 
2. Determinar a inscrição do saldo de R$ 4.770,32 (quatro mil, setecentos e setenta 
reais e trinta e dois centavos) na listagem de pendências da Diretoria de Analises 
de Transferências- DAT. Com saldo já inscrito no Sistema Integrado de 
Transferência – SIT nº 1373, 6893, 6898. 
3. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 230641/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 99/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. Inscrição 
de saldo no SIT nº 2734. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária exercício financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 14.800,00 
(quatorze mil e oitocentos reais), tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros para implementação do projeto protocolado sob o nº 16.385 - Aspectos 
Etiologicos e Epidemiológicos da Microbiota Ocular Bacteriana de Cães com 
Afecções Bulbares Superficiais e Anexos Atendidos em Bandeirantes, Paraná, 
conforme Anexo Relação de Projetos no Convênio, contemplado no Programa de 
Apoio à Capacitação Docente das Instituições Estaduais de Ensino Superior PCD-
IEES - Modalidade II - Chamada Projetos 02/2009, com base nos artigos. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de 
Análise de Transferências nº 6321/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 19617/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 264040/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRACÃO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, JOAREZ LIMA HENRICHS, TITO 
VIEIRA DE ANDRADE JUNIOR, NERI MUNARO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 100/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE BARRACÃO, referente 
à transferência de recursos estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 
49.000,00 (quarenta e nove mil reais), tendo por objeto Implantação do projeto de 
apoio ao manejo e fertilidade dos solos, com ênfase na utilização de calcário pelos 
agricultores familiares menos favorecidos, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da 
Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 
Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6309/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 19640/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
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2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 227741/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ 
INTERESSADO: ASSIS GURGACZ, JAQUELINE APARECIDA GURGACZ 
FERREIRA, NAIR VENTURIN GURGACZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 101/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ, 

referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela Fundação 
Araucária exercício financeiro de 2010/2011, no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais), tendo por objeto Transferência de recursos para implementação 
do Projeto 20.251 - Programa de Apoio a Participação em Eventos - Programa de 
Apoio à Participação em eventos Tecnico-Cientificos - Chamada Projetos 07/2010, 
com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 
270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a 
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6172/12 e o Parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19347/12, ambos favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 284277/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JAPURA 
INTERESSADO: EUZENEI MENEGUELLO BIGGI, MARIA VILMA ALBANES 
FADONI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 102/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JAPURA, referente à transferência de recursos 
estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da Educação exercício financeiro 
de 2011, no valor de R$ 76.331,05 (setenta e seis mil, trezentos e trinta e um reais 
e cinco centavos), tendo por objeto a conjugação de esforços entre a Secretaria de 
Estado da Educação e a Entidade Mantenedora visando a oferta da Educação 
Básica, na modalidade de Educação Especial, para alunos com necessidades 
educacionais especiais, em consonância com a política educacional adotada pela 
SEED e em cumprimento a Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na 
Resolução nº 3.616/08, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 
nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
6131/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19352/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 447993/09 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, IVO VENANCIO DE 
BRITO,JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, MUNIR KARAM, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 103/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 7888, da Secretária de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8037, 
em 18/08/2009, referente à Aposentadoria estadual de IVO VENANCIO DE BRITO, 
no cargo de Investigador de Polícia, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 
nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica nº 2069/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 
1755/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 133140/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: RUTE DOS SANTOS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 104/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro o Ato de Concessão nº 002/2010, do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Adrianópolis, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 138, em 01/03/2010, referente à Aposentadoria Municipal de 
RUTE DOS SANTOS, no cargo de Professora, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria Jurídica nº 719/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas nº 822/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 447411/09 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CACILIO IGNACIO ZACHARIAS FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 105/13 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 7774, da Secretária de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8033, 
em 12/08/2009, referente à Aposentadoria estadual de CACILIO IGNACIO 
ZACHARIAS FILHO, no cargo de Papiloscopista, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria Jurídica nº 19640/12 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 2182/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

 
PROCESSO Nº: 412235/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: GERSON DE SOUZA SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 106/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 10937, da Secretária de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8240, 
em 14/06/2010, referente à Aposentadoria - Reserva Remunerada de GERSON DE 
SOUZA SANTOS, no posto de Cabo da Polícia Militar do Estado, com base no art. 
1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo 
em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 774/13 e do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas nº 2389/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
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a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 514208/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DAGMAR GARCIA REVESSO DA SILVA, DENISE CONSTANTE 
DA SILVA FREITAS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MOACIR SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 107/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro o Decreto nº 187/2010, retificado pelo Decreto nº 
66/2012, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Umuarama, 
publicados no Jornal Umuarama Ilustrado nºs 8958 e 9588 de 20/08/2010 e 
26/09/2012, respectivamente, referente à Aposentadoria Municipal de DAGMAR 
GARCIA REVESSO DA SILVA, no cargo de Professora, com base no art. 1º, IV, da 
Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 2903/13 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 2470/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 232520/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: MARIA ROSA DOS SANTOS PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 108/13 
EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Portaria nº. 134/10, da Caixa de Assistência, 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Campo Mourão, publicada 
no Órgão Oficial do Município, em 09/04/10, referente à pensão por morte deferida 
a MARIA ROSA DOS SANTOS PEREIRA, na qualidade de mãe da ex-servidora 
ELIANE SANTOS PEREIRA, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica nº 17472/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 
1559/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 425345/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: JULIO CEZAR GAEWICZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 109/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro o Decreto nº 154/2010, retificado pelo Decreto nº 
433/2012, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Irati, 
publicados no Jornal Folha de Irati de 30/07/2010 e 14/09/2012 respectivamente, 
referente à Aposentadoria Municipal de JULIO CEZAR GAEWICZ, no cargo de 
Assistente Operacional, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, 
e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria 
Jurídica nº 3250/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 2346/13, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 14 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 

PROCESSO Nº: 388979/03 
ASSUNTO: RESERVA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALCIR ROQUE ZAMPIERI, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, NELSON WALTER MARQUART, PARANAPREVIDÊNCIA, 
REINHOLD STEPHANES, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 110/13 
EMENTA: Aposentadoria - Reserva. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 1215, da Secretária de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6503, 
em 23/06/2003, referente à Aposentadoria - Reserva Remunerada de ALCIR 
ROQUE ZAMPIERI, no posto de CABO QPM 1-0, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria Jurídica nº 19324/12 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 19701/12, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 188387/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, DEODATO MATIAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 111/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, referente à 
transferência de recursos estaduais, repassados pelo(a) Secretaria Estadual de 
Educação-SEED exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 43.456,00 (quarenta 
e três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), tendo por objeto a prestação dos 
serviços de Transporte Escolar, aos alunos da rede pública de ensino estadual, com 
base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 
e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a 
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6184/12 e o Parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19938/12, ambos favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 341460/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE 
CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: EDITE BERTELLI, MARCIA ARANTES GUGIK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 112/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA, referente à transferência de 
recursos estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da Criança e da 
Juventude exercício financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 28.080,00 (vinte e oito 
mil e oitenta reais), tendo por objeto a implementação de ações para o Programa 
Crescer em Família, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
6198/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19936/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 210587/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO, ONÍCIO DE SOUZA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 113/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, 

referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela Secretaria de 

Estado da Educação exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 28.600,00 (vinte e 

oito mil e seiscentos reais), tendo por objeto transporte dos alunos da rede pública 

estadual, residentes na área rural do Município, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, 

I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, 

e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 

Transferências nº 5729/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas nº 19978/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 

regimentais. 

GCCMNS em 15 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 213336/08 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O 

DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA 

INTERESSADO: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 114/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar regular a Prestação de Contas da FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA, 

referente à transferência de recursos estaduais, repassados pelo Fundo Paraná 

exercício financeiro de 2006/2012, no valor de R$ 277.552,00 (duzentos e setenta e 

sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), tendo por objeto o desenvolvimento 

de ações para execução do subprograma "Apoio às Licenciaturas", com base nos 

artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 

Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da 

Diretoria de Análise de Transferências nº 6412/12 e o Parecer do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas nº 19976/12, ambos favoráveis à regularidade das 

contas; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 

regimentais. 

GCCMNS em 15 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 631999/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 115/13 

EMENTA: Admissão de pessoal estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 

428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar pela legalidade e registro do(s) Ato(s) de Admissão de Pessoal Estadual, 

realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, constante(s) do 

presente processo, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e 

art. 298, I, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica 

nº 19896/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 20200/12, 

ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 

de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 

a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 

b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 

providências necessárias. 

GCCMNS, em 15 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 581185/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 116/13 
EMENTA: Admissão de pessoal estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro do(s) Ato(s) de Admissão de Pessoal Estadual, 
realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, constante(s) do 
presente processo, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e 
art. 298, I, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica 
nº 20023/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 20201/12, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 395043/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
INTERESSADO: FLÁVIO JOSÉ ARNS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, VERALICE PAZZOTTI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 117/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, 
referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela Secretaria de 
Estado da Educação exercício financeiro de 2007/2009, no valor de R$ 76.893,67 
(setenta e seis mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), 
tendo por objeto o repasse de auxílio financeiro ao Município de Centenário do Sul, 
visando oferecer condições à prestação de serviços de transporte escolar aos 
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural, com base nos 
artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Informação da 
Diretoria de Análise de Transferências nº 1581/12 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 20304/12, ambos favoráveis à regularidade das 
contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 224214/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 118/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária exercício financeiro de 2007/2010, no valor de R$ 223.433,00 
(duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e trinta e três reais), tendo por objeto a 
execução dos projetos protocolados sob nº 745, 1.842, 5.150, 6.138, 6.194, 6.343, 
8.195, 9.041, 9.434, 9.519 e 9.623, contemplados no Programa de Apoio à 
Pesquisa Básica e Aplicada em Ciências Agrárias e da Terra, com base nos artigos. 
1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da 
Diretoria de Análise de Transferências nº 6427/12 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 20352/12, ambos favoráveis à regularidade das 
contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 15 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 235724/10 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

INTERESSADO: ZAKI AKEL SOBRINHO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 119/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 

Fundação Araucária exercício financeiro de 2009/2010, no valor de R$ 97.000,00 

(noventa e sete mil reais), tendo por objeto a transferência de recursos para 

implementação do Projeto protocolado sob nº 13.852 – Desenvolvimento de 

Produtos Modulares Pré-moldados de Agregados Reciclados para a Habitação de 

Interesse Social, contemplado no Programa Universidade sem Fronteiras: Extensão 

Tecnológica Empresarial - Chamada de Projetos 07/2008, com base nos artigos. 1º, 

VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento 

Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de 

Análise de Transferências nº 6422/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas nº 20507/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 

regimentais. 

GCCMNS em 15 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 517703/09 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM,MARIA MARTA RENNER 

WEBER LUNARDON,SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA,VALDOMIRO VALENTIM TEODORO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 121/13 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 

428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 7460, retificada pela Resolução 

nº 8602, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, ambas 

publicadas respectivamente no Diário Oficial do Estado, nº 8012 de 14/07/2009 e nº 

8084 de 26/10/09, referente à Aposentadoria estadual de VALDOMIRO VALENTIM 

TEODORO, no cargo de Professor, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 

nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 

Diretoria Jurídica nº 2914/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 

2859/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 

a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 

b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 

providências necessárias. 

GCCMNS, em 18 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

 
PROCESSO Nº: 348699/05 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ROBERTO FURTADO DE MEDEIROS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 122/13 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 

428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar pela legalidade e registro a Resolução nº 6287/2005, da Secretária de 

Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado nº 

7025, em 25/07/2005, referente à Aposentadoria estadual de ROBERTO FURTADO 

DE MEDEIROS, no cargo de Professor, com base no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 

Pareceres da Diretoria Jurídica nº 3779/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas nº 2813/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 

a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 

b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 

providências necessárias. 

GCCMNS, em 18 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 

PROCESSO Nº: 203598/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENIO BALLAROTTI, MARIA APARECIDA NEPOMUCENO 
DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 123/13 
EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro a Portaria nº. 25/2010, da Caixa de Assistência, 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina, publicada no 
Jornal Oficial do Município nº 1217, em 09/02/10, referente à pensão por morte 
deferida a MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS, na qualidade de 
esposa do ex-servidor JOÃO INOCÊNCIO DOS SANTOS, com base no art. 1º, IV, 
da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em 
vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 505/13 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 3011/13, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 18 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 287949/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IONE STRUJAK LIBERTI,PARANAPREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 124/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro o Ato de Benefício Previdenciário nº 68305, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8399, em 
04/02/2011, referente à Pensão Estadual por morte, deferida para IONE STRUJAK 
LIBERTI, na qualidade de esposa, do ex-servidor EDU LIBERTI, com base no art. 
1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo 
em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 11583/12 e do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 12149/12, ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 18 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 321035/09 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA,EDGAR BUENO,ERNESTO 
GUILHERME PARMIGIANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 125/13 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro o Decreto nº 10.058 de 27/07/2011, publicada no 
Órgão Oficial do Município nº 366, em 30/07/2011, referente à Revisão de 
Aposentadoria Municipal de ERNESTO GUILHERME PARMIGIANI, no cargo de 
Diretor de departamento, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica nº 20107/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 
20544/12, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diários Oficiais do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 234493/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 126/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
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NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 

CULTURA, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 

Fundação Araucária exercício financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), tendo por objeto implementação do Projeto 16.133 - Chamada 
de Projetos 01/2009, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 

113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 

03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 

6537/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 20575/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 

GCCMNS em 19 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 245770/10 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 
INTERESSADO: CLAUDIO LEAL,THELMA ALVES DE OLIVEIRA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 127/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 

Secretaria de Estado da Criança e da Juventude exercício financeiro de 2007/2011, 

no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), tendo por objeto a construção de 

imóvel (casa abrigo) para o programa de garantia de convivência familiar e 
comunitária, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 

113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 

03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 

6325/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19630/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 

2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 

GCCMNS em 19 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 297492/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: APAE DE IVATÉ 
INTERESSADO: RICHARD DEL CIELO COIADO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 128/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares com 

inscrição de saldo na DAT. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 

NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 

ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da APAE DE IVATÉ, referente à 

transferência de recursos estaduais, repassados pelo(a) Secretaria de Estado da 

Educação exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 46.252,00 (quarenta e seis 

mil, duzentos e cinquenta e dois reais), tendo por objeto a conjugação de esforços 

entre a Secretaria de Estado da Educação e a Entidade Mantenedora visando a 

oferta da Educação Básica, na modalidade de Educação Especial, para alunos com 

necessidades educacionais especiais, em consonância com a política educacional 

adotada pela SEED e em cumprimento a Constituição da República Federativa do 

Brasil e da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições 
contidas na Resolução nº 3.616/08, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei 

Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 

Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 

Transferências nº 6414/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 20068/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 

2. Determinar a inscrição do saldo de R$ 1.581,89 (um mil, quinhentos e oitenta e 

um reais e oitenta e nove centavos) na listagem de pendências da Diretoria de 

Analises de Transferências- DAT. 
3. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 

regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 235848/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ZAKI AKEL SOBRINHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 129/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI exercício 
financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), tendo por 
objeto a Consolidação das Atividades do NEMPS/UFPR, com base nos artigos. 1º, 
VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de 
Análise de Transferências nº 6429/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas nº 20101/12, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 216351/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FAUEPG - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL, CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDAD 
INTERESSADO: MILTON XAVIER BROLLO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 130/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da Fauepg - Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional, Cientifico e Tecnológico da Universidade Estadual 
de Ponta Grossa, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pelo 
Fundo Paraná, exercício financeiro de 2007/2011, no valor de R$ 2.457.664,00 
(dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais), tendo por objeto o desenvolvimento de ações para a execução do projeto de 
Implementação da Infra Estrutura de Pesquisa/Ensino da UEPG, com base nos 
artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da 
Diretoria de Análise de Transferências nº 6465/12 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 20223/12, ambos favoráveis à regularidade das 
contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 543304/06 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: PROVOPAR ESTADUAL ACAO SOCIAL 
INTERESSADO: LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA,MARLI DO ROCIO 
CORLETO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 131/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do PROVOPAR ESTADUAL ACAO 
SOCIAL, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pelo Instituto 
de Ação Social do Paraná exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), tendo por objeto aquisição de kits de 
saúde bucal, material de consumo e prestação de serviços de terceiros para 
implantação do Projeto "Paraná Criança Sorriso", com base nos artigos. 1º, VI, e 16, 
I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, 
e na Resolução nº 03/2006, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências nº 6556/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas nº 66/13, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 529920/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
INTERESSADO: AIRTON MALTAURO FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 132/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social exercício financeiro de 2011, no 
valor de R$ 80.574,46 (oitenta mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos), tendo por objeto a transferência do CONCEDENTE ao 
CONVENENTE para o co-financiamento do Estado na implementação de ações do 
"Programa Liberdade Cidadã", que visa a estruturação, orientação, qualificação e 
fortalecimento das Medidas Socioeducativas em meio aberto, destinada saos 
adolescentes e suas famílias, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, 
elaborados pelo CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTE, que passam a 

fazer parte integrante do presente Instrumento, independentemente de sua 
transcrição, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, 
artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, tendo em 
vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 4076/12 e o Parecer 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 13524/12, ambos favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 270628/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE,SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS,VALTER 
PEREIRA DA ROCHA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 133/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social exercício financeiro de 
2011, no valor de R$ 30.550,00 (trinta mil, quinhentos e cinquenta reais), tendo por 
objeto o aprimoramento das condições de trabalho, a implantação do SIPIA-WEB e 
consequentemente, o fortalecimento do sistema de garantia de direitos da criança e 
do adolescente, com base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 
113/2005, artigos 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 
03/2006, de acordo com a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 
5996/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19493/12, 
ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 110620/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS,CLAUDIO LEAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 134/13 

EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS exercício 
financeiro de 2011, no valor de R$ 30.550,00 (trinta mil, quinhentos e cinquenta 
reais), tendo por objeto aquisição de equipamentos e veículo, com base nos artigos. 
1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, de acordo com a Instrução da 
Diretoria de Análise de Transferências nº 6313/12 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas nº 19473/12, ambos favoráveis à regularidade das 

contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 156379/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: SÉRGIO LUIZ STOKLOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 135/13 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE IRATI, referente à 

transferência de recursos estaduais, repassados pela Secretaria de Estado da 
Criança e da Juventude exercício financeiro de 2008, 2009 e 2010, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), tendo por objeto a aquisição de veículo automotor, 
equipamentos, material de consumo e prestação de serviços de terceiros, em 
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com 
base nos artigos. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, artigos 227, 270 
e 246, do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2006, de acordo com a 
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6398/12 e o Parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 20011/12, ambos favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, o encaminhamento dos 
autos à Diretoria de Protocolo, em vista do encerramento do processo, nos termos 
regimentais. 
GCCMNS em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 284670/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 136/13 

EMENTA: Admissão de pessoal estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 
428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro do(s) Ato(s) de Admissão de Pessoal Estadual, 
realizado pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, constante(s) do 
presente processo, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e 
art. 298, I, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica 
nº 19034/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 19906/12, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas” e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) remessa dos autos à Diretoria Jurídica, para registrar; 
b) em vista do encerramento do processo, remessa à Diretoria de Protocolo para as 
providências necessárias. 
GCCMNS, em 19 de março de 2013. 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 143723/13 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 467/13 
I – Na forma do art. 32, X e 313 do Regimento Interno, conheço da presente 
consulta, uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado 
com o art. 312,I, do mesmo Regimento; 
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art. 313, 
do Regimento Interno. Após, retorne ao Relator, para nova manifestação; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 19 de março de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 859737/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 469/13 
I – Na forma do art. 32, X e 313 do Regimento Interno, conheço da presente 
consulta, uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado 
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com o art. 312,II, do mesmo Regimento; 
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art. 313, 
do Regimento Interno. Após, retorne ao Relator, para nova manifestação; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 19 de março de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 

Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO 
 
PROCESSO Nº: 98228/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, PAULO ROBERTO 
MERGULHAO FILHO, PRO SAUDE-ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, JOCELMO PABLO MEWS 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 513/13 
I – Trata-se de petição do procurador da entidade Pró-Saúde, Dr. Josenir Teixeira, 
aonde requer que todas as publicações referentes ao presente processo saiam em 
seu nome, bem como, informa a intenção de realizar sustentação oral no momento 
do julgamento, e ainda, requer a devolução do prazo para a apresentação de 
razões finais. 
Ocorre que as alegações de defesa serão admitidas dentro da fase de instrução do 
processo, conforme disposto no artigo 357, §§ 1º, 2ª e 3º. Na atual fase processual, 
quando o processo já foi incluído em pauta para julgamento, cabe ao interessado a 
apresentação de memoriais, conforme artigo 357, § 4º. 
II - A sustentação oral deverá ser requerida ao Presidente do 1ª Câmara, conforme 
artigo 468 da norma regimental. 
II - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a inclusão do nome do advogado 
Dr. Josenir Teixeira, conforme requerido. 
É o despacho. 
Curitiba, em 13 de março de 2013. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 636463/11 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI, CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, MARIA DE LOURDES VALENTIM DOS SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 757/13 
Aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais. Legislação municipal 
fixando proporção mínima aos proventos. Questionamento do MPC acerca da 

constitucionalidade desse dispositivo, por inobservância do princípio contributivo e 
da regra do art. 40, §1º, I, da CF. Prejudicial de mérito. Art. 408 do Regimento 
Interno. Proposta de abertura do incidente de inconstitucionalidade a ser submetida 
ao Tribunal Pleno. 
1. Versam os presentes autos acerca da legalidade do ato de concessão de 
aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, da servidora do 
Município de Sarandi Maria de Lourdes Valentim dos Santos, no cargo de auxiliar 
de enfermagem. 
Inicialmente, a Diretoria Jurídica prestou a Informação nº 2709/2012 (peça nº 5), 
aduzindo que o Ato de ingresso da servidora foi registrado junto a esta Corte de 
Contas. 
Na sequência, a mesma Diretoria emitiu o Parecer nº 14785/12 (peça nº 6), no qual 
opinou, preliminarmente, pela inclusão na autuação dos gestores atuais e daqueles 
que realizaram o ato, bem como do respectivo órgão emissor, e, quanto ao mérito, 
pela legalidade e registro do ato. 

O Ministério Público de Contas, mediante Parecer nº 16254/12 (peça nº 11), opinou 
pela realização de diligência à origem, a fim de que o cálculo dos proventos fosse 
retificado no tocante à proporcionalidade, já que se mostra inconstitucional a 
aplicação do artigo 23, §3º da Lei Municipal 148/2006, que prevê a 
proporcionalidade mínima de 90% aos proventos, na medida em que dispõe de 
modo diverso a Constituição Federal ao tratar da matéria. 
Pelo Despacho nº 2248/12, foi determinada a intimação do órgão previdenciário 
para que se manifestasse sobre a inconstitucionalidade suscitada. 
A Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi, na peça 
nº 14, justificou a correção do artigo 23, §3º da Lei Municipal, uma vez que esta se 
baseou na Orientação Normativa MPS/SPS nº 02/2009, que em seu artigo 56, §1º, 
III, assevera que a lei do ente, ao regulamentar o benefício de aposentadoria por 
invalidez, deve disciplinar a garantia de percentual mínimo para valor inicial dos 
proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição. 
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 19602/12 (peça nº 15), acolheu as razões 
apresentadas, opinando pelo registro da aposentadoria. 
No entanto, o Ministério Público de Contas, em Parecer nº 1665/13 (peça nº 17), 
divergiu da unidade técnica, considerando inconstitucional Lei Municipal que 
garante a proporcionalidade mínima aos proventos de aposentadoria por invalidez, 
já que a norma contida na Carta Magna é de reprodução obrigatória, não sendo 

facultado ao Município desatender aos fundamentos básicos do sistema 
previdenciário. 
Desta feita, opina: 
“a) em preliminar, com fulcro no artigo 78 da LC nº 113/05, que seja instaurado um 
incidente de inconstitucionalidade para apreciação da matéria pelo Tribunal Pleno 
desta Corte, com o consequente sobrestamento do presente expediente; 
b) se não acolhida a sugestão do item anterior, que seja negado registro ao ato de 
inativação ora sob exame.” 
Apresentada a matéria para deliberação na sessão do dia 5 de março de 2013, da 
1ª Câmara, diante da possibilidade de reconhecimento da inconstitucionalidade de 
lei municipal, nos termos do art. 408 do Regimento Interno, foi aprovada a remessa 
dos autos para deliberação do Tribunal Pleno, mediante inclusão em pauta, acerca 
da instauração de Incidente de Inconstitucionalidade. 
É o relatório. 
2. Conforme relatado, a aposentadoria em exame se dá com fulcro no artigo 40, 
§1º, I, da Constituição Federal, visto que a doença acometida pela servidora foi 
considerada comum, motivo pelo qual os proventos deverão ser proporcionais ao 
tempo de contribuição. 
Do demonstrativo de cálculo dos proventos, verifica-se que foi garantida à servidora 
a proporção de 90% do valor da remuneração da contribuição do segurado, 
conforme §3º, artigo 23, da Lei Municipal 148/2006, que dispõe: 
“Art. 23. (...) 
§ 3º. Os proventos da aposentadoria por invalidez, calculados de modo 
proporcional, não poderão ser inferiores a 90% (noventa por cento) do valor da 
remuneração de contribuição do segurado.” 
Nota-se, porém, que a servidora contava à época da sua aposentadoria com 6 
anos, 1 mês e 13 dias de tempo de contribuição, de forma que, observado os 
critérios constitucionais, ela teria direito aos proventos correspondentes, apenas, ao 
valor do salário-mínimo, nos moldes do §5º, do artigo 1º, da Lei nº 10.887/2004, a 
qual dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Entretanto, em virtude de dispositivo da lei local, o cálculo dos proventos foi diverso 
do disciplinado na Carta Magna, no art. 40, §1º, I, conforme bem destacado pelo 
Ministério Público de Contas, norma esta de reprodução obrigatória, haja vista que 
não se deu de forma proporcional ao tempo de contribuição. 
Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal Federal: 
“Já se firmou na jurisprudência desta Corte que, entre os princípios de observância 
obrigatória pela Constituição e pelas leis dos Estados-membros, se encontram os 
contidos no art. 40 da Carta magna Federal (assim, nas ASI 101, ADI 178 e ADI 

755)” (ADI 369, Rel. Min. Moreira Alves, julgamento em 9-12-1998, Plenário, DJ 12-
3-1998) No mesmo sentido: ADI 4698-MC, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento 
1-12-2011, Plenário, DJE de 25-4-2012). 
Cumpre mencionar, ainda, que, com o advento da Emenda Constitucional nº 
41/2003, mostra-se inconstitucional normativa que venha a ferir o princípio 
contributivo, que restou regulamentado pela Lei 10.887/2004. 
Neste diapasão, cabe transcrever julgamentos do Tribunal de Contas da União que 
ao analisar dispositivo da Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 
União), artigo 191, o qual garantia que “quando proporcional ao tempo de serviço, o 
provento não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração em atividade”, o 
considerou revogado tacitamente pelo §5º do artigo 1º, da Lei 10.887/2004. 
“Pessoal. Aposentadoria. Pedido de reexame. Proventos em desacordo com as 
regras da EC 41/2003 e Lei 10887/2004. Ilegalidade. Conhecimento do recurso. 

Não provimento. 
[VOTO] 
[...]. 
9. Sobre a alegação de que os proventos da recorrente, com a aplicação das regras 
previstas na Emenda Constitucional 41/2003 e na Lei 10.887/2004, foram reduzidos 
a menos de 1/3 (um terço) da última remuneração, em desacordo com o limite 
mínimo fixado no art. 191 da Lei 8.112/90, assiste razão aos pareceres, quanto à 
revogação tácita desse limite por força da aludida emenda constitucional e da 
respectiva lei que a regulamentou. 
10. Acresço que a revogação do art. 191 da Lei 8.112/90 foi reconhecida pelo 
Tribunal nos recentes Acórdãos 621/2010, do Plenário, e 4212/2010 e 5825/2011, 
desta Segunda Câmara, entre outros. 
11. No caso concreto, tem-se que o ato de aposentadoria da recorrente foi 

publicado em 2/3/2004, já sob a vigência da Medida Provisória 167/2004, 
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posteriormente convertida na Lei 10.887/2004. O inciso I do §4º do art. 1º desse 
diploma legal fixou expressamente um novo limite inferior para os proventos de 
aposentadoria concedidos sob sua égide, que passou a ser o salário mínimo. Em 
vista disso, não cabe invocar a incidência, na concessão sob exame, do limite de 
1/3 previsto na Lei 8.112/90. 
12. De mais a mais, verifico, no documento de fl. 19 (anexo 2), que os proventos da 
interessada, por força do acórdão recorrido, foram reduzidos a 32,6% do valor antes 

recebido (de R$ 2.179,74 para R$ 700,37). Esse percentual é muito próximo ao 
limite de 1/3, invocado pela recorrente, que corresponde 33,3%. Portanto, ainda que 
se acolhesse o argumento contido no recurso pela incidência do art. 191 da Lei 
8.112/90, seu efeito prático sobre os proventos da recorrente seria diminuto: apenas 
0,7%. [ACÓRDÃO] 
9.1 conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento”. 
(Acórdão 8674/2011 – 2ª Câmara, Relator Ministro Raimundo Carreiro) (destaques 
nossos) 
“Proporcionalidade de proventos inferior a 1/3 da remuneração da atividade. 
[VOTO] 
[...]diverso é o entendimento em relação à aposentadoria do servidor [...], uma vez 
que a proporcionalidade dos proventos utilizada pela Universidade Federal de 
Goiás (UFG) supera o tempo de contribuição apurado até 19.2.2004. Nessa data, o 

servidor não havia completado 12 anos de tempo de contribuição, razão pela qual 
os proventos deveriam ter sido calculados na proporcionalidade de 11/35. 
A despeito de constar da Portaria 2615, de 11.6.2004 (fl. 11 do Anexo 1) a 
proporcionalidade correta (11/35), não só o mapa de tempo de serviço como 
também os dados o Siape indicam que a entidade de origem vem pagando 
proventos na proporção de 12/35. 
De mencionar que o parecer de fls. 8/9, Anexo 1, invoca o art. 191 da Lei n.º 
8.112/1990, segundo o qual o valor do provento não poderá ser inferior a 1/3 da 
remuneração da atividade. Isso equivale a dizer que os proventos mínimos seriam 
equivalentes a 0,33 da remuneração em atividade. 
A proporcionalidade de 11/35 equivale ao coeficiente de 0,31, ao passo que a de 
12/35 equivale ao coeficiente de 0,34. 
Data maxima venia do parecerista da UFG, esse dispositivo da Lei n.º 8.112/1990 

foi derrogado pela EC 20/1998. 
A partir da vigência dessa norma constitucional, não mais existe aposentadoria por 
tempo de serviço, mas sim por tempo de contribuição. 
Foi estabelecido como princípio basilar do regime próprio de previdência do setor 
público o caráter contributivo (caput do art. 40 da CF), razão pela qual se vedou a 
contagem de tempo de contribuição ficto (§ 10). 
O art. 191 da Lei n.º 8.112, publicada em 1990, estipulava: 
"Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 
1/3 (um terço) da remuneração da atividade." (grifei) 
Ora, a partir da EC 20/1998, os proventos de aposentadoria são integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição, e não de serviço, razão suficiente para 
afastar a incidência da norma legal citada. 
Além disso, permitir a concessão de proventos em proporcionalidade superior à 

apurada pelo tempo de contribuição possui efeito semelhante à contagem ficta de 
tempo de contribuição, expressamente vedada no § 10 do art. 40 da CF. Por 
conseguinte, não poderá prosperar a concessão de aposentadoria ao Sr. [...], salvo 
se a Universidade Federal de Goiás proceder à correção dos proventos, que 
deverão ser pagos na proporção de 11/35”. (Acórdão nº 4212/2010 – 2ª Câmara. 
Relator Ministro BENJAMIN ZYMLER, destaques nossos) 
Saliente-se, inclusive, que, na última decisão citada, o Tribunal de Contas da União 
equiparou esse dispositivo que garante proporção mínima aos proventos à 
contagem de tempo fictícia, o que é expressamente vedada em nosso ordenamento 
jurídico vigente. 
Por outro lado alega a defesa que a Lei Municipal de 2006 teria se baseado na 
Orientação Normativa 2/2009 do Ministério da Previdência Social, o que, no 
entender dessa unidade técnica, legitimaria a concessão da garantia referida. 
Nesse sentido, o art.56, 
“Art. 56. O servidor que apresentar incapacidade permanente para o trabalho, 
conforme definido em laudo médico pericial, será aposentado por invalidez, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado quanto ao seu 
cálculo, o disposto no art. 61. 
§ 1º Lei do respectivo ente regulamentará o benefício de aposentadoria por 
invalidez, devendo disciplinar: 
I - a definição do rol de doenças; 
II - o conceito de acidente em serviço; 
III - a garantia de percentual mínimo para valor inicial dos proventos, quando 

proporcionais ao tempo de contribuição; e 
IV - a periodicidade das revisões das condições de saúde que geraram a 
incapacidade e obrigatoriedade de que o aposentados e submeta às reavaliações 
pela perícia-médica” (grifo nosso). 
A questão, portanto, consiste em definir se a garantia prevista na lei municipal, que 
institui a proporção mínima de 90%, preserva o princípio contributivo para efeito de 
cálculo dos proventos de aposentadoria decorrente de invalidez, nos exatos termos 
do art. 40, §1º, I, da Constituição Federal, o que exige uma análise mais 
aprofundada da matéria. 
Desta feita, como prejudicial de mérito, mostra-se necessária a abertura do 
incidente de inconstitucionalidade do artigo 23, §3º, da Lei Municipal nº 148/2006, 
nos moldes dos artigos 408 e seguintes do Regimento Interno, conforme proposto 
pelo Ministério Público de Contas. 
Releva notar que, a exemplo de Sarandi, outros municípios têm adotado dispositivo 

legal similar, como ocorreu em Foz de Iguaçu, apenas para citar um caso, o que 
corrobora a relevância da matéria e a pertinência da instauração do presente 
incidente. 
Merece acolhimento, portanto, o Parecer Ministerial nº 1665/13, no sentido de que, 
com base no art. 408 do Regimento Interno, sejam os autos remetidos à discussão 
no Tribunal Pleno, acerca da possibilidade de instauração de incidente de 
inconstitucionalidade do artigo 23, §3º, da Lei Municipal de Sarandi 148/2006, em 
razão da ofensa ao princípio contributivo e à forma de cálculo de proventos prevista 
no art. 40, §1º, I, da Constituição da República. 
Face ao exposto, em atendimento à decisão prévia da 1ª Câmara, tomada na 
sessão de 05/03/2013, encaminho a matéria para deliberação do Tribunal Pleno, 
acerca da instauração de referido incidente de inconstitucionalidade. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de março de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 514275/09 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JERÔNIMO 
DA SERRA 
INTERESSADO: ADIR DOS SANTOS LEITE, CARLOS SUTIL, JOSIAS 
PROENÇA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 747/13 
Diante do contido no Parecer n.º 220/12 (peça 75), da Diretoria de Análise de 
Transferências, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
citação do senhor Carlos Sutil, por meio de seu representante legal, Edmildo 
Fernandes, advogado inscrito na OAB/PR sob n.º 26.616, para, querendo, possa 
apresentar defesa em face das irregularidades apontadas na Instrução n.º 1394/10-
DAT (peça 14). 
2. Antes, porém, deverá a Diretoria de Protocolo promover a inclusão na autuação 
do nome do referido advogado, em atenção ao disposto no art. 331, §2º, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

 

Sem publicações 
 

 

Sem publicações 
 

 

Sem publicações 
 

 
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 50/13 

Altera o caput do art. 1º da Instrução de Serviço nº 32/2012. 
O AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 197, do Regimento Interno, considerando o previsto no art. 93, 
inciso XIV, c/c o art. 73, § 4º, da Constituição Federal, e ainda o disposto no art. 32, 
§ 1º, c/c o art. 52-A, caput, do Regimento Interno, 
RESOLVE 
Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 32/2012, publicada no 
periódico “Atos Oficiais Eletrônicos do Tribunal de Contas” nº 333, de 20/01/2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, JERUSA HELENA PIAZ 
KLOCK, Analista de Controle, matrícula nº 51.281-8, MARCELO DA SILVA BENTO, 
Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA FONSECA CAMERA, 
Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, sem 
caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses:” 
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 13 de março de 2013. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90/2013 
Estabelece o escopo e os reflexos para aplicação na análise da prestação de 
contas municipal relativa ao exercício de 2012, compreendendo os Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal, a administração direta e indireta, e dá outras 
providências. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento 
no art. 2º, I, da Lei Orgânica, e nos arts. 216, § 2º, e 226, § 2º, do Regimento 
Interno, 
RESOLVE 
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o escopo e os conceitos para aplicação 
na análise das prestações de contas no âmbito da administração municipal, do 
exercício de 2012, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, e respectivas 
entidades da administração indireta, incluindo-se, ainda, as empresas estatais 
municipais.  
§ 1º As referências à administração indireta consideram os fundos com 
contabilidade descentralizada, os fundos previdenciários, as fundações de direito 
público, as autarquias municipais e os consórcios intermunicipais e entidades 
congêneres.  
§ 2º Para a análise da prestação de contas anual, relativa ao exercício financeiro de 
2012, pela Diretoria de Contas Municipais, mediante os itens definidos nesta 
Instrução e seus Anexos I e II, considera-se: 
I – escopo – o conjunto de apontamentos que compõem a delimitação da análise; e 
II – reflexo – o efeito decorrente de cada apontamento constatado na análise, e que 
constituirá a causa ensejadora das conclusões propostas pela unidade técnica. 
Art. 2º A análise técnica das contas do Poder Executivo municipal destina-se ao 
parecer prévio emitido pelo órgão colegiado competente e será configurada com 
base na apreciação geral dos resultados da gestão orçamentária, patrimonial e 
financeira do exercício, dos aspectos relacionados à análise de gestão fiscal e a 
verificação da posição dos balanços gerais do Município e o parecer do Controle 
Interno. 
Art. 3º As prestações de contas dos administradores, sendo assim consideradas 
também as contas do Poder Legislativo, serão objeto de julgamento pelo Tribunal, 
com base na análise balizada no escopo e critérios definidos no Anexo I, de que 
trata o art. 1º. 
Parágrafo único. As contas dos administradores de empresas estatais municipais 
serão prestadas e analisadas conforme o escopo e condições descritas no anexo II, 
desta Instrução. 
Art. 4° O julgamento aludido no art. 3º, e o opinativo para fins do parecer prévio 
sobre as contas do Prefeito, não implicarão na convalidação ou saneamento de 
apontamentos não abrangidos pelo escopo estabelecidos no art. 1º. 
Art. 5° A análise instrutiva será detida nos pontos de controle relacionados pelo 
escopo adotado por esta Instrução, a fim de que seja garantido tratamento 
igualitário e critérios uniformes aos agentes ordenadores sujeitos à prestação de 
contas anual. 
§ 1° A análise técnica preliminar deverá ser efetuada por sistema analisador 
eletrônico, cuja parametrização, será desenvolvida pela Diretoria de Contas 
Municipais, restrita aos pontos e critérios definidos nesta Instrução. 
§ 2º O escopo e critérios específicos carreados às contas na forma dos anexos I e II 
desta Instrução não desobrigam do cumprimento da Agenda de Obrigações e de 
outras obrigações acessórias, tais como a realização de audiências e de 
publicações, cuja avaliação será efetuada em processos distintos. 
Art. 6º A análise das prestações de contas observará o contido no art. 352 e seus 
incisos, do Regimento Interno, devendo a instrução conclusiva da Diretoria de 
Contas Municipais, atendendo ao estabelecido no art. 353 do mesmo regramento, 
manifestar-se pela regularidade ou pela irregularidade do feito, após a concessão 
do contraditório e ampla defesa apresentado ou não pelo responsável. 
Parágrafo único. Na hipótese de indicação de conclusão pela irregularidade das 
contas a instrução conclusiva evidenciará e delimitará precisamente as 
responsabilidades e os respectivos responsáveis pelos fatos enfocados nos pontos 
de análise definidos nesta Instrução, consoante os incisos II a V do art. 352, do 
Regimento Interno, devendo-se apontar, ainda, as multas imputáveis consequentes.  
Art. 7º O estabelecido nesta Instrução não dispensa as empresas estatais 
consideradas dependentes pelas disposições da LRF, da obrigação de elaborar 
demonstrações contábeis também pelo regime da Lei nº 4.320/64, para fins de 
consolidação nos relatórios fiscais do Município.  
Art. 8º A Diretoria de Contas Municipais apresentará proposta de instrução 
normativa dispondo especificamente sobre o encaminhamento, organização e 
estrutura das prestações de contas anuais do exercício de 2012.  
Art. 9º As decisões proferidas nas prestações de contas anuais constituídas na 
forma desta Instrução não extinguem a hipótese de instauração de outros 
procedimentos de fiscalização sobre atos específicos do mesmo período. 
Art. 10. O exame da revisão de cálculo de índices, para viabilização da certidão 
liberatória na forma do art. 297, do Regimento Interno, quando requerido pela 
entidade, será apartado e terá precedência sobre a análise da prestação de contas, 
devendo, após apreciação pelo órgão colegiado competente a que integrar o 
Relator do feito, ficar vinculado às contas respectivas. 
Art. 11. Os reflexos atribuídos aos apontamentos nos termos definidos no art. 1º, e 
indicados nos Anexos I e II, encerram orientação para a análise a cargo da unidade 
técnica, os quais serão manifestados nas peças instrutivas a serem submetidas ao 
Relator, para o exercício das competências deste.  
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 7 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90/2013 - ANEXO I 

It
e

m
 

Escopo (Apontamentos da Análise) Aspectos Reflexos 

P
o

d
e

r 

E
x
e

c
u
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v
o

 

P
o

d
e

r 

L
e

g
is

la
ti
v
o
 

In
d

ir
e

ta
s
 

1 
Déficit orçamentário de fontes 
financeiras não vinculadas. 

Orçamentários Restrição X 
  

2 

Responsáveis por Despesas não 

Empenhadas - Falta de 
Regularização/ou Incremento no saldo 

anterior. 

Financeiros Restrição X X X 

3 

Responsáveis por Diferenças em conta 

Bancária a Regularizar - Falta de 
Regularização/ou Incremento no saldo 

anterior. 

Financeiros Restrição X X X 

4 

As funções da contabilidade foram 
realizadas de forma contrária às 
disposições do Prejulgado nº 6, do 

Tribunal de Contas. 

Normas TCE-
PR 

Restrição X X X 

5 
Falta de encaminhamento do balanço 
patrimonial emitido pela Contabilidade 

com a respectiva publicação. 

Contábeis Restrição X X X 

6 

Divergência no compensado do 

balanço patrimonial entre SIM-AM e a 
contabilidade. 

Contábeis Restrição X X X 

7 

Falta de inscrição na dívida fundada de 

precatórios notificados entre 
04/05/2000 e 01/07/2011. 

Contábeis Restrição X X X 

8 
Diferenças constatadas na 
demonstração de transferências 

recebidas de Município Consorciado.  

Contábeis Restrição 
  

Co
nsó

rcio
s 

9 
Divergências no ativo ou passivo 
financeiro do balanço patrimonial entre 

SIM-AM e a contabilidade. 

Contábeis Restrição X X X 

10 
Divergências no ativo e/ou passivo 
permanente do balanço patrimonial 

entre SIM-AM e a contabilidade.  

Contábeis Restrição X X X 

11 
Extrapolação de limite para despesas 
da Câmara. 

Gestão do 

Poder 
Legislativo 

Restrição 
 

X 
 

12 
Entrega dos documentos que compõem 
a Prestação de Contas com atraso. 

Normas TCE-
PR 

Restrição X X X 

13 
Entrega dos dados do 6º Bimestre do 

Sistema Sim-AM com atraso. 

Normas TCE-

PR 
Restrição X X X 

14 
Falta de encaminhamento de dados ao 

sistema do Tribunal - Atos de Pessoal. 

Normas TCE-

PR 
Restrição X X X 

15 
Falta de publicação/divulgação das 
informações de natureza orçamentária 

e financeira. 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X X 
 

16 
Limite de despesas com pessoal - não 

retorno ao limite no prazo legal. 

Fiscais 

(LC101/00) 
Restrição X X 

 

17 
Limite de despesas com pessoal - não 
redução de 1/3 no prazo legal. 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X X 
 

18 
Ausência da declaração de realização 
da audiência pública para avaliação 

das metas fiscais. 

Fiscais 

(LC101/00) 
Restrição X 

  

19 
Extrapolação do limite para a dívida 
consolidada. 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X 
  

20 
Inclusão de Novos Projetos sem o 
atendimento de Obras Paralisadas. 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X X X 

21 

Não comprovação de publicações dos 

Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária no exercício de 2012 
(pela Agenda de Obrigações). 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X 
  

22 

Não atendimento de publicações do 

Relatório de Gestão Fiscal no exercício 
de 2012 (pela Agenda de Obrigações). 

Fiscais 

(LC101/00) 
Restrição X X 

 

23 
Aumento da despesa com pessoal nos 
últimos 180 dias do encerramento do 

mandato. 

Fiscais 

(LC101/00) 
Restrição X X X 

24 
Déficit verificado na Disponibilidade 
líquida consolidada. 

Fiscais 
(LC101/00) 

Restrição X 
  

25 

Controle interno executado 
exclusivamente por ocupante de cargo 

comissionado em sistema de controle 
sem estrutura funcional de cargos 

efetivos. 

Controle 
interno 

Restrição X X X 

26 
Controle interno executado por 

terceirizados. 

Controle 

interno 
Restrição X X X 

27 
Falta de encaminhamento do relatório 
do controle interno. 

Controle 
interno 

Restrição X X X 

28 

Relatório do controle interno 
encaminhado não satisfaz os 

conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal. 

Controle 

interno 
Restrição X X X 

29 
O Relatório do controle Interno 

apresenta ocorrência de irregularidade. 

Controle 

interno 
Restrição X X X 

30 
Irregularidade na remuneração dos 
agentes políticos. 

Remuneração 

de agentes 
políticos 

Restrição X X 
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31 
Falta de encaminhamento de atos de 
atualização do subsídio dos agentes 
políticos e dos servidores. 

Remuneração 
de agentes 

políticos 
Restrição X X 

 

32 
Não atingimento do índice mínimo em 
manutenção e desenvolvimento da 
educação básica. 

Aplicações em 
Educação 

Básica 
Restrição X 

  

33 
Não atingimento de 60% dos recursos 
do FUNDEB na remuneração do 
magistério da educação básica. 

Gestão do 
FUNDEB 

Restrição X 
  

34 

Falta do Parecer do Conselho 
Municipal de Acompanhamento do 
FUNDEB, ou de elementos 
justificadores da inexistência. 

Gestão do 
FUNDEB 

Restrição X 
  

35 
O Parecer do Conselho Municipal de 
Acompanhamento do FUNDEB 
apresenta conclusão por irregularidade. 

Gestão do 
FUNDEB 

Restrição X 
  

36 
Não atingimento do percentual mínimo 
em serviços e ações de saúde pública. 

Aplicações em 
Saúde 

Restrição X 
  

37 
A Resolução e/ou Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade. 

Aplicações em 
Saúde 

Restrição X 
  

38 

Falta da Resolução e/ou Parecer do 
Conselho Municipal de Saúde, ou de 
elementos justificadores da 
inexistência. 

Aplicações em 
Saúde 

Restrição X 
  

39 
Falta de repasse das contribuições 
retidas dos servidores para o Regime 
Próprio de Previdência. 

Previdenciários Restrição X 
 

RP
PS 

40 
Falta de repasse das contribuições 
retidas dos servidores para o INSS. 

Previdenciários Restrição X 
 

RP
PS 

41 
Falta de comprovação de regularidade 
previdenciária junto ao Ministério da 
Previdência Social. 

Previdenciários Restrição X 
 

RP
PS 

42 
Falta de encaminhamento do laudo 
atuarial respectivo ao exercício de 
2012. 

Previdenciários Restrição X 
 

RP
PS 

43 
Inconsistência no registro de passivo 
atuarial em relação ao laudo respectivo 
ao exercício de 2012. 

Previdenciários Restrição 
  

RP
PS 

44 
Falta de aporte para cobertura do 
déficit atuarial (apurado no laudo 
atuarial). 

Previdenciários Restrição X 
  

45 

Despesas com publicidade realizada no 
primeiro semestre em montante 
superior a média dos últimos três 
exercícios ou do ano imediatamente 
anterior. 

Lei eleitoral Restrição X X X 

46 

Despesas com publicidade institucional 
realizada nos últimos 3 (três) meses 
antes das eleições (exceto, a 
publicação legal das normas, 
regulamentos e editais). 

Lei eleitoral Restrição X X X 

47 
Aumentos salariais em desacordo com 
as normas específicas para o ano 
eleitoral. 

Lei eleitoral Restrição X X X 

48 

Fontes de Recursos com saldos a 
descoberto (recursos financeiros 
aplicados em finalidade diversa da 
fonte de arrecadação) 

Financeiros Restrição X X X 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90/2013 - ANEXO II 
Prestação de Contas de Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

 Escopo (Itens de Análise) Aspectos Reflexos 

1 

Relatório da Diretoria não contempla avaliação dos 

resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no 

cumprimento dos objetivos sociais. 

Gestão Restrição 

2 
Irregularidade na habilitação do responsável técnico pela 

contabilidade. 
Regulamentares Restrição 

3 
3.1 

3.2 
3.3 

3.4 
3.5 

Inconsistências nas DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 
BALANÇO PATRIMONIAL 
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

ACUMULADOS 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
Ausência de NOTAS EXPLICATIVAS 

Contábeis Restrição 

4 
Não encaminhamento de extratos dos bancos contendo as 
contas bancárias movimentadas no exercício e o saldo em 

31/12/2012. 

Financeiro Restrição 

5 
Inconsistências nos saldos contábeis em relação às 
posições apresentadas nos extratos das instituições 

bancárias, e/ou falta de efetividade nos controles exercidos. 

Financeiro Restrição 

6 
Não regularização de pendências nas conciliações 

bancárias. 
Financeiro Restrição 

7 
Inconsistências em posições de valores e direitos do ativo 

circulante, e/ou falta de efetividade nos controles exercidos. 
Contábeis Restrição 

8 
Inconsistências em posições de valores e direitos do ativo 
realizável a longo prazo; e/ou falta de efetividade nos 
controles exercidos. 

Contábeis Restrição 

9 

Inconsistências em posições patrimoniais apresentadas nos 

demonstrativos e/ou falta de efetividade nos controles 
exercidos. 

Contábeis Restrição 

10 

Inconsistências de passivos exigíveis, falta de aderência 

aos contratos ou instrumentos convencionados, e/ou não 
efetividade nos controles exercidos. 

Contábeis Restrição 

11 
Falta do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas do 
exercício. 

Legais Restrição 

12 Parecer do Conselho Fiscal aponta irregularidades. Legais Restrição 

13 
Não encaminhamento do certificado de regularidade dos 
recolhimentos do INSS/FGTS.  

Regulamentares Restrição 

14 
Não encaminhamento de dados ao sistema do Tribunal - 
Atos de Pessoal. 

Normas TCE-
PR 

Restrição 

15 
Não preenchimento do Mural de Licitações, ou falta de 
dados.  

Normas TCE-
PR 

Restrição 

16 
Situação do Responsável pelo Controle Interno em 

desacordo com as normas. 
Controle interno Restrição 

17 Não foi encaminhado o relatório do Controle Interno. Controle interno Restrição 

18 
MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO APONTA 
IRREGULARIDADE: 

  

18.1 
 em processos licitatórios, indicando a amostragem 

realizada. 
Legais Restrição 

18.2  no cumprimento de obrigações fiscais e trabalhistas. Legais Restrição 

18.3 
 quanto ao cumprimento de decisões e recomendações 

do Conselho Fiscal. 
Legais Restrição 

18.4 
 no cumprimento de decisões do Conselho de 

Administração.  
Legais Restrição 

18.5 

 no cumprimento de providências prescritas em 
procedimentos de fiscalização especiais (não 
ordinárias) realizadas pelo Controle Interno, 
especificando-se o assunto. 

Legais Restrição 

18.6  na baixa ou alienação de bens móveis ou imóveis. Contábeis Restrição 

18.7 
 na observância da legislação sobre admissão, 

promoção e remuneração de pessoal. 
Legais Restrição 

18.8 

 no cumprimento de providências prescritas para o 
saneamento de inconformidades apontadas em 
auditoria/inspeção, realizadas pelo controle externo, e 
que tenham implicado na necessidade de adequações. 

Legais Restrição 

 
 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 109940/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: BARDUSCH ARRENDAMENTOS TEXTEIS LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 882/13 
Trata-se de processo visando a aditivação do Contrato n° 12/2010, firmado entre 
este Tribunal de Contas e a empresa Bardush Arrendamentos Mercantis Ltda. 
Diante do solicitado, determino: 
a) O apostilamento referente a aplicação do índice resultante do acumulado do 
INPC de junho de 2012 a maio de 2013, sobre o valor mensal atual, tendo por base 
o disposto no art. 108, §3º, I, da Lei Estadual n° 15.608/07; 
b) O processamento do aditivo contratual de prazo pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, devendo neste período a Diretoria de Licitações e Contratos proceder 
a estudo visando à padronização dos toalheiros desta Casa (papel ou tecido) e 
providencie sua formalização. 
Diante do exposto, encaminhe-se À Diretoria de Licitações e Contratos para as 
providências necessárias às formalizações supra citadas. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 644516/12 
ENTIDADE: JORGE BRAUN NETO 
INTERESSADO: JORGE BRAUN NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 964/13 
I. Após encerrados os autos, o interessado apresenta nova petição, à peça 12, 
escrita de próprio punho, no qual depreende-se requerer cópia de parecer, 
despacho e ofício encaminhado ao Ministério Público do Trabalho. 
II. Objetivando atender ao requerido, autorizo a emissão de nova cópia do 
presente processo ao Sr. Jorge Braun Neto. 
III. Após, em conformidade com o disposto no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, 
determino novo encerramento, com posterior envio à Diretoria de Protocolo para 
arquivo. 
Gabinete da Presidência, 18 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 731567/12 
ENTIDADE: ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA 

INTERESSADO: ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 967/13 
Considerando o decurso do prazo para a interposição de agravo aos termos do 
Despacho nº 6.272/12, determino, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, o encerramentos do processo e o arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 18 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 77268/13 
ENTIDADE: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 
INTERESSADO: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 970/13 
Nos termos do art. 16, inciso LVIII, do Regimento Interno, determino o 
encerramento do processo e arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 18 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 144533/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 975/13 
I – Autorizo a contratação de que trata este processo, relativamente à contratação 
da empresa Mendes & Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda., para 
realização de curso in company com valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
II – Encaminhe-se à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências 
necessárias; 
III – À Diretoria Jurídica para manifestação; 
IV – À Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação/inexigibilidade 
e distribuir o feito a este Presidente, nos termos do art. 522, do Regimento Interno; 
V – Ao Ministério Público de Contas para análise e parecer. 
VI – Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 434/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/05, em conformidade com a 
Portaria nº 257/13, 
RESOLVE 
I. designar os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo 
relacionados para constituírem o Projeto PAF Social II, com vigência prevista até 31 
de dezembro de 2014, subordinado ao Programa de Auditoria Social, tendo como 
objetivo a aplicação dos conceitos de AUDITORIA SOCIAL, em parceria com as 
Instituições de Ensino Superior e demais entidades que aderirem ao projeto, com os 
seguintes resultados esperados: 
- oportunizar aos cidadãos, às comunidades e aos beneficiários da ação pública 
participar ativamente no controle social, 
- avaliar a gestão e resultados parciais de Programa do Governo Estadual, com 
a elaboração de Relatório de Auditoria, contendo, se for o caso, achados de 
auditoria, boas práticas de gestão pública e emitindo recomendações às entidades 
auditadas; 
- elaborar relatório de auditoria social, contendo, se for o caso, achados de 

auditoria e boas práticas de gestão pública e emitindo recomendações às entidades 
auditadas; 
- divulgar os resultados alcançados e a metodologia implementada, em conjunto 
com as universidades estaduais paranaenses e com as entidades que aderirem 
formalmente ao projeto. 

Servidor Matrícula Cargo 

ARNALDO LAPORTE JUNIOR 50.571-4 Analista de Controle 

DJALMA RIESEMBERG JUNIOR  50.648-6 Analista de Controle 

RICARDO ALPENDRE 50.490-4 Técnico de Controle 

II. designar para a gerência do Projeto o servidor ARNALDO LAPORTE JUNIOR, 
acima nominado, o qual perceberá a gratificação pelo exercício de encargos 
especiais prevista no art. 2º, inciso IV, da Lei nº 17.423/12, nos termos do art. 3º, 
§2º, da mesma Lei, a partir de 01 de março de 2013. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 14 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 435/13 

O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/05, em conformidade com a 
Portaria nº 257/13, resolve 
CONCEDER 
a RICARDO ALPENDRE, matrícula nº 50.490-4, servidor do quadro de pessoal 
deste Tribunal, a percepção da gratificação pelo exercício de encargos especiais 
prevista no art. 2º, inciso I, da Lei nº 17.423/12, nos termos do art. 3º, § 1º, da 
mesma Lei, pelo exercício da gerência do Programa de Auditoria Social, instituído 
pela Portaria nº 53/13, entre 1º de março de 2013 e 31 de dezembro de 2014. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 14 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 445/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 80796/13-TC, 
resolve 
CONCEDER 
de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 
1970, à servidora HELOISA MONTE SERRAT DE ALMEIDA BINDO, Matrícula nº 
51.359-8, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 06, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 09 (nove) meses de licença especial, 
referente aos seus 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) quinquênios de função 
pública, completados em 01/08/1989, 01/08/1994 e 15/02/2013 respectivamente, 
para ser usufruída a partir de 01 de abril de 2013. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 18 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 446/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 16, XL do 
Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 345/13-DG, de 15 de 
março de 2013, da Diretoria Geral, resolve 
REVOGAR 
a Portaria nº 384/13, publicada no DETC nº 599, de 15 de março de 2013, que 
concedeu gratificação de função de Gerente de Unidade da Diretoria Geral ao 
servidor LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA, Matrícula nº 50.421-1, servidor do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, com efeitos financeiros a partir da presente data. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 18 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 447/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 16, XL do 
Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 345/13-DG, de 15 de 
março de 2013, da Diretoria Geral, resolve 
REVOGAR 
a Portaria nº 387/13, publicada no DETC nº 599, de 15 de março de 2013, que 
concedeu gratificação de função de Gerente de Unidade da Diretoria Geral ao 
servidor NICOLAS ALBERTO GRASSI, Matrícula nº 51.484-5, servidor do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, com efeitos financeiros a partir de 04 de março de 2013. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 18 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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PORTARIA N° 448/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 16, XXXVII 
do Regimento Interno, resolve 
RETIFICAR 
o item I da Portaria nº 264/13, publicada no DETC nº 582, de 20 de fevereiro de 
2013, para designar os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo 
relacionados para, sob a presidência do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, 
matrícula nº 50.020-8, integrarem a comissão constituída para fiscalizar e 
acompanhar o Projeto COPA 2014, mantendo-se inalterados os demais itens. 

Servidor Matrícula Cargo 

Abel Ferreira Maia 51.252-4 Analista de Controle 

Alexandre Antônio dos Santos 50.616-8 Analista de Controle 

Carolina Wunsch Marcelino 51.492-6 Analista de Controle 

Cecília Passos 51.502-7 
Assist. Adm. 

Presidência 

Denise Gomel 50.675-3 Analista de Controle 

Denyse Bueno e Silva Bandeira 50.845-4 Analista de Controle 

Edson Luiz de Moura 51.126-9 Analista de Controle 

Ernesto Luis Malta Rodrigues 51.231-1 Analista de Controle 

Felipe Castro Garcia 51.574-4 Analista de Controle 

Fernanda Cordeiro Schlossmacher Maia 51.585-0 Analista de Controle 

Guilherme Vieira 51.572-8 Analista de Controle 

Joanin Scremin dos Santos 50.419-0 Analista de Controle 

Luiz Bernardo Dias Costa 50.568-4 Analista de Controle 

Luiz Gustavo Merolli Soria 50.421-1 Consultor Jurídico 

Luiz Henrique de Barbosa Jorge 50.073-9 Analista de Controle 

Marcelo Ribeiro Losso 50.387-8 Analista de Controle 

Milton Portugal Lobato Filho 50.164-6 Analista de Controle 

Moacyr Aristeu Molinari Neto  51.673-2 Analista de Controle 

Mylene Karin Braatz Toppel Reinaldim 51.465-9 Técnico de Controle 

Nei Jorge Ribeiro da Silva 50.328-2 Analista de Controle 

Omar Nasser Filho 51.443-8 Analista de Controle 

Paulo Francisco Borsari 50.058-5 Analista de Controle 

Rafael Morais Gonçalves Ayres 51.298-2 Técnico de Controle 

Ronald Nieweglowski 51.651-1 Analista de Controle 

Tatiana Becher de Mattos Leão Sória 50.199-9 Consultor Jurídico 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de março de 2013. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
PORTARIA N° 450/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 150703/13-TC, 
resolve 
CONCEDER 
de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à servidora 
ELIZABETH AYDA LOUREIRO EUCLYDES CASSOLI, Matrícula nº 50.070-4, 
ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível I, Referência 02, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua 
saúde, no período de 11 a 25 de março de 2013. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 452/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 147974/13-TC, 
resolve 
CONCEDER 
com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos 
servidores, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente, de mais 
5% (cinco por cento): 

Servidor Matrícula Cargo A partir de Total 

MAURY ANTONIO CEQUINEL 
JUNIOR 

50.302-9 AC-H/07 
23/03/201
3 

10% 

CLAUDIO ROBERTO 
PENTEADO LANZARINI 

50.329-0 AC-I/08 
27/03/201
3 

10% 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

PORTARIA N° 468/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XXXVII 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 190780/09-TC, 
resolve 
DESIGNAR 
os servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para 
realizarem Inspeção “in loco”, junto ao Município de Curitiba e a Sociedade 
Evangélica Beneficente de Curitiba-SEB, relativa ao exercício de 2008, no período 
de 25 a 28 de março de 2013. 

Servidor Matrícula Cargo 

RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES 51.298-2 TC-C/09 

ROBERTO ALVES RIBEIRO 51.671-6 AC-F/01 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de março de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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